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AUTORIZAÇãO FLORESTAL
BAG EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA (CNPJ: 47.717.765/0001-00) torna público que 
irá requerer ao IAT, a Autorização Florestal para corte de 29 ARVORES NATIVAS ISOLADAS no 
Chácara n° 207/212/213/218/219/224/A, Distrito de Porto Camargo, Icaraıḿa - Paraná.

AUTORIZAÇãO FLORESTAL
JMD GRANJA UBERABA (CNPJ N°55.889.754/0001-36) torna público que irá requerer ao IAT, a 
Autorização Florestal para corte de 7 UNIDADES ARBÓREAS ISOLADAS no Estrada Jordão, km 
6,Lote n°540-B, da Gleba Boa Esperança, Esperança Nova-PR. 

MUNICÍPIO DE BRASILâNDIA DO SUL - PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 040/2024
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 066/2025
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e JEISIANE CAROLINE SBAMPATO GIROTTO.
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PRESTADORES DE 
SERVIÇOS NA ÁREA DE SAÚDE PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS, PROCEDIMENTOS, 
PLANTÕES MÉDICOS, PLANTÕES DE PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM E EXAMES 
ESPECIALIZADOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO 
SUL.
VALOR TOTAL:   R$  12.805,00 (doze mil, oitocentos e cinco reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.º14.133/2021, art. 6°, XLIII; 74 IV; 79, I  e art 2° e seguintes 
do decreto Municipal 008/2024.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
 JEISIANE CAROLINE SBAMPATO GIROTTO
CPF 114.917.719-50
22/05/2025
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILâNDIA DO SUL
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido recursos, declaro adjudicado e homologado 
a licitante vencedora, para o presente Processo Licitatório nº 019/2025 - Pregão Eletrônico nº 
013/2025, para que produza os devidos efeitos legais e jurídicos esperados, para as empresas 
seguintes:
 ENJIN DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA - CNPJ 05.693.983/0001-02
A fim de AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO NOVO TIPO SUV, ZERO KM PARA ATENDER A 
DEMANDA DE DESLOCAMENTO DE AGENTES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BRASILANDIA 
DO SUL.
Brasilândia do Sul-PR, 22 de maio de 2025.
Alex Antônio Cavalcante
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILâNDIA DO SUL – PR
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001
À Ata de Registro de Preços Nº 077/2024, firmada em 13 de junho de 2024.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e JL COMÉRCIO VENDAS DE PNEUS LTDA 
– CNPJ 48.691.660/0001-92
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PNEUS NOVOS, 
CÂMARAS E PROTETORES E CONSEQUENTE INSTALAÇÃO PARA O MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL – PR.
Alteração: Prorrogação do prazo e alteração do valor.
Data da assinatura deste Termo: 22/05/2025.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
JOEDER MARIANO PINTO
JL COMÉRCIO VENDAS DE PNEUS LTDA – CNPJ 48.691.660/0001-92
22/05/2025
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO N. º 216/2025
Súmula: Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição.
ARMANDO CERCI JUNIOR, Prefeito do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o processo de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição da servidora 
MARIA INES BUENO PEREIRA GALBIATTI
D E C R E T A
Art. 1º - Fica concedida a contar do dia 23 de maio de 2025 à MARIA INES BUENO PEREIRA 
GALBIATTI, brasileira, servidora pública municipal do município de Cruzeiro do Oeste–Pr, inscrita 
no CPF/MF nº 474.XXX.XXX-72, matrícula nº 34681, residente e domiciliada em Cruzeiro do 
Oeste-PR., APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, no 
cargo de TELEFONISTA, nos termos do Art. 6º da EC 41/03, C.F., e Art. 48 da Lei Municipal nº 
59/2012.
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria, o valor de R$ 2.675,09 
(dois mil, seiscentos e setenta e cinco e nove centavos), conforme planilha de cálculo de proventos.
Art. 3º - Os proventos de aposentadoria do servidor serão revistos nos termos do artigo 7º da E.C 
41/2003.
Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogados as disposições em 
contrário.
Cruzeiro do Oeste/PR,  22 de maio de 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
A Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Douradina Paraná tem a honra de convidar os 
conselheiros e a comunidade douradinense para participar da 143ª Reunião Ordinária a tratar de 
assuntos referentes aos serviços de saúde pública (SUS) com os temas em pauta:
• AUDIÊNCIA PÚBLICA – Prestação de contas do 1º Quadrimestre 2025 da Secretaria 
Municipal de Saúde de Douradina/Pr;
• Outros informes da Secretaria Municipal de Saúde de Douradina-Pr;
DATA: 27/05/2025 (Terça-feira)
HORÁRIO: 16:00 horas.
LOCAL: Auditório da Prefeitura Municipal de Douradina – PR
Avenida Barão do Rio Branco, 767 – Centro
Sra. Adriana Ap. Xavier
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
 A PARTICIPAÇÃO É DIREITO E COMPROMISSO DE TODOS.                                                                                    
VENHA CONTRIBUIR  PARA A MELHORIA DA SAÚDE DE NOSSO MUNICÍPIO.

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 39/2025
INEXIGIBILIDADE Nº. 14/2025
Base legal – Art. 74, Inciso II da Lei 14.133/2021.
OBJETO: objeto do presente instrumento é a contratação de Casa de Acolhimento para abrigar 
pessoa com deficiência, atendendo a Secretaria Municipal do Trabalho, Emprego e Promoção 
Social de Douradina-PR, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
Contrato de Prestação de Serviço nº. 039/2025
ID: nº. 3168
Data do Contrato 19/05/2025
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº. 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Oberdam José de 
Oliveira, Prefeito Municipal, abaixo assinado, em pleno exercício de suas funções.
CONTRATADA:
CASA LAR NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA, com sede na Rua Frei Caneca, nº 2979, 
Casa, Zona IV, CEP. 87.504-420, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 
48.810.106/0001-87 Inscrição Estadual sob nº. Isenta, representada neste ato pela Senhora Elaina 
dos Santos, brasileira, solteira, portadora da C. I. R. G. sob n.º 11.109.511-6 SSP/PR e do CPF/MF 
sob nº. 080.832.529-99, residente e domiciliada na Rua Brilhante nº 1369, Conjunto Residencial 
Ouro Branco, CEP. 87.508-280, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, no valor de R$ 
24.000,00 (vinte e quatro mil reais).
Prazo de vigência: 12 (doze) Meses
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezenove dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte 
cinco (19/05/2025).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA 280/2.025 DE 22 DE MAIO DE 2.025
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legai, 
e considerando a Lei Municipal Nº 597 de 17 de junho de 2009, em conformidade com o §1º do 
Art. 14,
CONSIDERANDO a reunião do CMED ocorrida em 22 de maio de 2025 nos termos da Ata nº 
01/2025, onde deliberou-se pela escolha da Diretoria do CMED composta por Presidente, Vice-
presidente e Secretário,
RESOLVE:
1º Homologaar o processo de escolha para Presidente, Vice-Presidente e Secretário do Conselho 
Municipal de Educação de Douradina – CMED, composta pelos membros:
PRESIDENTE: Letícia Andréa de Oliveira Vedovoto Delatore
VICE-PRESIDENTE: Angela Cristina dos Santos Moraes
SECRETÁRIA: Anelise Hoffmann Wagener
2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de douradina, aos vinte e dois de maio do ano de dois mil e vinte e cinco. 
(22/05/2.025)
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 
 

 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

O responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente pela lei 14.133/2021, Art. 75, II e alterações 
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve: 

01 - Homologar e Adjudicar a presente Dispensa de Licitação nestes termos: 

 
a) Processo Nrº             : 13/2025 
b) Licitação Nrº              :            4/2025 
c) Modalidade                :            Dispensa Eletrônica 
d) Data Homologação   : 22/05/2025 
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 

PARCELADO DE MATERIAIS DE ACONDICIONAMENTO 
E EMbALAGENS DESCARTÁVEIS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO SETOR DE NUTRIÇÃO DO 
HOSPITAL MUNICIPAL. 

 
 f) Dotação Orçamentaria: 
 
09.002.10.301.0021.2.044.3.3.90.30.00.00. - 496 - MATERIAL DE CONSUMO  
09.002.10.302.0020.2.042.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO  
09.002.10.302.0020.2.042.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO  
09.002.10.302.0020.2.042.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO  
09.002.10.303.0021.2.048.3.3.90.30.00.00. - 1016 - MATERIAL DE CONSUMO  
 
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
1) SINGLE FIN IMPORTACOES E SERVIÇOS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 
43.032.418/0001-93 no valor total dos itens vencidos de R$ 14.563,65 (quatorze mil, 
quinhentos e sessenta e três reais e sessenta e cinco centavos).  
  
2) RPG - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 
54.205.260/0001-22 no valor total dos itens vencidos de R$ 5.184,70 (cinco mil, cento e 
oitenta e quatro reais e setenta centavos).  
  
3) FERRALLY - COMERCIO DE EMbALAGENS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 
00.528.262/0001-23 no valor total dos itens vencidos de R$ 4.567,50 (quatro mil, 
quinhentos e sessenta e sete reais e cinquenta centavos).  
  
 

CRUZEIRO DO OESTE, 22 de maio de 2025. 
 
 

 
 
 

________________________________ 
ARMANDO CERCI JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
 

 

                                             AVISO DE PREGÃO – REPUBLICADO POR INCORREÇÃO  
 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 14/2025 - PARA REGISTRO DE PREÇO  
PROCESSO Nº 18/2025 

AMPLA CONCORRÊNCIA  
DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM  

Aplicação Lei nº 14.133/21. 
 
O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA/PR, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, 
QUE A PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS, NA MODALIDADE 
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, PARA REGISTRO DE PREÇOS COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR 
PREÇO - POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133, DE 2021, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E 
ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014, DECRETOS MUNICIPAIS Nº 211/2023, 
DECRETOS MUNICIPAIS Nº 019/2024 P E DO DECRETO FEDERAL Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, 
SUAS ALTERAÇÕES E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS, E DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE AVISO, 
CONFORME OS CRITÉRIOS E PROCEDIMENTOS A SEGUIR DEFINIDOS, OBJETIVANDO OBTER A MELHOR 
PROPOSTA, OBSERVADAS AS DATAS E HORÁRIOS DISCRIMINADOS A SEGUIR: 
 
OBJETO:  O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para o fornecimento de materiais 
permanentes, para serem utilizados nas Secretarias/Divisões do município de Esperança Nova/PR, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
Início das Propostas: Das 08:30h do dia 22/05/2025, até às 08:30h do dia 06/06/2025. 
Data e hora limite para Impugnação/Esclarecimento: dia 03/06/2025. 
Abertura das Propostas: Às 08:31h do dia 06/06/2025. 
Início da Sessão de Disputa de Lances: Às 9:00h do dia 06/06/2025 no site BNC – BOLSA NACIONAL DE 
COMPRAS ( www.bnc.org.br ), horário de Brasília - DF 
Modo de Disputa: Aberto 
 
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO VALOR TOTAL: R$372.344,78 (trezentos e setenta e dois mil, trezentos e 
quarenta e quatro reais e setenta e oito centavos). 
 
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: Portal BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS 
(www.bnc.org.br), REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF. 
 
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Esperança Nova 
(https://esperancanova.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes ); no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Av. Juvenal Silva Braga, nº 181 E/OU no Portal BNC - BOLSA 
NACIONAL DE COMPRAS (www.bnc.org.br). 
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e Contratos, 
situada na Av. Juvenal Silva Braga, nº 181 – Esperança Nova-PR, E/OU por meio do Telefone (44) 3640-
8000. 
 

Esperança Nova/PR, 22 de maio de 2025. 
 
 

Everton Barbieri 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 
 

      

16° Chamada referente ao credenciamento de profissionais interessados em integrar o quadro de          
instrutores de Oficinas Habilitação. 

INSCRITOS MODALIDADE/ CARGA 
HORÁRIA 

NOTA APTO HAbILITAÇÃO 

Maria Andressa Gomes 
Menezes 

OFICINA DE RECREAÇÃO 
INFANTIL/40H 

80 Sim Habilitado 

Azaléia Grazielle Ferreira OFICINA DE RECREAÇÃO 
INFANTIL/40H 

65 Sim Habilitado 

 

Cruzeiro Do Oeste, 22 de maio de 2025. 

 
COMISSÃO DE SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 
 
Fabiana Corrêa Massé Sanches    CPF 062.xxx.xxx.90 
 
Sulyen Kelly Barboza Porfirio     CPF 069.xxx.xxx.03 
 
Regiane Aparecida Alves                                         CPF 057.xxx.xxx.00 
 
 
 
COMISSÃO DE HAbILITAÇÃO 
Regiane Castro Bonadio    CPF:XXX.446.659-XX  

 

 

 
 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 

ESTADO DO PARANÁ.     
 

 

 

                                                           DECRETO Nº. 070/2025 
                                                    REPUBLICAÇÃO (CORREÇÃO) 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 
14.133/2021 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Pregoeira, resolve: 
 
HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 
a) Processo Nº              :                 10/2025 
 
b) Licitação Nº             :            9/2025 
 
c) Modalidade                :            Pregão: 
 
d) Data Homologação   :                21/05/2025 
 
e) Objeto Homologado :   O objeto da presente licitação e Registro de Preços para o fornecimento de 

equipamentos e materiais de informática, destinados as Secretarias/Divisões do 
Município de Esperança Nova/PR, conforme especificações e quantitativos nos 
orçamentos em anexo. 
 

f) Processo ADM Nº     : 10/2025 
26.782.1014.2.120. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SETOR DE TRANSPORTE 
26.782.1014.2.121. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CONTROLE DE FROTAS 
08.244.1017.2.125. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - 
FMAS 
08.244.1017.2.125. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - 
FMAS 
15.451.1015.2.122. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SETOR DE OBRAS 
15.451.1015.2.122. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SETOR DE OBRAS 
20.606.1025.2.170. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE EXTENÇÃO RURAL 
20.606.1025.2.170. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE EXTENÇÃO RURAL 
04.122.1003.2.104. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 
04.122.1003.2.104. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 
12.122.1012.2.152. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12.122.1012.2.152. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
10.301.1019.2.127. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10.301.1019.2.127. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
1) ATUAL INFORMATICA E ASSISTENCIA TÉCNICA LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 04.326.894/0001-65 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 136.170,00 (cento e trinta e seis mil, cento e setenta reais). 
 
2) EUROPC COMPUTADORES LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 32.294.930/0001-91 no valor total dos itens 
vencidos de 77.335,50 (setenta e sete mil, trezentos e trinta e cinco reais e cinquenta centavos). 

3) PAULO SERGIO CARVALHO - ME inscrito no CNPJ/CPF Nº 01.691.599/0001-10 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 35.130,00 (trinta e cinco mil, cento e trinta reais). 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 

ESTADO DO PARANÁ.     
 

 

 

 
4) MICRON ATACADO LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 44.133.337/0001-42 no valor total dos itens vencidos de 
R$ 24.950,00 (vinte e quatro mil, novecentos e cinquenta reais). 
 
5) PEPINHA INFORMATICA LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 09.064.543/0001-47 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 18.700,00 (dezoito mil e setecentos reais). 
 
6) DIGITALPAR INFORMATICA LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 18.861.730/0001-42 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais). 
 
7) HABITUS DIGITAL - COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 
41.010.343/0001-14 no valor total dos itens vencidos de R$ 15.878,40 (quinze mil, oitocentos e setenta e oito reais e 
quarenta centavos). 
 
8) GRUPO GBA COMERCIO ATACADISTA & SERVICOS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 44.352.658/0001-38 
no valor total dos itens vencidos de R$ 14.024,00 (quatorze mil e vinte e quatro reais). 
 
9) BRUDERTEC INFORMATICA E SISTEMA DE SEGURANCA LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 
25.027.024/0001-65 no valor total dos itens vencidos de R$ 10.876,00 (dez mil, oitocentos e setenta e seis reais). 
 
10) SEVENTEC COMERCIO LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 08.784.976/0002-95 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 9.184,00 (nove mil, cento e oitenta e quatro reais). 
 
11) FINATO DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 24.166.094/0002-12 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 8.350,00 (oito mil, trezentos e cinquenta reais). 
 
12) SEGINFO COMERCIO E SERVIÇOS EMPRESARIAS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 05.807.475/0001-08 
no valor total dos itens vencidos de R$ 7.674,60 (sete mil, seiscentos e setenta e quatro reais e sessenta centavos). 
 
13) VITOR ALFREDO THOMAS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 53.278.020/0001-95 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 4.482,95 (quatro mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e noventa e cinco centavos). 
 
14) TJ COMERCIO DE PRODUTOS EIRELI inscrito no CNPJ/CPF Nº 27.274.178/0001-87 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 3.506,50 (três mil, quinhentos e seis reais e cinquenta centavos). 
 
15) LDR SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 51.516.371/0001-61 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 2.899,45 (dois mil, oitocentos e noventa e nove reais e quarenta e cinco centavos). 
 
16) COMPUTECH INFORMÁTICA LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 09.170.651/0001-02 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 2.594,50 (dois mil, quinhentos e noventa e quatro reais e cinquenta centavos). 
 
17) LICITA SHOP COMERCIO E SERVICOS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 50.958.011/0001-57 no valor total 
dos itens vencidos de R$ 1.840,60 (um mil, oitocentos e quarenta reais e sessenta centavos). 
 
                                                                                                                           Valor Total Homologado – R$389.596,50 
 
ESPERANÇA NOVA, 21 de maio de 2025.  
 
 

______________________________________ 
                                                                           EVERTON BARBIERI 
                                                                          PREFEITO MUNICIPAL 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 076/2025 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual 
aquisição de equipamentos de áudio, vídeo, fotografia e VANTs 
(veículos aéreos não tripulados), a fim de atender às demandas da 
Diretoria de Comunicação Social, Imprensa do Gabinete do Prefeito 
e demais secretarias municipais, conforme condições estabelecidas 
no Edital e seus anexos. LICITAÇÃO COM ITENS PARA 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/MEI. 
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 
05/06/2025 
AbERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
05/06/2025 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 
05/06/2025. 
O edital e demais anexos, poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br e/ou pelo site www.bllcompras.com. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Telefone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 22 de maio de 2025. 
Graziela barbosa de Azevedo / Pregoeira 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI 

 

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2025 
 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO 
 

A Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, com 
responsabilidade técnica do INEPAM, após a conclusão dos trabalhos relativos ao certame 
em tela e cumprimento de todas as etapas previstas, prazos recursais e demais exigências 
constantes do Edital de Abertura, TORNA PÚBLICA A HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO 
SELETIVO Nº 001/2025 para as funções de Agente Comunitário de Saúde, Agente de 
Endemias, Assistente Social, Atendente de Consultório Dentário, Auxiliar Administrativo, 
Auxiliar de Serviços Gerais, Cirurgião Dentista, Cuidador Social, Enfermeiro (não houve 
aprovados), Farmacêutico, Fisioterapeuta (não houve aprovados), Médico, Motorista "C", 
Motorista "D", Professor, Professor de Educação Infantil, Psicólogo e Técnico de 
Enfermagem com publicação da Homologação da Lista de Classificação no Mural da 
Prefeitura Municipal de Alto Piquiri – PR e nos sites www.inepam.org.br e 
http://www.altopiquiri.pr.gov.br/. De acordo com o Edital de Abertura das Inscrições, o 
prazo de validade do Processo Seletivo será de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado, por 
igual período. 

 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

 

Alto Piquiri, 22 de maio de 2025. 
 
 
 
 
 

Giovane Mendes de Carvalho  
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 64/2025 
MODALIDADE Pregão Nº 018/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 056/2025 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  101/2025 DE 16 DE MAIO DE 2025 

Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrito no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91 doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
SR. DIEGO JARDIM PERGO, portador do RG n.º 10.559.278-7 SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, residente na Rua da 
bandeira, 310, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: LUCIANA 
CARVALHO PICINATO MODAS, inscrito no CNPJ sob nº. 07.198.346/0001-95, neste ato representada pelo Luciana 
Picinato Carvalho, portador do RG nº 64559206, CPF nº. 024.997.509-28, residente na Av. 7 de Setembro , na cidade 
de Altonia, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação 
na Modalidade Pregão nº. 018/2025, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
ObJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Aquisição de kits para enxoval de bebê e itens relacionados, 
para recém-nascidos para serem entregues às gestantes atendidas pelo Centro de Referência de Assistência Social 
(CRAS) do Município de Altônia, a seguir descritos: 

Lote Item Quant. Descrição V. UNIT TOTAL 

1 1 47 Kits femininos contendo cada kit: 03 conjuntos de body: (manga 
curta + calça) R$ 27,90 (manga longa + calça) R$ R$27,70 ( 
manga regata + calça) =25,80 Conjunto de recém nascido body 
bebê; body e Mijão pé reversível ,conta com sobreposição nos 
ombros e fechamento entrepernas. 47 kit Valor total R$ 235,90 
R$ 11.087,30 03 pares de meia= R$ 6,50 (unid) 0 a 6 meses, 
cores sortidas, confeccionada em material 62% algodão, 26% 
Poliamida, 9% elastodieno e 3% outras fibras 01 cueiro= R$17,50 
Produto hipoalergênico, em tecido flanelado 01 cobertor pelo alto 
= R$ 76,40 Poliéster menos provável de causar reação alérgica. 
Pelo alto Infantil é macio ao toque, proporcionando uma sensação 
agradável na pele  

235,00 11.045,00 

1 2 44 kits masculinos contendo cada kit: 03 conjuntos de body: (manga 
curta + calça)= R$26,20 ( manga longa + calça)= R$27,60 ( 
manga regata + calça)= R$  25,60 Conjunto de recém nascido 
body Bebê Manga longa e Mijão pé reversível ,conta com 
sobreposição nos ombros e fechamento entrepernas. 03 pares de 
meia= R$6,50 (unid)  0 a 6 meses, cores sortidas, confeccionada 
em material 62% algodão, 26% Poliamida, 9% elastodieno e 3% 
outras fibras. 01 02 01 cueiro= R$17,50 Produto hipoalergênico, 
em tecido flanelado.  01 cobertor pelo alto = R$76,40 44 kit R$ 
233,90 R$ 10.291,60 Poliéster menos provável de causar reação 
alérgica. Pelo Alto Infantil é macio ao toque, proporcionando uma 
sensação agradável na  

233,00 10.252,00 

1 3 4 cueiros femininos: Produto hipoalergênico, em tecido flanelado  17,00 68,00 
1 4 6 cueiros masculinos: Produto hipoalergênico, em tecido flanelado  17,00 102,00 
1 5 12 fraldas de boca masculinos: Pano de boca Soft extremamente 

prático, com tecido fralda 100% algodão, muito macio com boa 
absorção, estampas podem ser variaveis 

13,50 162,00 

1 6 10 fraldas de boca feminina: Pano de boca Soft extremamente 
prático, com tecido fralda 100% algodão, muito macio com boa 
absorção, estampas podem ser variaveis 

13,50 135,00 

1 7 18 meias masculinas: 0 a 6 meses, cores sortidas, confeccionada 
em material 62% algodão, 26% Poliamida, 9% elastodieno e 3% 
outras fibras.  

6,40 115,20 

1 8 12 meias femininas: 0 a 6 meses, cores sortidas, confeccionada em 
material 62% algodão, 26% Poliamida, 9% elastodieno e 3% 
outras fibras 

6,40 76,80 

 
DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: LUCIANA CARVALHO PICINATO MODAS e de R$ 21.956,00 (vinte e um mil 
novecentos e cinquenta e seis reais). 
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VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 22/05/2025  e término em 21/12/2025, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas que acompanham os produtos, bem como deverá 
constar na Nota Fiscal o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº018/2.025”. Os pagamentos serão efetuados À 
vista, após conclusão do objeto. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, em 
até 10(dez) dias, na Secretaria de Desenvolvimento Social, no Município de Altônia – PR. 
 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em 
desacordo com as condições estabelecidas no Edital 
Correrá por conta da contratada as despesas e custos como embalagem, seguros, tributos de qualquer natureza e 
todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto.  
Havendo rejeição na entrega dos Produtos, no todo ou em parte, a contratada deverá refazê-los no prazo estabelecido 
pelo Departamento de Compras,  observando as condições estabelecidas para a apresentação. 
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte:  

37 SECRETARIA DE 
ASSISTENCIA 
SOCIAL 

8 10  1 2
 

 50 Manutenção dos Serviços 
de Assistencia s 

339032030000 MATERIAL 
DESTINADO A 
ASSISTENCIA SOCIAL 

 
 

Altônia-PR., 22/05/2025. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 269/2025, de 22 de Maio de 2025.
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA e dá
outras providências.
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 455/1992;
CONSIDERANDO, ainda, o requerimento datado e deferido.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA de 90 (noventa) dias a servidora abaixo como segue:
NOME CARGO MATRÍCULA PERÍODO DATA DE GOZO
FATIMA APARECIDA DOS SANTOS MANTOVANI AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS 18937 2009/2014 02/06/2025 À 30/08/2025
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 22 de Maio de 2025.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3577/2025
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 
627, de 28 (vinte e oito) de novembro de 2024, publicada no Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 29 (vinte e nove) de novembro 
de 2024.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor de R$ 450.280,00 (quatrocentos e 
cinquenta mil e duzentos e oitenta reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
02.01.04.122.0002.2.003 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0 R$ 25.000,00
03.03.04.122.0003.2.013 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0 R$ 3.000,00
03.03.04.122.0003.2.013 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0 R$ 180,00
03.04.04.122.0003.2.014 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0 R$ 102.000,00
03.04.04.122.0003.2.014 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0 R$ 5.000,00
07.02.12.361.0007.2.022 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0 R$ 5.000,00
07.02.12.361.0007.2.022 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 103 R$ 30.000,00
07.02.12.361.0007.2.030 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 103 R$ 50.000,00
07.02.12.361.0007.2.030 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 103 R$ 60.000,00
07.02.12.365.0007.2.032 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 103 R$ 30.000,00
08.01.10.301.0014.2.039 3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 303 R$ 2.500,00
08.02.10.301.0014.2.042 3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 303 R$ 2.500,00
08.02.10.301.0014.2.042 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 303 R$ 35.000,00
11.02.20.606.0018.2.057 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0 R$ 26.000,00
14.01.08.244.0005.2.066 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0 R$ 2.100,00
14.07.08.243.0005.6.072 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0 R$ 60.000,00
14.07.08.243.0005.6.072 3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 0 R$ 4.000,00
14.07.08.243.0005.6.072 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0 R$ 8.000,00
Art. 2º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes dotações do orçamento vigente:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
06.02.13.392.0011.2.036 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 15.000,00
06.02.13.392.0011.2.036 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0 R$ 70.000,00
09.02.15.451.0016.2.049 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 365.280,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, aos 22 de Maio de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
       Prefeito Municipal

 
 

AVISO DE EDITAL 
Edital de Chamamento Público nº 11/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 071/2025 
 

 
 

Modalidade da contratação: Credenciamento 

Tipo: Edital de Chamamento Público 

Data de início de recebimento de propostas: 30/05/2025 08:00 (horário de Brasília) 

Data fim de recebimento de propostas: 30/06/2025 17:30 (horário de Brasília) 

ObJETO: Prestação de Serviços de Enfermagem para atendimento ambulatorial em UBS incluso no 

Programa da Estratégia Saúde da Família com carga horaria de 40 horas semanais. 

VALOR MÁXIMO:  R$ 66.493,80 (sessenta e seis mil quatrocentos e noventa e três reais e oitenta 

centavos)  

EMISSÃO DO EDITAL: 22/05/2025. 

LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia 

 

Está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônico do Portal Nacional de Contratações Públicas: 

https://pncp.gov.br e no Portal de Transparência do Município de Altônia: https://altonia.pr.gov.br. 

 

 
Altônia-PR, aos 22/05/2025. 

PREGOEIRO 
 
 

 

 

 
 

RESOLUÇÃO N° 062/2025 
 

SÚMULA: Concede diária a Funcionário, pela 
prestação de serviços fora do domicílio. 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS - 12ª 

R.S. no uso de suas atribuições e, 
 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução Nº 031/2023 e alterações, que 
estabelece     normas para o pagamento de diárias ao Presidente, Coordenador, Motoristas 
e demais Funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS – 12ª R.S. 

 
Resolve: 

 
Art. 1º Conceder diária ao seguinte funcionário na forma discriminada 

abaixo, pela prestação de serviços fora do domicílio: 
 
Empregado: Giselle Barboza de Souza da Silva 
Matrícula: 104084 
Cargo: Técnica de Enfermagem 
Lotação: Divisão do Cisa I 
Data da Saída: 25/05/2025 
Data do Retorno: 28/05/2025 
Número de Diárias: 03(três)  
Valor Unitário: R$ 458,77 (quatrocentos e cinquenta e oito reais e setenta e sete centavos) 
Valor Total: R$ 1.376,31 (um mil, trezentos e setenta e seis reais e trinta e um centavos) 
Município de Destino: CURITIBA/PR 
Objetivo TCE-PR: Outros Objetivos não Ligados ao TCE 
Justificativa do Deslocamento: Participar da oficina de capacitação, diagnóstico e 
monitoramento da infecção pelo HIV e outras IST que será realizada na cidade de 
Curitiba/Pr. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Umuarama, 22 de maio de 2025. 
 
 
 
 
 
 

EVERTON bARbIERI 
Presidente do Cisa  

 
 

RESOLUÇÃO N° 063/2025 
 

SÚMULA: Concede diária a Funcionário, pela 
prestação de serviços fora do domicílio. 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS - 12ª 

R.S. no uso de suas atribuições e, 
 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução Nº 031/2023 e alterações, que 
estabelece     normas para o pagamento de diárias ao Presidente, Coordenador, Motoristas 
e demais Funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS – 12ª R.S. 

 
Resolve: 

 
Art. 1º Conceder diária ao seguinte funcionário na forma discriminada 

abaixo, pela prestação de serviços fora do domicílio: 
 
Empregado: José Luiz Barroso Vieira 
Matrícula: 104076 
Cargo: Chefe do Departamento de Compras 
Lotação: Divisão do Cisa I 
Data da Saída: 26/05/2025 
Data do Retorno: 28/05/2025 
Número de Diárias: 03(três)  
Valor Unitário: R$ 367,04 (trezentos e sessenta e sete reais e quatro centavos) 
Valor Total: R$ 1.101,12 (um mil, cento e um reais e doze centavos) 
Municípios de Destino: PATO BRANCO/PR e FRANCISCO BELTRÃO/PR 
Objetivo TCE-PR: Outros Objetivos não Ligados ao TCE 
Justificativa do Deslocamento: A visita técnica nos consórcios de saúde CONIMS/PATO 
BRANCO/PR e CONSUD/FRANCISCO BELTRÃO/PR se justifica pela necessidade de 
aprimorar os processos internos de distribuição e gestão de sistemas, garantindo maior 
eficiência e integração entre as operações. Observar como outros consórcios estruturam a 
distribuição de materiais e medicamentos permitindo identificar estratégias bem-sucedidas 
e adaptá-las à nossa realidade. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Umuarama, 22 de maio de 2025. 
 
 
 
 
 
 

EVERTON bARbIERI 
Presidente do Cisa  

 
 

RESOLUÇÃO N° 064/2025 
 

SÚMULA: Concede diária a Funcionário, pela 
prestação de serviços fora do domicílio. 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS - 12ª 

R.S. no uso de suas atribuições e, 
 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução Nº 031/2023 e alterações, que 
estabelece     normas para o pagamento de diárias ao Presidente, Coordenador, Motoristas 
e demais Funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS – 12ª R.S. 

 
Resolve: 

 
Art. 1º Conceder diária ao seguinte funcionário na forma discriminada 

abaixo, pela prestação de serviços fora do domicílio: 
 
Empregado: André Antônio dos Santos 
Matrícula: 104111 
Cargo: Diretor de Administração Geral 
Lotação: Divisão do Cisa I 
Data da Saída: 26/05/2025 
Data do Retorno: 28/05/2025 
Número de Diárias: 03(três)  
Valor Unitário: R$ 367,04 (trezentos e sessenta e sete reais e quatro centavos) 
Valor Total: R$ 1.101,12 (um mil, cento e um reais e doze centavos) 
Municípios de Destino: PATO BRANCO/PR e FRANCISCO BELTRÃO/PR 
Objetivo TCE-PR: Outros Objetivos não Ligados ao TCE 
Justificativa do Deslocamento: A visita técnica nos consórcios de saúde CONIMS/PATO 
BRANCO/PR e CONSUD/FRANCISCO BELTRÃO/PR se justifica pela necessidade de 
aprimorar os processos internos de distribuição e gestão de sistemas, garantindo maior 
eficiência e integração entre as operações. Observar como outros consórcios estruturam a 
distribuição de materiais e medicamentos permitindo identificar estratégias bem-sucedidas 
e adaptá-las à nossa realidade. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Umuarama, 22 de maio de 2025. 
 
 
 
 
 
 

EVERTON bARbIERI 
Presidente do Cisa  

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRONICO– Nº 024/2025
PROCESSO N° 060/2025
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, torna 
público, para conhecimento a quem interessar possa, que de acordo 
com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA 
MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: presente licitação tem por objeto: a escolha da proposta 
mais vantajosa para Contratação de empresa por meio de Sistema de 
Registro de Preço para aquisição de material pedagógico destinado 
aos alunos regularmente matriculados na rede municipal de ensino 
de Francisco Alves – Paraná, conforme necessidade da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura de Município de Francisco Alves, 
Paraná, através do termo de referencia constante no anexo I do referido 
Edital.
TIPO: MENOR PREÇO ITEM.
MODO DE DISPUTA: “aberto”
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 
05/06/2025.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 
horas do dia 05/06/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do 
dia 05/06/2025.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 127.372,20 (cento e vinte e sete mil, 
trezentos e setenta e dois reais e vinte centavos).
   LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 14.133/21, as Leis 
Complementares nº 123/06, 147/2014, Decreto Federal 10.024/2019 e 
LEI MUNICIPAL N° 1.146/2022.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE 
FRANISCO ALVES – http://www.franciscoalves.pr.gov.br–Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura 
Municipal de Francisco Alves, situado à Rua Jorge Ferreira, 627, 
mediante preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, à Rua Jorge Ferreira, 627, 
FRANCISCO ALVES – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº 
(44) 3643-000.
FRANCISCO ALVES/PR, 22 de maio de 2025.
ANGELA MARIA DA CRUZ PINTO
Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Portaria nº 003/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 
Estado do Paraná
DECRETO N. 3579
DATA: 22/05/2025
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo Administrativo 
nº 059/2025, Dispensa de Licitação, nº 008/2025.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Agente de 
Contratação, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan;
CONSIDERANDO parecer jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Sr. 
Roberto Gonçalves Delfin;
CONSIDERANDO parecer técnico emitido pela Diretora de 
Controladoria Interna Sra. Fabiane Cardoso Zagoto.
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa CASOLA SOLUÇOES 
EM INCENDIO LTDA, CNPJ: 57.955.161/0001-56, o resultado do 
processo licitatório nº 059/2025, Dispensa de Licitação, nº 008/2025.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do Processo Administrativo nº 
059/2025, Dispensa de Licitação, nº 008/2025, em favor da empresa 
CASOLA SOLUÇOES EM INCENDIO LTDA, CNPJ: 57.955.161/0001-
56, que tem como objeto: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DO PPCI – PROJETO DE 
PREVENÇÃO E COMBATE A INCENDIO DA ESCOLA MUNICIPAL 
09 DE MAIO, CONFORME AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ALTO PARAISO/PR.
Art.  3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 22 dias do mês 
de Maio de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 
Estado do Paraná
DECRETO N. 3580/2025
DATA: 22/05/2025
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo Administrativo 
nº 058/2025, Inexigibilidade de Licitação, nº 026/2025.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Agente de 
Contratação, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan;
CONSIDERANDO parecer jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Sr. 
Roberto Gonçalves Delfin;
CONSIDERANDO parecer técnico emitido pela Diretora de 
Controladoria Interna Sra. Fabiane Cardoso Zagoto.
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa GAE – CONSULTORIA 
E PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA, CNPJ: 03.964.493/0001-78, 
o resultado do processo licitatório nº 058/2025, Inexigibilidade de 
Licitação, nº 026/2025.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do Processo Administrativo 
nº 058/2025, Inexigibilidade de Licitação, nº 026/2025 em favor da 
empresa: GAE – CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS 
LTDA, CNPJ: 03.964.493/0001-78, que tem como objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR 
CURSOS E PALESTRAS PARA OS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO PARA O ANO LETIVO DE 
2025 PREVISTAS EM CALENDÁRIO ESCOLAR, CONFORME 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DE 
ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ.
Art.  3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 22 dias do mês 
de Maio de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº  180  DE 22 DE MAIO DE 2025
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado 
do Paraná no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal e na forma da Leis Municipais nº 1068/2019 de 
16 de outubro de 2019 e 1.274 de 30 de janeiro de 2025.
RESOLVE:
I – Autorizar e conceder, em consonância com a Lei Municipal nº 
1068/2019 de 16 de outubro de 2019, o pagamento de diárias a 
Servidora CAMILA GUEDES DETONI, brasileira, portadora da 
cédula de Identidade RG Nº 9.761.994-8-0, expedida pela SESP/PR 
devidamente inscrito no CPF sob nº 052.311.779-54, nomeada no 
cargo em  comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE, 
conforme segue:
REQUERIMENTO Nº 052/2025
OBJETIVO DA VIAGEM:  Jornada de Inspetores da Vigilância Sanitária 
– Oficio circular nº 71/2025 – 12RS/SESA-SCVSAT
PERIODO DE AFASTAMENTO: 26 à 29 de maio de 2025
ORIGEM: Francisco Alves - Pr
DESTINO: Maringá -  Pr
DATA DA SAÍDA: 26/05/2025 aproximadamente às 4:00 horas da manhã.
DATA PREVISTA PARA O RETORNO: 29/05/2025 aproximadamente 
às 22 horas.
QUANTIDADE DE DIÁRIAS :  4 (dentro do estado)
TIPO DE TRANSPORTE: Oficial
VALOR GLOBAL: R$ 900,00
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 22 de maio de 2025, 204º da Independência e 
137º da República.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal
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TERMO ADITIVO Nº. 02 ao CONTRATO                                   
Nº.105/2023 celebrado entre a Prefeitura Municipal 
de Cafezal do Sul e a empresa: C. J. LOPES – 
PAPELARIA – ME 
 

I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 
95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa C. J. LOPES – 
PAPELARIA – ME inscrita no CNPJ sob nº 05.753.647/0001-01, com sede à Avenida 
Paraná, 4891, Zona  I,  na cidade de Umuarama - PR., CEP 87501-030, denominada 
CONTRATADA. 
 
 II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. 
PEDRO MINORU INOUE, brasileiro, casado Agente Político, residente e domiciliado, distrito 
de Guaiporã, Município de Cafezal do Sul portador da Cédula de Identidade RG 6.960.175-8 
SSP/PR e CPF sob nº 038.937.563-33 e a CONTRATADA a seu representante o Sr. CÉLIO 
JOSÉ LOPES, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade nº 
4.643.832-9 SSP/PR., e inscrito no CPF sob nº 930.017.389-87. residente e domiciliado na 
cidade de Umuarama, - Pr, na Rua José Mauro Roveron, 2061, Jardim San Rafael. 
 
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato 
superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do 
Contrato original, como se nele estivesse contido Processo nº. 31/2023, Pregão presencial 
nº 11/2023. 
 
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da –CLÁUSULA NONA – DA 
VIGÊNCIA - passando a ter a seguinte redação:  
 
 
                    “CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO” 
 
- Fica prorrogado por 06 meses o respectivo contrato, sendo de 23 de maio de 2025 a 
23 de novembro de 2025.Justifica-se que é de suma importância para as atividades 
desempenhadas em diversos setores da prefeitura e fundos integrados a este 
município. 
                                  CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
 
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual. 
 
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas 
testemunhas. 
   
                                                     Cafezal do Sul, 15 de maio de 2025. 
 
 
 
 
 
 
                                                  ____________________________                                 

PEDRO MINORU INOUE 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 

     ________________________ 
                                             C. J. LOPES – PAPELARIA – ME 

             CÉLIO JOSÉ LOPES       
Testemunhas: 
 
 
 

 
 

HERISON HIDEKI DINIZ INOUE                              ELAINE MIQUELINI LIMA DE OLIVEIRA 
  CPF: 065.367.239-02                                                    CPF: 056.314.229-48       
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TERMO ADITIVO Nº. 02 ao CONTRATO                                   
Nº.104/2023 celebrado entre a Prefeitura Municipal 
de Cafezal do Sul e a empresa: CASTELO bRANCO 
ARTES LTDA 
 

I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 
95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa CASTELO 
bRANCO ARTES LTDA inscrita no CNPJ sob nº 01.121.504/0001-22, endereço eletrônico: 
castelobrancopapelaria@hotmail.com  com sede à Avenida Presidente Castelo Branco, 5155, 
CEP: 87501-170,  na cidade de Umuarama-  PR, denominada CONTRATADA. 
 
 II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. 
PEDRO MINORU INOUE, brasileiro, casado Agente Político, residente e domiciliado, distrito 
de Guaiporã, Município de Cafezal do Sul portador da Cédula de Identidade RG 6.960.175-8 
SSP/PR e CPF sob nº 038.937.563-33 e a CONTRATADA a seu representante o Sr. 
NEVILTON COELHO DE ALENCAR, brasileiro, empresário, portador da Cédula de 
Identidade nº 3.480.964-0 SESP/PR., e inscrito no CPF sob nº 507.911.179-87. residente e 
domiciliado na cidade de Umuarama, - Pr, na Rua Bahia,5143, Zona II CEP: 87.501-430. 
 
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato 
superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do 
Contrato original, como se nele estivesse contido Processo nº. 31/2023, Pregão presencial 
nº 11/2023. 
 
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ObJETO 
 
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da –-CLÁUSULA NONA – DA 
VIGÊNCIA - passando a ter a seguinte redação:  
 
 
                    “CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO” 
 
- Fica prorrogado por 06 meses o respectivo contrato, sendo de 23 de maio de 2025 a 
23 de novembro de 2025.Justifica-se que é de suma importância para as atividades 
desempenhadas em diversos setores da prefeitura e fundos integrados a este 
município. 
  
                                  CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
 
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual. 
 
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas 
testemunhas. 
   
                                                     Cafezal do Sul, 15 de maio de 2025. 
 
 
 
 
 
                                                  ____________________________                                 

 PEDRO MINORU INOUE 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 

     ________________________ 
CASTELO bRANCO ARTES LTDA                                                                 
 NEVILTON COELHO DE ALENCAR 

 
Testemunhas: 

 
 
 
 

HERISON HIDEKI DINIZ INOUE                              ELAINE MIQUELINI LIMA DE OLIVEIRA 
       CPF: 065.367.239-02                                                    CPF: 056.314.229-48       
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TERMO ADITIVO Nº. 02 ao CONTRATO                                   
Nº.105/2023 celebrado entre a Prefeitura Municipal 
de Cafezal do Sul e a empresa: C. J. LOPES – 
PAPELARIA – ME 
 

I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 
95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa C. J. LOPES – 
PAPELARIA – ME inscrita no CNPJ sob nº 05.753.647/0001-01, com sede à Avenida 
Paraná, 4891, Zona  I,  na cidade de Umuarama - PR., CEP 87501-030, denominada 
CONTRATADA. 
 
 II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. 
PEDRO MINORU INOUE, brasileiro, casado Agente Político, residente e domiciliado, distrito 
de Guaiporã, Município de Cafezal do Sul portador da Cédula de Identidade RG 6.960.175-8 
SSP/PR e CPF sob nº 038.937.563-33 e a CONTRATADA a seu representante o Sr. CÉLIO 
JOSÉ LOPES, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade nº 
4.643.832-9 SSP/PR., e inscrito no CPF sob nº 930.017.389-87. residente e domiciliado na 
cidade de Umuarama, - Pr, na Rua José Mauro Roveron, 2061, Jardim San Rafael. 
 
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato 
superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do 
Contrato original, como se nele estivesse contido Processo nº. 31/2023, Pregão presencial 
nº 11/2023. 
 
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ObJETO 
 
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da –CLÁUSULA NONA – DA 
VIGÊNCIA - passando a ter a seguinte redação:  
 
 
                    “CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO” 
 
- Fica prorrogado por 06 meses o respectivo contrato, sendo de 23 de maio de 2025 a 
23 de novembro de 2025.Justifica-se que é de suma importância para as atividades 
desempenhadas em diversos setores da prefeitura e fundos integrados a este 
município. 
                                  CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
 
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual. 
 
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas 
testemunhas. 
   
                                                     Cafezal do Sul, 15 de maio de 2025. 
 
 
 
 
 
 
                                                  ____________________________                                 

PEDRO MINORU INOUE 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 

     ________________________ 
                                             C. J. LOPES – PAPELARIA – ME 

             CÉLIO JOSÉ LOPES       
Testemunhas: 
 
 
 

 
 

HERISON HIDEKI DINIZ INOUE                              ELAINE MIQUELINI LIMA DE OLIVEIRA 
  CPF: 065.367.239-02                                                    CPF: 056.314.229-48       

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº 054/2025
PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2025
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 22 de maio de 2025
CONTRATADA: H. B. COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
CNPJ: 01.434.983/0001-37
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE FILTROS E LUBRIFICANTES 
AUTOMOTIVOS (COM MÃO DE OBRA DE INSTALAÇÃO INCLUSA), 
TUDO DE ACORDO COM TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXOS DO 
EDITAL.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 836.000,00 (oitocentos e trinta e 
seis mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 
(doze) meses, contados da publicação do extrato de contrato, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA 
Estado do Paraná
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA N° 004/2025
EDITAL REF. AO PROCESSO N° 042/2025
O Município de Icaraíma – PR torna público aos interessados 
em conformidade com o art. 75, § 3º, da Lei Federal nº 
14.133/2021, que a Administração pretende realizar a 
Dispensa de Licitação n° 004/2025, com objetivo de realizar 
a CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES 
DE GENEREOS ALIMENTICIOS PERECIVEIS E NÃO 
PERECIVEIS E MATERIAIS PARA COPA E COZINHA, DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, 
ITENS QUE RESTARAM FRACASSADO NO PREGÃO 
N° 006 e 019/2025, TUDO CONFORME QUANTIDADE E 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E DEMAIS 
ANEXOS DO PROCESSO.
Valor Máximo da Contratação: R$ 85.980,80 (oitenta e cinco 
mil, novecentos e oitenta reais e oitenta centavos)
Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço 
no prazo de 03 (três) dias úteis, oportunidade em que a 
Administração escolherá a mais vantajosa. 
Propostas deverão ser encaminhadas até as 17h00min do 
dia 29/05/2025; Os interessados em apresentar proposta, 
devem enviá-las no e-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.
br e no ASSUNTO DISPOR O NUMERO DA DISPENSA.
Demais Informações: Poderão ser obtidas no setor de 
licitação ou pelo telefone (44) 3665-8000.
Devem sem enviadas juntamente com a proposta todos os 
documentos de habilitação.
Icaraíma – PR, 22 de maio de 2025.
Joyce da Silva Francisco Vergentino 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
TERMO ADITIVO Nº 15 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO 
DETERMINADO N.º 97/2022, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
DOURADINA E KYANA MARTINS FATORRE
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, 
pessoa jurídica de direito público, com sede nesta Cidade, à Avenida Barão 
do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob n.º 
78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal 
Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e 
do outro lado a Sra KYANA MARTINS FATORRE, brasileira, casada, residente 
e domiciliada na Rua XV de Novembro, 475, no município de Douradina-PR, 
portadora da C.I.R.G-nº- 13.776.146-7 /SSP-PR e do CPF- 106.950.929-95, 
firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração de 
prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 
1, parágrafo 1.2, do Edital n.º 01/2021-Abertura de PSS-Processo Seletivo 
Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 14/10/2025 o Contrato de Trabalho 
por Prazo Determinado n.º 97/2022.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e 
condições do Contrato de Trabalho originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, 
em 03 (três) vias, para um só efeito legal.
 PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos quatorze dias do mês de maio 
do ano de dois mil e vinte e cinco. (14/05/2025).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal
KYANA MARTINS FATORRE
Contratada
Testemunhas:

PREFEITURA DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 68 /2025
REF. CONTRATO Nº 392/2022
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura 
Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob 
nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de 
identidade civil RG sob n.° XX2.150-X e do CPF sob n.° XX0.071.879-
XX, residente e domiciliado nesta cidade, ora em diante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a CONTRATADA: 
SYSMAR INFORMATICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o n.° 00.850.753/0001-96 situada 
na   Rua Neo Alves Martins,  Cidade de Maringá, Estado do Parana 
neste ato representada por seu representante legal Sr. Alysson Pinto de 
Andrade portador do RG n.°  e CPF n.° 971.XXX.XXX-53.
As partes têm entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o 
presente termo, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: Este instrumento tem por objeto Contratação de 
empresa especializada em implantação, locação e manutenção de 
softwares de gestão pública municipal, a serem utilizados pelo Fundo 
Previdenciário Municipal de Cruzeiro do Oeste - PR, sendo os seguintes 
sistemas: Sistema de Contabilidade Pública, Patrimônio, Orçamento 
Anual e Plano Plurianual, Sistema do Portal da Transparência, Sistema 
de Recursos humanos e Folha de Pagamento, Sistema de Tesouraria 
e Hospedagem em Nuvem, conforme a condições, quantidades e 
exigências estabelecidas  neste instrumento.
Cláusula Segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo 
procedimento licitatório na Modalidade n.° Pregão 51 /2022, na forma 
da Lei n.° 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a 
mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente 
o presente contrato, a qualquer tempo e sem ônus, caso seja necessária 
a descontinuidade do sistema contratado para a implementação, 
adesão ou consolidação do Sistema Único e Integrado de Execução 
Orçamentária, Administração Financeira e Controle – SIAFIC no âmbito 
da Administração Pública Municipal, considerando o disposto no 
Decreto Federal nº 10.540/2020.
Parágrafo único. A rescisão prevista no caput será formalmente 
justificada com base em exigências técnicas ou normativas 
relacionadas à centralização, padronização ou integração dos sistemas 
contábeis, orçamentários, financeiros, patrimoniais e de controle 
interno, podendo decorrer de orientação ou determinação de órgãos 
de controle interno e controle externo, tais como o Tribunal de Contas 
ou o Ministério Público.
Cláusula Quarta: Através do presente termo aditivo, decidem as 
partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de vigência do Contrato 
n.° 392 / 2022 a contar do dia 30 de maio de 2025 com vencimento 
em 30 de abril de 2026, e reajustar o valor mensal, conforme decreto 
n°176/2022, Art. n. º 3º referente ao índice IPCA, passando o valor 
mensal de R$2.112,04 (dois mil cento e doze reais e quatro centavos) 
para R$2.227,72(dois mil duzentos e vinte sete reais e setenta e dois 
centavos) para dar continuidade nos serviços prestados. Termo aditivo 
de prazo elaborado conforme solicitação e justificativa apresentadas no 
memorando n.°2025002108.
LOTE 1:
ItemCód.DescriçãoUDQuant.Valor Unit. R$Valor Ajustado
16560MÓDULO DE CONTABILIDADE PÚBLICA, EXECUÇÃO 
FINANCEIRA, ORÇAMENTO ANUAL (PPA, LDO, LOA) E PRESTAÇÃO 
DE CONTAS AO TCE/PRMEN12R$ 921,35R$971,81
26561MÓDULO DE PATRIMONIOMEN12R$ 239,18R$252,28
36562MÓDULO DE PORTAL DA TRANSPARÊNCIAMEN12R$ 
343,16R$361,96
46563MÓDULO DE RECURSOS HUMANOS FOLHA DE 
PAGAMENTOMEN12R$ 608,35R$641,67
Cláusula Quinta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas 
condições estabelecidas pela Licitação contratual é celebrado, pelo 
procedimento licitatório na Modalidade Pregão n.° 51 /2022, que não 
colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato 
n.° 392 / 2022.
            Cruzeiro do Oeste, 21 de maio de 2025.
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Sr. Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
CONTRATANTE
SYSMAR INFORMATICA LTDA
Contratada
Sra. Lislie Pereira dos Santos
Secretária Municipal de Administração
Testemunhas:1---------------------------------------      2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI 

 

PROCESSO SELETIVO  Nº 001/2025 
 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DA LISTA DE CLASSIFICAÇÃO FINAL 
 

A Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal  no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, com responsabilidade 
técnica do INEPAM, HOMOLOGA a lista de classificação final do Processo Seletivo Nº 
001/2025. 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 
 

Alto Piquiri, 22 de maio de 2025. 
 
 
 

Giovane Mendes de Carvalho  
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

Cargo Agente Comunitário de Saúde

Nº Inscrição Nasc.Nome

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO (GERAL)

Nota finalColoc. Prova TítulosProva
Objetiva

ALEXANDRE RICARDO DE MORAIS 24/09/19800168552 60,0001º 0,00060,000

JANAINE LEILA DE PAULA 01/04/19970167908 56,6672º 0,00056,667

LUIZ CARLOS DE MOURA JUNIOR 11/05/19980168469 53,3333º 0,00053,333

KARINE CAMARGO 03/10/19980168628 53,3334º 0,00053,333

ANDRESSA SILVA DE ARAUJO 27/05/19960167904 50,0005º 0,00050,000

5Qtd. Candidatos:
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Cargo Agente de Endemias

Nº Inscrição Nasc.Nome

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO (GERAL)

Nota finalColoc. Prova TítulosProva
Objetiva

THIAGO SAMUEL GUEDES DE ANDRADE 11/05/19790167994 60,0001º 0,00060,000

ANA CLÁUDIA LEITE DA SILVA 05/01/19980169680 60,0002º 0,00060,000

BEATRIZ SOUZA BINATI 17/01/20020170009 50,0003º 0,00050,000

3Qtd. Candidatos:
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Cargo Assistente Social

Nº Inscrição Nasc.Nome

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO (GERAL)

Nota finalColoc. Prova TítulosProva
Objetiva

DANIELA DA SILVA DE AZEVEDO 05/12/19940169399 56,6671º 0,00056,667

DULCILEIA ALVES VIEIRA 27/07/19760169527 50,0002º 0,00050,000

BRUNA LARISSA DE OLIVEIRA 06/02/20010170014 50,0003º 0,00050,000

3Qtd. Candidatos:
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Cargo Atendente de Consultório Dentário

Nº Inscrição Nasc.Nome

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO (GERAL)

Nota finalColoc. Prova TítulosProva
Objetiva

EMILLY MARCELI SEVERINO ROMANO 30/04/20050168035 76,6671º 0,00076,667

BRUNO RICARDO  DE FARIAS 10/02/20040170683 60,0002º 0,00060,000

2Qtd. Candidatos:
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Cargo Auxiliar Administrativo

Nº Inscrição Nasc.Nome

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO (GERAL)

Nota finalColoc. Prova TítulosProva
Objetiva

ANDERSON MENEZES SILVA 16/09/19960169822 63,3331º 0,00063,333

VINÍCIUS ALVES DA SILVA SOUZA 23/11/20060169423 63,3332º 0,00063,333

GEOVANA BARBOSA DA SILVA 05/09/20020169356 56,6673º 0,00056,667

VINICIUS DE SOUZA QUEIROS 28/06/19910168657 53,3334º 0,00053,333

ANA CAROLINA DA SILVA MORO 17/02/19990168331 53,3335º 0,00053,333

MARIA APARECIDA RAMOS BELUCI 01/05/19790168418 50,0006º 0,00050,000

6Qtd. Candidatos:
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Cargo Auxiliar de Serviços Gerais

Nº Inscrição Nasc.Nome

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO (GERAL)

Nota finalColoc. Prova TítulosProva
Objetiva

GABRIELA ARAÚJO DEL GREGO 27/05/20010169549 90,0001º 0,00090,000

MARIA EDVANIA BACKES WAMMES 10/10/20020168834 80,0002º 0,00080,000

ELIZANGELA MIRANDOLA DE OLIVEIRA 26/07/19740167953 76,6673º 0,00076,667

VANDERLEIA FRANCISCO CLAUDINO 08/11/19780168384 76,6674º 0,00076,667

GUILHERME OLIVEIRA CRISTIANINI 25/10/20020168395 76,6675º 0,00076,667

EMÍDIO BERALDO 21/03/19630168689 73,3336º 0,00073,333

ELISANGELA CRISTINA DA SILVA 09/10/19800168367 73,3337º 0,00073,333

MARIA GILMARA BATISTA NEGRISOLI 01/08/19810168444 73,3338º 0,00073,333

ALINE RIBEIRO DE OLIVEIRA 22/02/19900167940 73,3339º 0,00073,333

JOZELI TEIXEIRA DA CAMARA 29/12/19900168631 73,33310º 0,00073,333

VANDERLEIA PEREIRA SALVADOR 07/08/19940168000 73,33311º 0,00073,333

PAULA MAYARA DOS SANTOS GOULART ALVES 01/11/19970168060 73,33312º 0,00073,333

CASSIA THAUANA DE OLIVEIRA ALVES 29/04/19990167896 73,33313º 0,00073,333

CÉLIA MARIA SIMÕES MEDEIROS 23/08/19690170332 70,00014º 0,00070,000

TALITA MAYARA DIAS DE FREITAS 08/11/19930167877 70,00015º 0,00070,000

AMANDA RAYANA TOSCO TORRES CRISTIANINI 07/03/20010169264 70,00016º 0,00070,000

ROSILDA BRUNO LEITE 27/12/19700168311 66,66717º 0,00066,667

ELISANGELA CABRAL 26/08/19760168136 66,66718º 0,00066,667

TIAGO ALVES DE SOUZA 04/08/19850168398 66,66719º 0,00066,667

CRISTIANE APARECIDA DA ROSA 20/04/19890167926 66,66720º 0,00066,667

BARBARA ELIAS DA COSTA 28/08/19930168555 66,66721º 0,00066,667

LISSANDRA BEATRIZ MIRANDOLLA 29/11/19950167966 66,66722º 0,00066,667

NATANY DOS SANTOS BORGES 25/01/19990169274 66,66723º 0,00066,667

ROMULO MEDEIROS GONÇALVES 08/06/20020167972 66,66724º 0,00066,667

EDINALVA PEREIRA DA SILVA 07/04/19650167815 63,33325º 0,00063,333

ALESSANDRA DE JESUS DA ROCHA RODRIGUES 10/04/19880168369 63,33326º 0,00063,333

TATIANE SILVA DE SOUZA 18/09/19940167838 63,33327º 0,00063,333

KATIELLY CAROLINE DA SILVA 18/08/20000167839 63,33328º 0,00063,333

RAISSA GABRIELA PEREIRA DA SILVA 26/05/20030169521 63,33329º 0,00063,333

ELIETE NASCIMENTO SANTOS 26/06/19730169080 60,00030º 0,00060,000

KATIELLY LOANNE RODRIGUES DA SILVA 05/06/20020167967 60,00031º 0,00060,000

SÔNIA APARECIDA LEMES 21/08/19850168001 56,66732º 0,00056,667

Página 6 de  18Cargo Auxiliar de Serviços Gerais

Nº Inscrição Nasc.Nome

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO (GERAL)

Nota finalColoc. Prova TítulosProva
Objetiva

DANIELE ALVES FERREIRA 29/12/19940168962 56,66733º 0,00056,667

VANESSA DE SOUZA SAMPAIO 15/12/19930170654 53,33334º 0,00053,333

THAIS FERREIRA ROSA LEITE 19/04/19940167936 53,33335º 0,00053,333

JANAÍNA DA SILVA 22/02/19950168319 53,33336º 0,00053,333

CEZAR FARIA DOS SANTOS 05/07/19800167917 50,00037º 0,00050,000

CARINA FERREIRA 18/05/19900168580 50,00038º 0,00050,000

LORENA APARECDIA COSTA DA SILVA 20/04/20040168381 50,00039º 0,00050,000

39Qtd. Candidatos:
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Cargo Cirurgião Dentista

Nº Inscrição Nasc.Nome

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO (GERAL)

Nota finalColoc. Prova TítulosProva
Objetiva

JAYME MUNIZ E SILVA 08/09/19950168479 50,0001º 0,00050,000

1Qtd. Candidatos:
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Cargo Cuidador Social

Nº Inscrição Nasc.Nome

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO (GERAL)

Nota finalColoc. Prova TítulosProva
Objetiva

MARIANNE  BATISTA MATTANO 14/12/20040167872 60,0001º 0,00060,000

1Qtd. Candidatos:
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Cargo Farmacêutico

Nº Inscrição Nasc.Nome

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO (GERAL)

Nota finalColoc. Prova TítulosProva
Objetiva

MARCOS PAULO DE OLIVEIRA TOLOMEOTTI 16/11/19760167799 60,0001º 0,00060,000

MAYARA DANUSA ALVES SAMPAIO 15/08/19930168784 53,3332º 0,00053,333

ELLEN MARIANY FERRAZ DE CAMPOS 26/05/19870168047 50,0003º 0,00050,000

3Qtd. Candidatos:
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Cargo Médico

Nº Inscrição Nasc.Nome

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO (GERAL)

Nota finalColoc. Prova TítulosProva
Objetiva

LUANA ISABELA BACARIN 16/12/19980168266 76,6671º 0,00076,667

CAMILA BEGUI DO NASCIMENTO PETECK 24/07/19930167830 75,3332º 2,00073,333

THAYNA CRISTINE DE SOUZA 15/07/19960168991 73,3333º 0,00073,333

JOSÉ HELVECIO SALES JUNIOR 08/10/19930168533 73,0004º 3,00070,000

RAFAELA CANDIDO 28/02/19970167841 70,0005º 0,00070,000

PAOLA BERNARDI DA SILVA 11/01/20010167801 70,0006º 0,00070,000

MARCOS MANOEL FELIPE DA SILVA 27/06/19920170665 66,6677º 0,00066,667

TAMIRES SANTOS PINHEIRO 14/04/19960168078 66,6678º 0,00066,667

CAROLINA BONIFÁCIO GOMES 28/01/19970169895 66,6679º 0,00066,667

MARIO MARQUES PEREIRA FILHO 06/08/19980168708 66,66710º 0,00066,667

KAMILLA RAFAELE VILELA TURRA 25/12/19970169167 63,33311º 0,00063,333

LETÍCIA YUMI WATANABE VEQUIATO 15/12/19990169735 63,33312º 0,00063,333

FLÁVIA RENATA ROPELATTO PIRES 05/04/20000170517 63,33313º 0,00063,333

DANIELA DOS SANTOS VALERIO 08/06/20000169942 63,33314º 0,00063,333

LIA AGUIAR DA SILVA 22/10/19890170409 60,00015º 0,00060,000

LUIZA QUEIROZ PETTINATE 16/03/19900168681 60,00016º 0,00060,000

LUANA REGINA CANEI 21/01/19920168320 60,00017º 0,00060,000

NATHALIA ROBERTA GIANOTO 07/04/19970169888 60,00018º 0,00060,000

MARIANA PIANO VARGAS 16/07/19980168863 60,00019º 0,00060,000

EDUARDO FICAGNA 05/11/19980168945 60,00020º 0,00060,000

THIAGO DE CARVALHO IOCOHAMA 05/03/19990169947 60,00021º 0,00060,000

MARCOS VINICIUS DA COSTA BRITO 21/07/19660168299 58,66722º 2,00056,667

GUSTAVO BOTELHO ABE 15/09/19960169557 56,66723º 0,00056,667

MARCOS VINÍCIOS CARDOSO 25/07/19980168181 56,66724º 0,00056,667

BRENO EMANUEL SANTANA REGO 25/05/19960170177 55,33325º 2,00053,333

FABIOLA COSTA TAKAKUA 03/10/19860167952 53,33326º 0,00053,333

MARTIANE APARECIDA OLIVEIRA ALVES 24/09/19920167938 53,33327º 0,00053,333

MICHELE AYUMI CHAVES 22/01/19950168490 53,33328º 0,00053,333

LUAN ZACARIAS NUNES 05/05/19960168333 53,33329º 0,00053,333

ANANDA RENATA MIAN 20/07/19960168796 53,33330º 0,00053,333

LEONARDO DE FREITAS CARDOSO 12/08/19960170610 53,33331º 0,00053,333

ANA BEATRIZ DERRENUSSON NELLI MARGATTO NUNES 15/04/19970167793 53,33332º 0,00053,333

Página 11 de  18Cargo Médico

Nº Inscrição Nasc.Nome

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO (GERAL)

Nota finalColoc. Prova TítulosProva
Objetiva

LUCAS WERNECK MOURÃO 25/07/20000169311 53,33333º 0,00053,333

AUGUSTO FERNANDES CHAVES 16/05/20010168375 53,33334º 0,00053,333

JOÃO VICTOR GIACOMELI MIRANDA 14/07/19950168860 50,00035º 0,00050,000

LUCAS REZENDE 24/03/19980167916 50,00036º 0,00050,000

IGOR JOSE MOREIRA MONTANHER 14/11/20000170655 50,00037º 0,00050,000

MATHEUS NOZOMI TSUTUMI 30/04/20010170045 50,00038º 0,00050,000

38Qtd. Candidatos:
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Cargo Motorista "C"

Nº Inscrição Nasc.Nome

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO (GERAL)

Nota finalColoc. Prova TítulosProva
Objetiva

LUIZ EDUARDO APARECIDO CONTINI 15/10/19900167810 56,6671º 0,00056,667

LUCAS GOMES DOS SANTOS 20/02/19970168057 53,3332º 0,00053,333

MARCOS PEREIRA MIORINI 30/11/19800170649 50,0003º 0,00050,000

ALEXANDRE RODRIGUES D ALARME FILHO 14/09/19990168208 50,0004º 0,00050,000

4Qtd. Candidatos:
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Cargo Motorista "D"

Nº Inscrição Nasc.Nome

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO (GERAL)

Nota finalColoc. Prova TítulosProva
Objetiva

ROMILDO MUNIZ 27/01/19730170578 73,3331º 0,00073,333

ELIO MARTINS 12/11/19580168031 70,0002º 0,00070,000

JOÃO BATISTA DE LIMA 10/03/19680170063 70,0003º 0,00070,000

CASSIO MURILO MENDES DELELLI 10/12/19870168220 70,0004º 0,00070,000

LARISSA BAUZA 29/06/19950168898 70,0005º 0,00070,000

DEMILSON LÍBERO DA SILVA 23/12/19760167805 66,6676º 0,00066,667

NOEL DA SILVA MELLO 07/03/19850169310 66,6677º 0,00066,667

MAYCON DE OLIVEIRA 12/04/19870170439 66,6678º 0,00066,667

IGOR DA SILVA BRCHMZ 25/05/19990168036 66,6679º 0,00066,667

JOEL JAIR ROMANOSKI 05/09/19730168641 63,33310º 0,00063,333

ALESSANDRO CARMONA ORLANDINE 25/08/19820167957 63,33311º 0,00063,333

ENÉAS DE ALMEIDA FIGUEIREDO 31/10/19880169209 63,33312º 0,00063,333

LUCIANO RAIMUNDO RAMOS 23/04/19820168087 60,00013º 0,00060,000

RENATO PEREIRA 17/08/19890168185 60,00014º 0,00060,000

THIAGO RENAN DOS SANTOS COUTO 19/04/19900168660 60,00015º 0,00060,000

BRUNO REBELLO RAMOS 11/08/19970168376 60,00016º 0,00060,000

FELIPE PARDIN DOS SANTOS 28/03/20000168434 60,00017º 0,00060,000

JOSÉ CARLOS DE MOURA LEITE 02/03/19680167932 56,66718º 0,00056,667

ROGER DA SILVA ROCHA 17/02/19880169292 56,66719º 0,00056,667

RANDHALL FELIPE CONTI DE ANDRADE 25/12/19890169471 56,66720º 0,00056,667

ALISSON FELIPE DA SILVA 07/09/19920168538 56,66721º 0,00056,667

JURACI LOPES DA SILVA 26/07/19660167890 53,33322º 0,00053,333

GERSON DA SILVA 09/07/19800168430 50,00023º 0,00050,000

MARCOS ELIAS GONÇALVES WUADEN 18/10/19810169255 50,00024º 0,00050,000

EDUARDO GOMES GONÇALVES 25/09/19920169446 50,00025º 0,00050,000

COSME GABRIEL CARLOS DA COSTA 02/02/19960169393 50,00026º 0,00050,000

JOEL VIEIRA DE LIMA 06/10/19980169315 50,00027º 0,00050,000

27Qtd. Candidatos:
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Cargo Professor

Nº Inscrição Nasc.Nome

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO (GERAL)

Nota finalColoc. Prova TítulosProva
Objetiva

RICARDO FERREIRA MARTINS 13/04/19810169211 76,6671º 0,00076,667

ANA BEATRIZ CIDADE OLIVEIRA 14/03/20060168544 66,6672º 0,00066,667

ADRIANA AMANCIO DE ALMEIDA 12/07/19850170132 65,3333º 2,00063,333

MARINÊS ROSA 12/09/19740168441 60,0004º 0,00060,000

ANDRESSA MIRANDOLLA 31/03/19940170549 58,6675º 2,00056,667

THAYS SUZAN DO NASCIMENTO TORRES 04/09/20010168439 56,6676º 0,00056,667

JENNIFER PALOMA DA SILVA 13/08/20020170253 56,6677º 0,00056,667

BEATRIZ SATI FERREIRA 07/07/19930168158 55,3338º 2,00053,333

LARISSA GALVÃO MARTINS 21/08/20000170596 53,3339º 0,00053,333

CAMILLE EDUARDA DOS SANTOS GALLO 01/06/20050167963 53,33310º 0,00053,333

ELIANA FUMIKO KOWATA 21/05/19680167969 52,00011º 2,00050,000

PATRICIA ALCIDES DA SILVA 15/03/19880168328 52,00012º 2,00050,000

TATIANE STANISOSKI FEITOSA MARQUES 05/05/19890168855 52,00013º 2,00050,000

ANA MARIA MAGALHÃES DE ARAUJO 07/10/19940168404 52,00014º 2,00050,000

THAYNÁ PROENÇA DE OLIVEIRA 16/05/19960168508 52,00015º 2,00050,000

ELIZANDRA SILVA FERNANDES 03/06/19950168050 50,00016º 0,00050,000

FRANCIELE MARIA DOS SANTOS 29/05/19970169877 50,00017º 0,00050,000

DEIVIDY LUIZ ALVES GONÇALVES 15/01/20030168227 50,00018º 0,00050,000

MARIA ELOIZA SANTOS DE FREITAS 24/01/20040168362 50,00019º 0,00050,000

19Qtd. Candidatos:
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Cargo Professor de Educação Infantil

Nº Inscrição Nasc.Nome

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO (GERAL)

Nota finalColoc. Prova TítulosProva
Objetiva

MARIANA DE ALMEIDA LIMA 31/08/19850169335 60,0001º 0,00060,000

DANIELA APARECIDA SARRACINO 02/04/20040168678 60,0002º 0,00060,000

REGIMARA CORREIA DA SILVA GRANZOTO 16/09/20000169823 56,6673º 0,00056,667

JULIA PACHEGA DA CRUZ 21/06/20060169569 56,6674º 0,00056,667

MATEUS GONÇALVES DA SILVA 23/05/19730168919 53,3335º 0,00053,333

ALESSANDRA DA COSTA 02/03/19880169589 53,3336º 0,00053,333

AMANDA DE MORAIS CAPOCI GONÇALVES 15/06/19950168268 52,0007º 2,00050,000

RAFAELA DA SILVA EVANGELISTA 27/11/19980168579 50,0008º 0,00050,000

RUTTE FABIANE TENÓRIO FERREIRA AQUINO 18/04/19990170048 50,0009º 0,00050,000

9Qtd. Candidatos:
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Cargo Psicólogo

Nº Inscrição Nasc.Nome

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO (GERAL)

Nota finalColoc. Prova TítulosProva
Objetiva

HELLEN HAYANNE ALIXANDRE SILVA 13/03/20020167818 56,6671º 0,00056,667

ANA BEATRIZ MEDEIROS FERREIRA 29/05/20030168975 50,0002º 0,00050,000

2Qtd. Candidatos:
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Cargo Técnico de Enfermagem

Nº Inscrição Nasc.Nome

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO (GERAL)

Nota finalColoc. Prova TítulosProva
Objetiva

INEZ BAPTISTA MORO 20/08/19840167822 56,6671º 0,00056,667

STEFANI DA SILVA SANTOS 18/11/20040170599 53,3332º 0,00053,333

2Qtd. Candidatos:

164Total Candidatos:

Cargo Técnico de Enfermagem

Nº Inscrição Nasc.Nome

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO (GERAL)

Nota finalColoc. Prova TítulosProva
Objetiva

INEZ BAPTISTA MORO 20/08/19840167822 56,6671º 0,00056,667

STEFANI DA SILVA SANTOS 18/11/20040170599 53,3332º 0,00053,333

2Qtd. Candidatos:

164Total Candidatos:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 268/2025, de 22 de Maio de 2025.
SÚMULA: Concede férias regulamentar de 30 dias a servidora e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME CARGO MATRÍCULA PERÍODO DATA DE GOZO
ELZA DE OLIVEIRA PUGA TÉCNICO EM ENFERMAGEM 19445 
2020/2021 26/05/2025 À 24/06/2025
II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 22 de Maio de 2025.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 267/2025, de 22 de Maio de 2025.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos 
do art. 111 §1º e 3º da Lei Nº 455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME CARGO MATRÍCULA PERÍODO DATA DE GOZO
VERONICE LORENZONI CIRURGIÃO DENTISTA 16071 2023/2024 
26/05/2025 À 04/06/2025
II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 22 de Maio de 2025.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 266/2025, de 22 de Maio de 2025.
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA e dá
outras providências.
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 455/1992;
CONSIDERANDO, ainda, o requerimento datado e deferido.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
I - Conceder LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA de 90 (noventa) dias a servidora abaixo 
como segue:
NOME CARGO MATRÍCULA PERÍODO DATA DE GOZO
VERA LUCIA PINTO TRISTAO PROFESSOR 22357 2021/2026 
19/05/2025 À 16/08/2025
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e 
financeiros a 19 de maio de 2025.
Alto Piquiri, 22 de Maio de 2025.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 317/2025
Data: 22.05.2025
Ementa: não atendimento ao Edital de Convocação nº 020/2025, para atender o disposto no 
item 20.14 do Edital de Abertura n° 001/2024 do Concurso Público n° 01.001/2024, e dá outras 
providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica de Guaíra, e,
Considerando que o candidato em referência, não compareceu no prazo estipulado do edital de 
convocação de nº 020/2025, em atendimento ao disposto no item 20.14 do Edital de Abertura de 
nº 001/2024 do Concurso Público n° 01.001/2024, e,
Considerando o memorando online sob o nº 1.271/2025,
DECRETA:
Art. 1º Fica considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente 
classificado, nos termos do item 20.14 do Edital de Abertura n° 001/2024 do Concurso Público n° 
01.001/2024, o candidato a seguir mencionado, em razão do não comparecimento no prazo fixado 
no Edital de Convocação n° 020/2025.
Cirurgião Dentista - 40 Horas Semanais
Candidato Classificação Inscrição
Phillipe Costa Siqueira 2° 154568
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 22 de maio de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 318/2025
Data: 22.05.2025
Ementa: não atendimento ao Edital de Convocação nº 007/2025, para atender o disposto no item 
16.9 do Edital de Abertura n° 001/2022 do Concurso Público n° 002/2022, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica de Guaíra, e,
Considerando que a candidata em referência, não compareceu no prazo estipulado do edital de 
convocação de nº 007/2025, em atendimento ao disposto no item 16.9 do Edital de Abertura de nº 
001/2022 do Concurso Público n° 002/2022, e,
Considerando o memorando online sob o nº 559/2025,
DECRETA:
Art. 1º Fica considerada como desistente e substituída, na sequência, pelo imediatamente 
classificado, nos termos do item 16.9 do Edital de Abertura n° 001/2022 do Concurso Público n° 
002/2022, a candidata a seguir mencionada, em razão do não comparecimento no prazo fixado no 
Edital de Convocação n° 007/2025.
Terapeuta Ocupacional - Afrodescendente
Candidato Classificação Inscrição
Cristiane Barbosa de Lima Ferreira 2° 011.501.604-02
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 22 de maio de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 319/2025
Data: 22.05.2025
Ementa: perde direito à vaga para o cargo de provimento efetivo ao Cargo de Médico Generalista 
/ Saúde da Família, a candidata por desistência de sua convocação, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica de Guaíra, e com fundamento nos dispositivos das Leis Municipais 
nºs 1.246 e 1.247, de 03.12.2003 e, 1.965/2015, e,
Considerando, que a candidata a seguir mencionada, protocolou desistência de sua convocação 
no prazo estipulado, conforme protocolo Processo Digital nº 16391/2025, e,
Considerando o memorando online sob o nº 559/2025,
DECRETA:
Art. 1º Perde o direito à vaga e ao provimento do cargo efetivo de Médico Generalista / Saúde da 
Família, por desistência de sua convocação, a candidata ANNA PAULA JANEIRO, classificada em 
17° lugar e inscrita no n° 011.501.535-53, aprovada no concurso público n° 002/2022 do Edital 
de Abertura n° 001/2022, e convocada pelo Edital de Convocação n° 007/2025 de 29.04.2025.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 22 de maio de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 292/2025
Data: 22.05.2025
Ementa: altera a simbologia da gratificação pelo exercício da Função Gratificada ao Servidor 
Público Municipal em razão da conclusão do curso de Pós-Graduação, conforme especifica, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de conformidade 
com as disposições contidas no Artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra e Lei Municipal 
nº 2.024/2017 alterada pela Lei Municipal nº 2.286/2023 de 01.06.2023, e, considerando a Portaria 
nº 268/2025 de 15.05.2025 e o memorando online sob o nº 926/2025,
RESOLVE:
Art. 1º Fica alterada a simbologia da gratificação pelo exercício da Função Gratificada nos termos 
da Lei Municipal sob o nº 2.024/2017 de 26.09.2017, alterada pela Lei Municipal nº 2.286/2023 
de 01.06.2023, referente a Portaria nº 268/2025 de 15.05.2025, em razão da conclusão do curso 
de Pós-Graduação:
Nome Coordenação Matrícula nº Simbologia De /Para A partir de
Evanildo Nascimento Vieira Atividades Culturais 30495-01 FG3 para FG4 01.06.2025
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta 
Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 1º de junho 
de 2025.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 22 de maio de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 294/2025
Data: 22.05.2025
Ementa: concede elevação de referência de vencimento a Servidora Pública Municipal, por 
conclusão de Curso de Graduação, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o disposto no Artigo 28 da Lei Municipal nº 1.247/2003, e, considerando o memorando online 
sob o nº 2.093/2025,
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida a elevação de referência de vencimento a Servidora Pública Municipal, a 
título de incentivo pela conclusão de Curso de graduação, conforme segue:
Nome Matrícula nº Da Referência Para a Referência A partir de
Graciele Tavares de Oliveira 30093-03 07 10 01/06/2025
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta 
Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 1° de junho 
de 2025.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 22 de maio de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 296/2025
Data: 22.05.2025
Ementa: prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão do Processo Administrativo 
Disciplinar Sumário, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições Legais que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Guaíra, considerando as disposições 
da Lei Municipal nº 1.246/2003, Artigo 87 e seguintes da Lei Municipal nº 2.279/2023, e, ainda 
considerando o memorando online sob o nº 1.306/2024,
RESOLVE:
Art. 1º Fica prorrogado o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão do Processo 
Administrativo Disciplinar Sumário instaurada por meio da Portaria nº 193/2025 de 11.04.2025, 
por mais 30 (trinta) dias.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 22 de maio de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
EDITAL Nº 024/2025
CONVOCAÇÃO
Ref. Concurso Público Municipal nº 01.001/2024 – Edital de Abertura nº 001/2024
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica de Guaíra, e tendo em vista a homologação do resultado do Concurso Público Municipal 
nº 01.001/2024, conforme Edital de abertura nº 001/2024, e, considerando o memorando online 
sob o n° 1271/2025,
RESOLVE:
1. CONVOCAR a candidata descrita a seguir, aprovada e classificada no Concurso Público 
Municipal nº 01.001/2024, aberto pelo Edital nº 001/2024 e alterações subsequentes, a qual deverá 
comparecer na Diretoria de Pessoal desta Municipalidade, sito à Avenida Coronel Otávio Tosta, 
nº 126, Centro, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, impreterivelmente, no período de 
26.05.2025 a 09.06.2025, no horário de expediente, das 07h30min às 12h00min e das 13h30min 
às 17h00min, munida dos documentos constantes no item 2 deste Edital, para provimento do 
cargo conforme a seguir:
Cirurgião Dentista - 40 Horas Semanais
Candidato Classificação  Inscrição n°
Amanda Ketelly Melo de Lima 3° 159104
2. A candidata convocada deverá comparecer na Diretoria de Pessoal munida dos seguintes 
documentos originais e cópias:
XX. Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade;
XXI. Carteira Nacional de Habilitação - CNH vigente, categoria mínima exigida para o cargo 
(quando for o caso) categoria no mínimo B para Cuidador/Educador;
XXII. Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;
XXIII. Registro no órgão da classe (quando for o caso);
XXIV. Registro Civil de nascimento ou casamento;
XXV. Certidão ou Declaração emitida pela Secretaria de Saúde (Unidade Competente) 
atestando regularidade na vacinação;
XXVI. Certificado de Reservista, Certificado de Alistamento Militar, Certificado de Dispensa de 
Incorporação/Isenção ou Carta Patente, se do sexo masculino;
XXVII. Título de Eleitor, junto com o comprovante de votação da última eleição ou a justificativa 
da ausência ou declaração de quitação eleitoral;
XXVIII. Comprovante de escolaridade exigida para o cargo;
XXIX. Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, declaração de vacina 
atualizada da criança (até 6 anos) e da declaração de matrícula e frequência escolar (até 14 anos), 
quando houver;
XXX. Uma foto 3x4 recente, tirada de frente;
XXXI. Número PIS/PASEP/NIT/NIS;
XXXII. Comprovante de residência atual (conta de água, luz ou telefone);
XXXIII. Declaração de bens e valores que constituam patrimônio ou Declaração de Imposto de 
Renda do último ano;
XXXIV. Declaração de desvinculação para o candidato que exerce cargo ou função pública 
federal, estadual, ou municipal, conforme prevê em os incisos XVI e XVII, do Art. 37 da Constituição 
Federal; e quando acumulável declaração do órgão empregador constando o cargo ocupado, 
carga horária, horário de trabalho e remuneração;
XXXV. Declaração sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria e/ou pensão;
XXXVI. Declaração de não estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da função pública, 
penalidade por prática de improbidade administrativa aplicada por qualquer órgão público ou 
entidade da esfera federal, estadual ou municipal;
XXXVII. Declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer 
órgão público ou entidade da esfera federal, estadual, municipal;
XXXVIII. Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela Justiça Estadual e Justiça 
Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos;
XXXIX. Qualificação cadastral do eSocial, de que os dados estão corretos;
XL. Declaração de dependentes para fins de abatimento de Imposto de Renda;
XLI. Auto declaração identificando o segmento étnico e racial a que pertence, nos termos da 
Lei Federal nº 14.553/2023.
2.1. A Certidão deverá ser apresentada, necessariamente, no original.
3. Após a entrega dos documentos previstos no item 2, os candidatos serão submetidos, antes 
da nomeação, à Perícia Médica Oficial que consiste em exames médicos e clínicos e exames 
complementares para avaliação de sua capacidade física e mental para o desempenho das 
atividades e atribuições do cargo.
3.1. A falta da apresentação dos exames mencionados no item anterior caracterizará desistência 
dos candidatos.
3.2. A omissão e/ou negação pelos candidatos de informações relevantes na entrevista médica, 
intencionalmente ou não, implicará em sua perda do direito à nomeação, e caso já tenha sido 
nomeado e empossado, poderá ser exonerado do seu respectivo cargo, observado o contraditório 
e a ampla defesa.
3.3. O resultado dos Exames Médicos Admissionais será expresso com a indicação de apto ou 
inapto para o exercício das atribuições do cargo.
3.4. Os candidatos considerados inaptos nos Exames Médicos Admissionais ou que não se 
sujeitarem à realização dos mesmos serão eliminados do Concurso.
4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou a apresentação irregular de 
documentos, ainda que verificado posteriormente, eliminarão os candidatos, anulando todos os 
atos decorrentes da respectiva nomeação e a tomada de posse.
5. A candidata que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação, será 
considerada como desistente e substituída, na sequência, pelo imediatamente classificado.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 22 de maio de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
EDITAL Nº 008/2025
CONVOCAÇÃO
Ref. Concurso Público Municipal nº 002/2022 – Edital de Abertura nº 001/2022
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica de Guaíra, e tendo em vista a homologação do resultado do Concurso Público Municipal 
nº 002/2022 conforme Edital de abertura nº 001/2022, e, considerando o memorando online sob 
o nº 559/2025,
RESOLVE:
1. CONVOCAR os candidatos descritos a seguir, aprovados e classificados no Concurso Público 
Municipal nº 002/2022, aberto pelo Edital nº 001/2022 e alterações subsequentes, os quais deverão 
comparecer na Diretoria de Pessoal desta Municipalidade, sito à Avenida Coronel Otávio Tosta, 
nº 126, Centro, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, impreterivelmente, no período de 
26.05.2025 a 09.06.2025, no horário de expediente, das 07h30min às 12h00min e das 13h30min 
às 17h00min, munidos de documentos constantes no item 2 deste Edital, para provimento do 
cargo conforme a seguir:
Terapeuta Ocupacional
Nome Classificação Inscrição Nº
Rosa Elizete Sampaio Schisler Groff 5° 011.501.571-60
Auxiliar De Serviços Gerais
Nome Classificação Inscrição Nº
Márcia Rosa de Oliveira Dias 62° 011.501.587-83
Farmacêutico/Bioquímico
Nome Classificação Inscrição Nº
Daniele Semtchuk Plez Stanczak 4° 011.501.583-25
Médico Generalista / Saúde Da Família
Nome Classificação Inscrição Nº
Maurício Callado Fagundes Filho 18° 011.501.600-25
2. Os candidatos convocados deverão comparecer na Diretoria de Pessoal munidos dos seguintes 
documentos originais e cópias:
I.Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade;
II.Carteira Nacional de Habilitação - CNH vigente, categoria mínima exigida para o cargo (quando 
for o caso) categoria no mínimo D para Motorista de Veículos;
III.Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;
IV.Registro no órgão da classe (quando for o caso);
V.Registro Civil de nascimento ou casamento;
VI.Certificado de Reservista, Certificado de Alistamento Militar, Certificado de Dispensa de 
Incorporação/Isenção ou Carta Patente, se do sexo masculino;
VII.Título de Eleitor, junto com o comprovante de votação da última eleição ou a justificativa da 
ausência ou declaração de quitação eleitoral;
VIII.Comprovante de escolaridade exigida para o cargo;
IX.Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, acompanhado do cartão de vacina 
da criança (até 6 anos) e da declaração de matrícula e frequência escolar (até 14 anos), quando 
houver;
X.Certidão de registro de nascimento e CPF dos filhos dependentes, quando houver;
XI.Uma foto 3x4 recente, tirada de frente;
XII.Número PIS/PASEP/NIT/NIS;
XIII.Comprovante de residência atual (conta de água, luz ou telefone);
XIV.Declaração de bens e valores que constituam patrimônio ou Declaração de Imposto de Renda 
do último ano;
XV.Declaração de desvinculação para o candidato que exerce cargo ou função pública federal, 
estadual, ou municipal, conforme prevê em os Incisos XVI e XVII, do Art. 37 da Constituição 
Federal; e quando acumulável declaração do órgão empregador constando o cargo ocupado, 
carga horária, horário de trabalho e remuneração;
XVI.Declaração sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria e/ou pensão;
XVII.Declaração de não estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da função pública, 
penalidade por prática de improbidade administrativa aplicada por qualquer órgão público ou 
entidade da esfera federal, estadual ou municipal;
XVIII.Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela Justiça Estadual e Justiça 
Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos;
XIX.Apresentar qualificação cadastral do eSocial, de que os dados estão corretos.
2.1. As Certidões deverão ser apresentadas, necessariamente, no original.
3. Após a entrega dos documentos previstos no item 2, os candidatos serão submetidos, antes 
da nomeação, à Perícia Médica Oficial que consiste em exames médicos e clínicos e exames 
complementares para avaliação de sua capacidade física e mental para o desempenho das 
atividades e atribuições do cargo.
3.1. A falta da apresentação dos exames mencionados no item anterior caracterizará desistência 
das candidatas.
3.2. A omissão e/ou negação pelos candidatos de informações relevantes na entrevista médica, 
intencionalmente ou não, implicará em sua perda do direito à nomeação, e caso já tenha sido 
nomeado e empossado, poderá ser exonerado do seu respectivo cargo, observado o contraditório 
e a ampla defesa.
3.3. O resultado dos Exames Médicos Admissionais será expresso com a indicação de apto ou 
inapto para o exercício das atribuições do cargo.
3.4. Os candidatos considerados inaptos nos Exames Médicos Admissionais ou que não se 
sujeitarem à realização dos mesmos serão eliminados do Concurso.
4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou a apresentação irregular de 
documentos, ainda que verificado posteriormente, eliminará os candidatos, anulando todos os 
atos decorrentes da respectiva nomeação e a tomada de posse.
5. Os candidatos que deixarem de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação, serão 
considerados como desistentes e substituídos, na sequência, pelo imediatamente classificado.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 22 de maio de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 MOVE FIT CIANORTE LTDA  038 40.071.069/0001-20 79.200,00 63.500,00 Sim
2 PEREIRA ARTEFATOS LTDA  716 25.265.245/0001-71 65.070,00 63.600,00 0,16 Sim
3 P10 COMUNICACAO & EVENTOS LTDA  367 44.139.036/0001-26 79.200,00 63.800,00 0,31 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 22/05/2025 13:42:52
TROFÉUS

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Troféu em acrílico cristal personalizado, recortado a laser no formato do desenho gravação e dizeres por sistema digital 
colorido de acordo com cada evento, nas seguintes medidas: corpo de 10 mm de espessura, 20 cm de largura e 20 cm de altura; 
base com 10 mm de espessura, 25 cm de largura e 8 cm de profundidade..
Quantidade: 100 Valor Unit.: 57,70 Valor Total: 5.770,00

Marca: PROPRIA Modelo: T20

Item: 2 Unidade: UN
Descrição: Troféu em acrílico cristal personalizado, recortado a laser no formato do desenho gravação e dizeres por sistema digital 
colorido de acordo com cada evento, nas seguintes medidas: corpo de 15 mm de espessura, 25 cm de largura e 50 cm de altura; 
base com 10 mm de espessura, 30 cm de largura e 10 cm de profundidade.
Quantidade: 100 Valor Unit.: 160,30 Valor Total: 16.030,00

Marca: PROPRIA Modelo: T50

Item: 3 Unidade: UN
Descrição: Troféu em acrílico cristal personalizado, recortado a laser no formato do desenho gravação e dizeres por sistema digital 
colorido de acordo com cada evento, nas seguintes medidas: corpo de 10 mm de espessura, 20 cm de largura e 60 cm de altura; 
base com 10 mm de espessura, 25 cm de largura e 8 cm de profundidade
Quantidade: 100 Valor Unit.: 196,40 Valor Total: 19.640,00

Marca: PROPRIA Modelo: T60

Item: 4 Unidade: UN
Descrição: Troféu em acrílico cristal personalizado, recortado a laser no formato do desenho gravação e dizeres por sistema digital 
colorido de acordo com cada evento, nas seguintes medidas: corpo de 10 mm de espessura, 20 cm de largura e 70 cm de altura; 
base com 10 mm de espessura, 25 cm de largura e 8 cm de profundidade
Quantidade: 100 Valor Unit.: 220,60 Valor Total: 22.060,00

Marca: PROPRIA Modelo: T70

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 22/05/2025 13:42:52
MEDALHAS

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Medalha de metal fundido, em alto relevo, com o tamanho de 50 mm, formato redondo, logo em alto-relevo na frente e no 
verso com acrílico 2 mm em desenho gravação e dizeres por sistema digital colorido de acordo com cada evento, pintura especial 
nas cores: Ouro, Prata e Bronze, fita confeccionada em tecido sintético com personalização em Impressão digital em alta definição. 
Incluído o desenvolvimento da arte das medalhas conforme solicitação da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 4,32 Valor Total: 4.320,00

Marca: DSP Modelo: METAL

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2025
Processo Administrativo Nº 57/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: JOSE ANTONIO BARBOSA
Data de Publicação: 29/04/2025 14:29:52

1 de 2Gerado em: 22/05/2025 13:42:52

MUNICIPIO DE ALTONIA
ALTÔNIA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 DSP BRINDES PERSONALIZADOS LTDA  922 55.358.183/0001-03 23.250,00 9.219,00 Sim
2 MOVE FIT CIANORTE LTDA  448 40.071.069/0001-20 23.285,00 9.220,00 0,01 Sim
3 PEREIRA ARTEFATOS LTDA  087 25.265.245/0001-71 23.265,00 20.140,00 118,44 Sim
4 P10 COMUNICACAO & EVENTOS LTDA  955 44.139.036/0001-26 23.285,00 21.300,00 5,76 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Item: 2 Unidade: UN
Descrição: Medalha de Metal Fundido, com o tamanho de 70 mm, formato redondo recorte/vazado, logo em alto-relevo na frente e 
liso no verso, espessura de 3 mm, banhada em dourada, prata e bronze, fita sublimada de 25 mm de espessura, personalizada. 
Incluído o desenvolvimento da arte das medalhas conforme solicitação da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer
Quantidade: 500 Valor Unit.: 5,248 Valor Total: 2.624,00

Marca: DSP Modelo: METAL

Item: 3 Unidade: UN
Descrição: Medalhas em acrílico cristal personalizado, recortado a laser no formato do desenho gravação e dizeres por sistema 
digital colorido de acordo com cada evento, com as seguintes medidas: medalha com 10 mm de espessura por 8 cm de diâmetro; 
com cordão de 13 mm de largura por 36 cm de comprimento, em tecido poliéster e presilha de metal para fechamento. Incluído o 
desenvolvimento da arte das medalhas conforme solicitação da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.
Quantidade: 500 Valor Unit.: 4,55 Valor Total: 2.275,00

Marca: DSP Modelo: ACRIL.

_________________________________________________________________________
AUTORIDADE: DIEGO JARDIM PERGO
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MUNICIPIO DE ALTONIA
ALTÔNIA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 MAIS SAÚDE MARINGÁ PRODUTOS 

MÉDICOS E NUTRICIONAIS LTDA
 028 29.715.704/0001-22 28,45 21,65 Sim

2 J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS

 479 32.282.308/0001-63 29,00 22,65 4,62 Sim
3 ESFIGMED COMERCIAL HOSPITALAR 

LTDA
 926 27.455.068/0001-11 27,98 27,98 23,53 Sim

4 K MEDICA PRODUTOS MEDICO 
HOSPITALAR LTDA

 347 10.675.016/0001-58 29,00 29,00 3,65 Sim
5 FUNCIONAL MATERIAIS HOSPITALARES 

E ASSESSORIAS LTDA
 879 33.475.145/0001-06 29,00 29,00 0,00 Sim

6 K DA SILVA FERREIRA GESTAO E 
SERVIÇOS

 382 34.711.455/0001-37 29,00 29,00 0,00 Sim
7 VTR COMERCIAL LTDA  758 52.932.346/0001-21 29,00 29,00 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 22/05/2025 14:31:09
ISOSOURCE SOYA 1.2 1000ML

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: ISOSOURCE SOYA 1.2 1000ML Fórmula com 100% de proteína isolada de soja e baixo teor de gorduras saturadas. 
Normocalórica, normoproteica, normolipídica e normoglicídica. Densidade calórica: 1,2 kcal/ml.Características especiais: Sem glúten, 
lactose e sem adição de sacarose. Distribuição de macronutrientes: Proteína 15% Carboidratos 55% Lipídeos 30%  ISOSOURCE 
SOYA EMBALAGEM DE 1 LITRO. PROCESSO Nº0001455-87.2022.8.16.0040
Quantidade: 3.900 Valor Unit.: 21,65 Valor Total: 84.435,00

Marca: NESTLÉ Modelo: ISOSOURCE SOYA 1L 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 NUTRICLIN SAUDE COMERCIO DE 

PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA
 539 12.694.747/0001-76 187,00 135,40 Não

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 22/05/2025 14:31:09
PEDIASURE BAUNILHA 850G

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN

Descrição: PEDIASURE BAUNILHA 850G Água deionizada (líquido), amido de milho (líquido) ou xarope de milho (pó), sacarose, 
caseinato de sódio, óleo de açafrão, óleo da soja, óleo de coco fracionado, minerais (fosfato de cálcio tribásico, cloreto de magnésio, 
citrato de potássio, fosfato de potássio dibásico, cloreto de potássio, citrato de sódio, sulfato ferroso, sulfato de zinco, sulfato de 
manganês, sulfato cúprico, cloreto de cromo, iodeto de potássio, molibdato de sódio, selenito de sódio), concentrado de proteína da 
soro de leite, vitaminas (cloreto de colina, ácido ascórbico, niacinamida, acetato da alfatocoferol, pantotenato de cálcio, cloridrato de 
piridoxina, cloridrato de tiamina iboflavina, iboflavina, vitamina A palmitato, ácidofólico,biotina, vitamina 
D3,filoquinona,cianocobalamina), inositol, taurina, palmitato ascorbil, L-carnitina e b-caroteno, PROCESSO Nº 5008450-
31.2020.4.04.7004-PR (PEDIASURE BAUNILHA 850 GR)
Quantidade: 250 Valor Unit.: 135,40 Valor Total: 33.850,00

Marca: PEDIASURE/ABBOTT Modelo: LATA DE 850G/ MS ANVISA: 
4.7432.0385

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2025
Processo Administrativo Nº 58/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: JOSE ANTONIO BARBOSA
Data de Publicação: 30/04/2025 09:28:20

1 de 3Gerado em: 22/05/2025 14:31:10

MUNICIPIO DE ALTONIA
ALTÔNIA-PR

2 K MEDICA PRODUTOS MEDICO 
HOSPITALAR LTDA

 305 10.675.016/0001-58 187,00 142,63 5,34 Sim
3 ESFIGMED COMERCIAL HOSPITALAR 

LTDA
 208 27.455.068/0001-11 169,48 150,00 5,17 Sim

4 K DA SILVA FERREIRA GESTAO E 
SERVIÇOS

 003 34.711.455/0001-37 187,00 153,60 2,40 Sim
5 MAIS SAÚDE MARINGÁ PRODUTOS 

MÉDICOS E NUTRICIONAIS LTDA
 334 29.715.704/0001-22 183,25 156,13 1,65 Sim

6 FUNCIONAL MATERIAIS HOSPITALARES 
E ASSESSORIAS LTDA

 293 33.475.145/0001-06 187,00 171,50 9,84 Sim
7 E A DOS SANTOS - PRODUTOS E 

EQUIPAMENTOS
 428 45.736.454/0001-63 187,00 186,00 8,45 Sim

8 VTR COMERCIAL LTDA  797 52.932.346/0001-21 189,00 189,00 1,61 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 V & V NUTRICAO HOSPITALAR LTDA  691 38.007.920/0001-04 235,00 191,00 Sim
2 K MEDICA PRODUTOS MEDICO 

HOSPITALAR LTDA
 938 10.675.016/0001-58 235,00 192,00 0,52 Sim

3 MAIS SAÚDE MARINGÁ PRODUTOS 
MÉDICOS E NUTRICIONAIS LTDA

 396 29.715.704/0001-22 208,00 208,00 8,33 Sim
4 FUNCIONAL MATERIAIS HOSPITALARES 

E ASSESSORIAS LTDA
 703 33.475.145/0001-06 235,00 221,00 6,25 Sim

5 K DA SILVA FERREIRA GESTAO E 
SERVIÇOS

 343 34.711.455/0001-37 235,00 225,25 1,92 Sim
6 J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E CORRELATOS
 312 32.282.308/0001-63 235,00 235,00 4,33 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 22/05/2025 14:31:09
TROPHIC BASIC 2,07 KG

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: TROPHIC BASIC 2,07 KG (PRODIET) Maltodextrina, Óleo Vegetal (Canola e Soja), Proteína Isolada de Soja, Proteína do 
Leite (Caseinato de Cálcio e Proteína Isolada do Soro do Leite), Minerais (Cloreto de Potássio, Fosfato de Cálcio Dibásico, Fosfato 
de Potássio Monobásico, Carbonato de Magnésio, Citrato Sódico, Citrato de Potássio, Carbonato de Cálcio, Gluconato de Zinco, 
Gluconato Ferroso, Sulfato de Manganês, Sulfato de Cobre, Selenato de Sódio, Iodeto de Potássio, Cloreto de Cromo, Molibdato de 
Sódio), Vitaminas (Citrato de Colina, L-ascorbato de sódio, Acetato de DL-alfa-Tocoferila, Betacaroteno, Nicotinamida, Palmitato de 
Retinila, D-Pantotenato de Cálcio, Colecalciferol, Fitomenadiona, Cloridrato de Piridoxina, D-Biotina, Riboflavina, Tiamina 
Mononitrato, Ácido N-pteroil-L-glutâmico, Cianocobalamina), Emulsificantes Lecitina de Soja e Goma Xantana, Aromatizante, 
Antiumectante Dióxido de Silício, Edulcorante Artificial Sucralose.
DISTRIBUIÇÃO PARA PACIENTES COM ALIMENTAÇÃO VIA SONDA.

Quantidade: 200 Valor Unit.: 191,00 Valor Total: 38.200,00

Marca: PRODIET Modelo: TROPHIC BASIC 2,07KG

LOTE 4 - HOMOLOGADO - 22/05/2025 14:31:09
A TAL DA CASTANHA  AMÊNDOA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: A TAL DA CASTANHA  AMÊNDOA  1000ML Ingredientes:  água, pasta de amêndoa e carbonato de cálcio (cálcio). 
PROCESSO Nº 0000809-77.2022.8.16.0040 (A TAL DA CASTANHA - AMÊNDOA) 
Quantidade: 360 Valor Unit.: 21,00 Valor Total: 7.560,00

Marca: A Tal da Castanha Modelo: A Tal da Castanha

2 de 3Gerado em: 22/05/2025 14:31:10

MUNICIPIO DE ALTONIA
ALTÔNIA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 K MEDICA PRODUTOS MEDICO 

HOSPITALAR LTDA
 137 10.675.016/0001-58 21,00 21,00 Sim

2 VTR COMERCIAL LTDA  488 52.932.346/0001-21 36,90 36,90 75,71 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

_________________________________________________________________________
AUTORIDADE: DIEGO JARDIM PERGO
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MUNICIPIO DE ALTONIA
ALTÔNIA-PR

Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67 

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com
  Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná

EXTRATO DO CONTRATO Nº 081/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2025. 

Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Contratada: MEDLAB PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 49.222.415/0001-07. 
1.1. Objeto: O objeto do presente contrato é aquisição de materiais e equipamentos médicos hospitalares, 
EPIS, limpeza e higienização, expediente e outros materiais de consumo, a serem utilizados nos trabalhos 
diários das Unidades Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – UPA, conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de Saúde do município de  Francisco Alves, Estado do Paraná. 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é R$ 1.233,00 (UM MIL, DUZENTOS E 
TRINTA E TRÊS REAIS). 
Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação do extrato de 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

MARCA/ 
MODELO 

38 
BORRIFADOR, MATERIAL: PLÁSTICO, 
TIPO: SPRAY, CONTENDO BICO 
BORRIFADOR, APLICAÇÃO: MATERIAL DE 
LIMPEZA  - FRASCO 1000,00 ML 

FR 100 R$ 7,24 R$ 724,00 PIRES 
EMBALAGEN

S 

39 
BORRIFADOR, MATERIAL: PLÁSTICO, 
TIPO: SPRAY, CONTENDO BICO 
BORRIFADOR, APLICAÇÃO: MATERIAL DE 
LIMPEZA  - FRASCO 500 ML 

UN 100 R$ 5,09 R$ 509,00 NOBRE 

VALOR TOTAL R$ 1.233,00 

Francisco Alves - PR, 21 de maio de 2025. 

_________________________________________ 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA/Prefeito Municipal  

Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67 

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com
  Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná

EXTRATO DO CONTRATO Nº 082/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2025. 

Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Contratada: MEDMED COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 
34.064.557/0001-08. 
Objeto: O objeto do presente contrato é aquisição de materiais e equipamentos médicos hospitalares, EPIS, 
limpeza e higienização, expediente e outros materiais de consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das 
Unidades Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – UPA, conforme solicitação da Secretaria 
Municipal de Saúde do município de  Francisco Alves, Estado do Paraná. 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é R$ 4.841,70 (OITO MIL, OITOCENTOS E 
QUARENTA E UM REAIS E SETENTA CENTAVOS). 
Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação do extrato de 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

MARCA/ 
MODELO 

90 

COMADRE, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, 
CAPACIDADE: 2.000 ML, TAMANHO: 
TAMANHO ADULTO PADRÃO MUNDIAL, 
TIPO: TIPO PÁ, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL: C/ALÇA 

UN 30 R$ 161,39 R$ 4.841,70 FORTINOX/ 
COMADRE 

VALOR TOTAL R$ 4.841,70 

Francisco Alves - PR, 21 de maio de 2025. 

_________________________________________ 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA/Prefeito Municipal  

Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67 

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com
  Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná

EXTRATO DO CONTRATO Nº 083/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2025. 

Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Contratada: METALIC MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
05.788.117/0001-03. 
Objeto: O objeto do presente contrato é aquisição de materiais e equipamentos médicos hospitalares, EPIS, 
limpeza e higienização, expediente e outros materiais de consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das 
Unidades Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – UPA, conforme solicitação da Secretaria 
Municipal de Saúde do município de  Francisco Alves, Estado do Paraná. 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é R$ 6.352,50 (SEIS MIL, TREZENTOS E 
CINQUENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 
Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação do extrato de 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

MARCA/ 
MODELO 

193 

MESA AUXILIAR HOSPITALAR, MATERIAL 
ESTRUTURA:TUBO 1&QUOT;, MATERIAL 
TAMPO:AÇO INOXIDÁVEL, 
FORMATO:RETANGULAR, COMPRIMENT  
TAMPO:60 CM, LARGURA TAMPO:40 CM, 
ALTURA:80 CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:PÉS COM PONTEIRA DE 
BORRACHA / PRATELEIRA – CODIGO BR: 
0293861 

UN 10 R$ 423,45 R$ 4.234,50 PRÓPRIA/ 
MT409i 

195 

MESA DE MAYO, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, ALTURA:ALTURA 
REGULÁVEL C/ANEL FIXAÇÃO NO TUBO 
DA COLUNA, COMPONENTES:BANDEJA 
AÇO INOX MEDINDO 0,35 X 
0,50M,RODÍZIOS 2”T – CODIGO BR: 
0274849 

UN 10 R$ 211,80 R$ 2.118,00 PRÓPRIA/ 
MT451B 

VALOR TOTAL R$ 6.352,50 

Francisco Alves - PR, 21 de maio de 2025. 

_________________________________________ 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA/Prefeito Municipal  

Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67 

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com
  Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná

EXTRATO DO CONTRATO Nº 085/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2025. 

Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Contratada: PARANÁ MED COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTO MÉDICO E HOSPITALAR EIRELI, 
inscrita no CNPJ sob nº 38.120.208/0001-17. 
Objeto: O objeto do presente contrato é aquisição de materiais e equipamentos médicos hospitalares, EPIS, 
limpeza e higienização, expediente e outros materiais de consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das 
Unidades Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – UPA, conforme solicitação da Secretaria 
Municipal de Saúde do município de  Francisco Alves, Estado do Paraná. 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é R$ 8.998,00 (OITO MIL, NOVECENTOS E 
NOVENTA E OITO REAIS). 
Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação do extrato de 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

MARCA/ 
MODELO 

214 

PROTETOR SOLAR  FPS 70 PROTEÇÃO + 
HIDRATAÇÃO + ANTIOXIDANTE MUITO 
ALTA PROTEÇÃO UVA + UVB, COM ATIVO 
HIALURÔNICO, COM NIACINAMIDA E 
VITAMINA E, TEXTURA LEVE E RÁPIDA 
ABSORÇÃO, RESISTENTE À ÁGUA E SUOR, 
FORMA FARMACEUTICA CREME, 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO, 
200ML 

UN 100 R$ 89,98 R$ 8.998,00 
NUTRIEX 
ANVISA 

291200298 

VALOR TOTAL R$ 8.998,00 

Francisco Alves - PR, 21 de maio de 2025. 

_________________________________________ 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA/Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 153/2025, DE 21 DE MAIO DE 2025
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE DO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS - EDITAL Nº 013/2024, DE 10 DE ABRIL DE 2024, DANDO 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, especialmente o disposto na Lei Orgânica Municipal, e CONSIDERANDO 
o Edital de Abertura nº 013/2024-PSS, de 10 de abril de 2024 e o Edital nº 027/2024, de 29 de maio 
de 2024 – Homologação do Resultado Final,
DECRETA:
Art. 1º - Fica prorrogado por mais 01 (um) ano, a contar de 29 de maio de 2025, o prazo de 
validade do Processo Seletivo Simplificado – PSS - EDITAL nº 013/2024, para contratação de 
PROFESSOR(A) DE EDUCAÇÃO FÍSICA; PROFESSOR(A) DE ENSINO FUNDAMENTAL 
E INFANTIL; PROFESSOR(A) DE ENSINO INFANTIL; PROFESSOR(A) DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E INFANTIL com habilitação em LÍNGUA INGLESA; e PSICÓLOGO(A), para 
atendimento da Rede Municipal de Ensino, por Prazo Determinado.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Art. 3º - PUBLIQUE-SE, DIVULGUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de maio de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 347/2025, DE 22 DE MAIO DE 2025
EMENTA: NOMEIA FISCAL DE EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
ROTA DO PROGRESSO, e dá outras providências.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná 
no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomeia a Sr. VITOR HUGO D’ORAZIO BORTOLUZZI, inscrito no 
Registro Geral-CPF sob nº 086.802.509-70, CREA/PR 214117/D, Engenheiro 
Civil, para atuar como FISCAL DE EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
DO PROGRAMA ROTA DO PROGRESSO, devendo acompanhar e fiscalizar as 
atividades ligadas a execução da pavimentação asfáltica que será executada 
no município de São Jorge do Patrocínio, podendo deliberara sobre todos os 
assuntos pertinentes a execução da função ora nomeado, desde o projeto até o 
término da obra.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de maio 
de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 217/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art. 1º-     REVOGAR a contar retroativamente do dia 01 de Maio de 2025, o Decreto     049/2023 do 
dia 15/02/2023, publicado no jornal Umuarama Ilustrado do dia 16/02/2023 na Página B-07, o cargo de 
Coordenador de Programas, junto a Secretaria Municipal de Finanças da servidora VIVIANE LOPES CPF 
nº 974.xxx.xxx-20.
Art. 2º-      Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 22 
(VINTE E DOIS) DIAS DO MÊS MAIO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, sextA-feiRA, 23 de maio de 2025b6

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
EDITAL N.º 038/2025
DE 21 DE MAIO DE 2025
CONVOCA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, PROVIMENTO EFETIVO, 
CONFORME EDITAL DO CONCURSO Nº 001/2024.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, TORNA 
PÚBLICO:
Art. 1º- Fica convocado para entrega de documentos e nomeação o(s) candidato(s) aprovado(s) no 
Concurso Público Nº 001/2024, provimento Efetivo, conforme segue:
INSC CANDIDATO   CLAS. CARGO
182089 FERNANDA PATRICIA DOS ANJOS 16º Auxiliar Administrativo
182544 CLAUDINEIA MARIA DOS SANTOS 1º Professor Educação Fisica
1 – DOS REQUISITOS
Para candidatar-se ao quadro de servidores da Prefeitura Municipal de Icaraíma constantes 
deste Edital, o candidato deverá atender os requisitos abaixo relacionados, sendo que a falta de 
comprovação de qualquer um deles, implicará em impedimentos para a posse:
1.1 Ter nacionalidade brasileira ou ser naturalizado.
1.2 Estar em gozo com seus direitos políticos.
1.3 Estar quite com a Justiça Eleitoral.
1.4 Quando do sexo masculino, haver cumprido suas obrigações no Serviço Militar.
1.5 Ter completado 18 (dezoito) anos de idade, até a data da posse, se aprovado.
1.6 Não ter sofrido, na função pública, penalidade por prática de atos desabonadores.
1.7 Apresentar no ato da posse as certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela 
Justiça Estadual e Justiça Federal, de onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
1.8 Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo e o respectivo Registro no 
Órgão da Classe, quando for o caso, no ato da posse.
1.9 Gozar de boa saúde física e mental, comprovada mediante exame médico.
1.10 Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, no decorrer do certame ou 
quando da posse e tiver atendido outras condições prescritas em lei.
2 – DA CONVOCAÇÃO
2.1 O candidato aprovado e classificado, quando convocado para nomeação, será submetido ao 
regime Estatutário, provimento efetivo.
2.2 O candidato aprovado e convocado deverá apresentar os seguintes documentos para 
admissão e nomeação, além de observar o previsto no item 1 deste Edital:
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber.
III - Título de eleitor e fotocópia.
IV - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia.
V - Registro no órgão da classe e fotocópia.
VI - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia.
VII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber.
XIII- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente.
IX - Atestado de sanidade física (expedido por profissional médico).
X – Atestado de sanidade mental (expedido por profissional psicólogo).
XI - Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça 
Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
XII - Comprovante de escolaridade exigida.
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a 
lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.
XIV – Carteira de Trabalho (CTPS).
XV – Comprovante Cadastramento no PIS/PASEP (se não constar número CTPS).
XVI – Certidão Negativa da Justiça Eleitoral – quitação eleitoral (site do TSE –Tribunal Superior 
Eleitoral ou Fórum Eleitoral ou comprovante da última votação.
XVII – Certidão Negativa da Justiça Eleitoral – criminal eleitoral (site do TSE – Tribunal Superior 
Eleitoral ou Fórum Eleitoral.
XVIII – Comprovante de endereço (água, luz ou telefone) atual e declaração assinada pelo 
proprietário do imóvel (se o comprovante não estiver em seu nome ou nome de pai, mãe, esposo 
(a) e filhos.
XIX – Cópia Carteira de Habilitação (se exigido no edital).
XX – Declaração de bens.
2.3 Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em 
exame médico físico e psicológico, a ser realizado pelo órgão indicado pela Prefeitura Municipal 
de Icaraíma.
2.4 A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o 
candidato tido como apto.
2.5 Para o provimento do cargo concursado, o candidato deverá atender as condições necessárias, 
quais sejam:
I) atendimento aos requisitos para a inscrição de acordo com as regras constantes deste Edital;
II)apresentação da documentação exigida para posse conforme disposto neste Edital;
III) aprovação nos exames de saúde previstos neste Edital.
Art. 2º - O candidato deverá apresentar a documentação necessária para posse e aprovação em 
exame médico físico e psicológico em no máximo 5 (cinco) dias úteis após a publicação deste 
Edital de Convocação.
Art. 3º -O candidato aprovado e convocado, após apresentação da toda documentação necessária, 
deverá comparecer na Prefeitura Municipal de Icaraíma no prazo máximo de 30 (trinta) dias da 
publicação do edital de convocação, para ser empossado.
Art. 4º - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital de convocação, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento.
Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente 
na Prefeitura.
Art. 5º- Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Icaraíma – Pr, 21 de maio de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
REPUBLICADO
DECRETO Nº 7.420/2025
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Artigo 4º, inciso III, da Lei Orçamentária nº 1.970 de 24 de Dezembro de 2024.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro 
de 2025, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 
2025 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025 e Programação Financeira no limite de R$ 53.122,04 
(Cinqüenta e três mil cento e vinte e dois reais e quatro centavos), referente aos saldos disponíveis 
em banco do exercício financeiro de 2024, sem comprometimento financeiro, nos termos da 
Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PÚB. E RODOVIÁRIO
06.001 DIVISÃO DE OBRAS
15.451.0005.1.108 INVESTIMENTOS NA DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E 
RODOVIÁRIOS
4.4.90.51.00.00 713 OBRAS E INSTALAÇÕES 53.122,04
FONTE 3501 RECEITAS DE ALIENAÇÕES DE ATIVOS - EXERCÍCIOS 
ANTERIORES 53.122,04
 Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo 
Municipal utilizar-se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do 
exercício financeiro de 2024, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica 
nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte fonte de recurso:
FONTE DESCRIÇÃO VALOR
3501 RECEITAS DE ALIENAÇÕES DE ATIVOS - EXERCÍCIOS ANTERIORES 
53.122,04
TOTAL 53.122,04
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 16 dias do mês de Maio de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

   Município de Icaraíma 
       - Estado do Paraná - 

 

                   Gabinete do Prefeito  
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REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 098/2023 
PREGÃO 023/2023 

 
 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, 
com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. DEVAIR FABRIS, brasileiro, Agente Político, portador da Cédula de Identidade RG nº 
4.234.477-0-SSP/PR, e CPF nº 632.443.819-87, residente e domiciliado nesta cidade de 
Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE. E, de outro lado a 
empresa ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA, estabelecida a Avenida Genercy 
Delfino Coelho, n° 963, Centro, na cidade de Icaraíma, inscrita no CNPJ sob n.º 
07.641.823/0001-45, neste ato devidamente representada pelo Sr. ELIAS TIMOTEO DE 
ALMEIDA, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma, 
portador do RG 8.022.595-4 SSP/PR e inscrito no CPF sob n° 004.256.949-41, como 
segue: 
 
CONSIDERANDO a solicitação do Chefe de Frotas, a vantajosidade para administração 
dos preços contratados, o comum acordo e aprovação entre as partes, parecer jurídico 
aprovando e a consonância com o artigo 57 inciso II da lei 8.666/1993. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA Fica prorrogado por 12 (doze) meses o prazo de vigência 
estabelecido na clausula terceira do contrato 098/2023 que passa a ter a seguinte 
redação: “CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO- “Fica 
prorrogado o prazo de vigência do presente contrato por mais 365 (trezentos e sessenta e 
cinco) dias totalizando 1.095 (hum mil, e noventa e cinco) dias, contados a partir da data 
de 24/05/2025 à 24/05/2026. Ressalvando-se, conforme estabelecido na clausula 
supracitada, o direito de prorrogação, disposto no artigo 57, inciso II da Lei 8.666/93. 
 
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula quarta do referido contrato 098/2023 
que passa a ter a seguinte redação: CLÁUSULA QUARTA - VALOR CONTRATUAL - Pela 
contratação dos serviços ora contratado fica acrescido ao contrato o valor de R$ 
310.451,75 (trezentos e dez mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e setenta e cinco 
centavos), passando o valor total do contrato a ser de R$ 890.962,50 (oitocentos e 
noventa mil, novecentos e sessenta e dois reais e cinqüenta centavos). 

 
LOTE III - SERVIÇOS ELÉTRICOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE VALOR UNITÁRIO 
ANTERIOR 

VALOR UNITÁRIO 
REAJUSTADO 

(IPCA 5,057630% 

VALOR TOTAL 
REAJUSTADO 

1 
Serviços de mão de obra na parte elétrica em 
veículos leves hora 225 R$ 87,00 R$ 91,40 R$ 20.565,00 

2 serviços de mão de obra na parte elétrica em hora 225 R$ 82,12 R$ 86,27 R$ 19.410,75          

   Município de Icaraíma 
       - Estado do Paraná - 

 

                   Gabinete do Prefeito  
 

2 
 

veículos médio (vans, ambulância) 

3 
Serviços de Mão de Obra na parte elétrica em  
Ônibus hora 125 R$ 85,02 R$ 89,32 R$ 11.165,00 

4 
Serviços de mão de obra na parte elétrica em 
caminhões hora 125 R$ 87,00 R$ 91,40 R$ 11.425,00 

5 
serviços de mão de obra na parte elétrica em 
máquinas pesadas e tratores hora 125 R$ 95,93 R$ 100,78 R$ 12.597,50 

  TOTAL 
   

 R$ 75.163,25 
 

LOTE IV - SERVIÇOS ELÉTRICOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE 
VALOR UNITÁRIO 

ANTERIOR   

VALOR UNITÁRIO 
REAJUSTADO 

(IPCA 5,057630%  

VALOR TOTAL 
REAJUSTADO 

1 
Serviços de mão de obra na parte elétrica em 
veículos leves hora 675 R$ 91,14 R$ 95,75 R$ 64.631,25         

2 
serviços de mão de obra na parte elétrica em 
veículos médio (vans, ambulância)  hora 675 R$ 90,21 R$ 94,77 R$ 63.969,75 

3 
Serviços de Mão de Obra na parte elétrica em 
Ônibus  hora 375 R$ 90,21 R$ 94,77 R$ 35.538,75 

4 
Serviços de mão de obra na parte elétrica em 
caminhões  hora 375 R$ 91,43 R$ 96,05 R$ 36.018,75 

5 
serviços de mão de obra na parte elétrica em 
máquinas pesadas e tratores hora 375 R$ 89,17 R$ 93,68 R$ 35.130,00 

  TOTAL 
   

 R$ 235.288,50 

CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do 
referido contrato. 

E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente 
Termo Aditivo, na presença de duas testemunhas. 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 21 de Maio de 2025. 
  

________________________________________________ 
- DEVAIR FABRIS - 
- Prefeito Municipal – 

 
_______________________________________________________________________ 

ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA  
07.641.823/0001-45 

Contratada 
Testemunhas 
 
_______________________________                         ________________________________                                      
Nome: Patricia Zanoli                                        Nome: Susana Ferreira Graciano 
RG: 9.632.174-0                                         RG: 6.130.527-0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
 TERMO DE APOSTILAMENTO AO
CONTRATO Nº 169/2022, CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, E A 
EMPRESA IRMAS CORTEZ LTDA ABAIXO QUALIFICADOS.
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, situada na Rua João Ormindo de Resende, n.° 686, 
Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o 
nº 76.381.854/0001-27, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.071.879-XX, 
RESOLVE APOSTILAR O CONTRATO Nº 169/2022, celebrado com a empresa IRMAS CORTEZ 
LTDA devidamente inscrita no CNPJ sob n° 18.628.378/0001-08 com sede na Rodovia PR 323, 
nº 3439, Sul Brasileira II, CEP: 87400-000, Cruzeiro do Oeste – PR, denominado CONTRATADA, 
neste ato representada por sua representante legal, Sra. Aline Fernanda Cortez Santos, inscrito 
no CPF sob o n. º 056.XXX.XXX-70, que tem por objeto TERMO DE CESSÃO DE USO NÃO 
ONEROSA”, com fundamento no processo licitatório na modalidade de Concorrência Pública 
nº02/2022
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de Gestor no Contrato nº 
169/2022.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes termos:
2.1.1. Art. 67 da Lei federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993;
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 169/2022, fica designado os servidores, 
indica-se como gestora de contrato a Sra. Elisiane Salzer, portadora do CPF sob n.° 051.XXX.
XXX-09, e como fiscais de contrato o Sr. Alex Sandro dos Santos portador do CPF sob n.° 064.
XXX.XXX-67 e a Sra. Melyne Movio Santos Pereira, portadora do CPF sob nº 085.XXX.XXX-35, a 
partir de 20 de maio de 2025. Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e justificativa 
apresentadas no Memorando nº 2025002424 e orientação no Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato ora apostilado, 
não alteradas por este termo.
Cruzeiro do Oeste - Paraná, 20 de maio de 2025.
Sr. Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Sra. Elisiane Salzer
Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico

 TERMO DE APOSTILAMENTO AO
CONTRATO Nº 323/2023, CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, E A 
EMPRESA UNIÃO HOLDING EMPREENDIMENTOS LTDA ABAIXO QUALIFICADOS.
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, situada na Rua João Ormindo de Resende, n.° 686, 
Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o 
nº 76.381.854/0001-27, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.071.879-XX, 
RESOLVE APOSTILAR O CONTRATO Nº 323/2023, celebrado com a empresa UNIÃO HOLDING 
EMPREENDIMENTOS LTDA devidamente inscrita no CNPJ sob n° 51.356.429/0001-57 com 
sede na Rua Cambará, nº 543 Bairro: Alto da Glória, CEP: 87400-000, Cruzeiro do Oeste – PR, 
denominado CONTRATADA, neste ato representada por sua representante legal, Sr° Robert 
Kennedy Bob, inscrito no CPF sob o n. º 774.XXX.XXX-68, e-mail: fiscalcontabilider@gmail.com 
, telefone: (44) 99941-1231, que tem por objeto o contrato de compra e venda de imóvel urbano.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.2. Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de Gestor no Contrato nº 
323/2023.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes termos:
2.1.1. Art. 67 da Lei federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993;
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 323/2023, fica designado os servidores, 
indica-se como gestor de contrato a Sra. Elisiane Salzer, portadora do CPF sob n.° 051.XXX.XXX-
09, e como fiscal de contrato o Sra. Melyne Movio Santos Pereira portadora do CPF sob n.° 085.
XXX.XXX-35 e Alex Sandro dos Santos, portador do CPF 064.XXX.XXX-67 a partir de 20 de maio 
de 2025. Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e justificativa apresentadas no 
Memorando nº 2025002478 e orientação no Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato ora apostilado, 
não alteradas por este termo.
Cruzeiro do Oeste - Paraná, 20 de maio de 2025.
Sr. Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Sra. Elisiane Salzer
Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo, Ciência e Tecnologia

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL
INEXIGIBILIDADE Nº 18 /2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 76/2024
CONTRATO Nº 18/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, n.º 686, CEP: 87.400-000, inscrito no CNPJ sob n.º 76.381.854/0001-27, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidade civil RG sob n.° XX2.150-X e do CPF sob n.° XX0.071.879-XX, residente e 
domiciliada nesta cidade.
CONTRATADA: Sra. Aline Vieira Custodio pessoa física, devidamente inscrita no CPF sob n. º 
112.XXX.XXX-73, com sede na Rua Califórnia, n.° 250, Bairro: Jardim América, CEP: 87400000, 
Município de Cruzeiro do Oeste, telefone: (44) 99836-5529, e-mail: alinecustodio83@gmail.com.
As partes têm entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Termo, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Este instrumento tem por objeto o credenciamento de profissionais interessados em integrar 
o quadro de instrutores de Oficinas, visando atender as Escolas/Cmeis do Município de Cruzeiro 
do Oeste/PR.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS QUITAÇÕES ENTRE AS PARTES
2.1. As partes dão entre si quitações mútuas relativamente à contratação havida a contar do dia 
14 de maio de 2025, declarando inexistirem descumprimentos das cláusulas do contrato original, 
bem como quaisquer pendências.
3. CLÁUSULA TERCEIRA– DO FORO
3.1. Fica eleito o foro da Comarca de Cruzeiro do Oeste, (PR) para dirimir questões oriundas deste 
termo de rescisão, renunciando as partes a qualquer outro foro que lhes possa ser mais favorável.
E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e 
forma.
Cruzeiro do Oeste, 21 de maio de 2025.
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Sr. Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
CONTRATANTE
Sra. Aline Vieira Custodio
CONTRATADA
Sra. Jaquelina Aparecida Pacheco
Secretária Municipal de Educação e Cultura
Testemunhas: 1----------------------------------------- 2 -------------------------------------

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL
INEXIGIBILIDADE Nº 18 /2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 76/2024
CONTRATO Nº 23/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, n.º 686, CEP: 87.400-000, inscrito no CNPJ sob n.º 76.381.854/0001-27, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidade civil RG sob n.° XX2.150-X e do CPF sob n.° XX0.071.879-XX, residente e 
domiciliada nesta cidade.
CONTRATADA: Sra. Maria Cristina de Paula, inscrita no CPF sob n.º 756.XXX.XXX-91 , residente 
e domiciliada na Rua Ceará, n.° 530, Bairro: Jardim Cruzeiro, CEP: 87400-000, Município de 
Cruzeiro do Oeste, telefone: (44) 997096347.
As partes têm entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Termo, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Este instrumento tem por objeto o credenciamento de profissionais interessados em integrar 
o quadro de instrutores de Oficinas, visando atender as Escolas/Cmeis do Município de Cruzeiro 
do Oeste/PR.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS QUITAÇÕES ENTRE AS PARTES
2.1. As partes dão entre si quitações mútuas relativamente à contratação havida a contar do dia 
14 de maio de 2025, declarando inexistirem descumprimentos das cláusulas do contrato original, 
bem como quaisquer pendências.
3. CLÁUSULA TERCEIRA– DO FORO
3.1. Fica eleito o foro da Comarca de Cruzeiro do Oeste, (PR) para dirimir questões oriundas deste 
termo de rescisão, renunciando as partes a qualquer outro foro que lhes possa ser mais favorável.
E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e 
forma.
Cruzeiro do Oeste, 21 de maio de 2025.
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Sr. Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
CONTRATANTE
Sra. Maria Cristina de Paula
CONTRATADA
Sra. Jaquelina Aparecida Pacheco
Secretária Municipal de Educação e Cultura
Testemunhas: 1----------------------------------------- 2 -------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL
INEXIGIBILIDADE Nº 18 /2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 76/2024
CONTRATO Nº 142/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, n.º 686, CEP: 87.400-000, inscrito no CNPJ sob n.º 76.381.854/0001-27, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidade civil RG sob n.° XX2.150-X e do CPF sob n.° XX0.071.879-XX, residente e 
domiciliada nesta cidade.
CONTRATADA: ANA PAULA GOBETTI CAMPOS, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ sob o n.° 55.926.650/0001-54, situada na Avenida Foz do Iguaçu, n.° 100, Cidade 
de Cruzeiro do Oeste, estado do Paraná, neste ato representada por seu representante legal 
Sra. Ana Paula Gobetti Campos, portador do RG n.°13.XXX.XXX-2 e CPF n.º 115.XXX.XXX-03, 
telefone:(44) 99812-9731 e e-mail: golbettianapaula@gmail.com .
As partes têm entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Termo, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Este instrumento tem por objeto o credenciamento de profissionais interessados em integrar 
o quadro de instrutores de Oficinas, visando atender as Escolas/Cmeis do Município de Cruzeiro 
do Oeste/PR.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS QUITAÇÕES ENTRE AS PARTES
2.1. As partes dão entre si quitações mútuas relativamente à contratação havida a contar do dia 
12 de maio de 2025, declarando inexistirem descumprimentos das cláusulas do contrato original, 
bem como quaisquer pendências.
3. CLÁUSULA TERCEIRA– DO FORO
3.1. Fica eleito o foro da Comarca de Cruzeiro do Oeste, (PR) para dirimir questões oriundas deste 
termo de rescisão, renunciando as partes a qualquer outro foro que lhes possa ser mais favorável.
E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e 
forma.
Cruzeiro do Oeste, 21 de maio de 2025.
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Sr. Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
CONTRATANTE
ANA PAULA GOBETTI CAMPOS
CONTRATADA
Sra. Jaquelina Aparecida Pacheco
Secretária Municipal de Educação e Cultura
Testemunhas: 1----------------------------------------- 2 -------------------------------------

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL
INEXIGIBILIDADE Nº 18 /2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 76/2024
CONTRATO Nº 220/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, n.º 686, CEP: 87.400-000, inscrito no CNPJ sob n.º 76.381.854/0001-27, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidade civil RG sob n.° XX2.150-X e do CPF sob n.° XX0.071.879-XX, residente e 
domiciliada nesta cidade.
CONTRATADA: Sra. Ana Julia de Oliveira Dornelas, devidamente inscrita no CPF sob o n.° 101.
XXX.XXX-11, situada na Avenida Weceslau Brás, n.° 680, cidade de Cruzeiro do Oeste, estado do 
Paraná, e-mail: anajuliadornelas@gmail.com , Telefone: (44)997687245.
As partes têm entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Termo, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Este instrumento tem por objeto o credenciamento de profissionais interessados em integrar 
o quadro de instrutores de Oficinas, visando atender as Escolas/Cmeis do Município de Cruzeiro 
do Oeste/PR.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS QUITAÇÕES ENTRE AS PARTES
2.1. As partes dão entre si quitações mútuas relativamente à contratação havida a contar do dia 
14 de maio de 2025, declarando inexistirem descumprimentos das cláusulas do contrato original, 
bem como quaisquer pendências.
3. CLÁUSULA TERCEIRA– DO FORO
3.1. Fica eleito o foro da Comarca de Cruzeiro do Oeste, (PR) para dirimir questões oriundas deste 
termo de rescisão, renunciando as partes a qualquer outro foro que lhes possa ser mais favorável.
E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e 
forma.
Cruzeiro do Oeste, 21 de maio de 2025.
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Sr. Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
CONTRATANTE
Sra. Ana Julia de Oliveira Dornelas
CONTRATADA
Sra. Jaquelina Aparecida Pacheco
Secretária Municipal de Educação e Cultura
Testemunhas: 1----------------------------------------- 2 -------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 220/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art. 1º -    Nomear cargo em comissão a contar do dia 21 de Maio de 2025, o servidor MATIAS 
QUINTELA REZENDE, CPF. nº 433.XXX.XXX-15, para exercer o cargo de Coordenador de 
Programas,  junto Secretaria Municipal de Educação e Cultura, conforme anexo I, II e III da 
Lei Complementar nº 06/2019 publicado em 23 de agosto de 2019 no Jornal Oficial Umuarama 
Ilustrado.
Art.  2º -    Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 21 (VINTE E UM) DIAS DO MÊS MAIO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 219/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art. 1º -  NOMEAR cargo em comissão a contar do dia 19 de Maio de 2025, a servidora CAROLINA 
LACERDA, CPF. nº 054.XXX.XXX-62, para exercer o cargo de Assistente,  junto a Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme anexo I, II e III da Lei Complementar nº 06/2019 publicado em 23 
de agosto de 2019 no Jornal Oficial Umuarama Ilustrado.
Art.  2º -    Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 19 (DEZENOVE) DIAS DO MÊS MAIO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EDITAL Nº 130/2025 DE 22 DE MAIO
SÚMULA: Exclui a candidata aprovada em CONCURSO PÚBLICO EFETIVO – Edital de Abertura 
n° 001/2024.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
EXCLUI a candidata abaixo relacionada da lista dos aprovados, referente ao CONCURSO 
PÚBLICO EFETIVO – Edital n° 001/2024 e Edital de Convocação nº. 129/2025, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado do dia 20/05/2025, abdica, por motivo estritamente de ordem particular 
da candidata.
CARGO:  AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
177 GREICE MELISSA DOS SANTOS BRAGA 855.xxx.xxx.-91 36º
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AO 
22 (VINTE E DOIS) DIAS DO MÊS MAIO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  131/2025 DE  22 DE MAIO
SÚMULA: Convocação de Candidato Aprovado no Concurso Público - Efetivo, do Município de 
Cruzeiro do Oeste – Pr, conforme Edital de Abertura nº 001/2024, de 29 de fevereiro de 2024. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Concurso Público – Efetivo e Edital de Abertura nº 001/2024 datado 
de 29 de fevereiro de 2024, realizado em 21 de abril de 2024, e considerando a Homologação da 
Classificação Final que homologou o resultado final do Concurso Público – Efetivo, publicado em 
23 de Maio de 2024, no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA o candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público – Efetivo e Edital nº 
001/2024, homologado o resultado final dos aprovados no Concurso Público, através do Edital 
de Homologação da Classificação Final nº 048/2024 do dia 23/05/2024, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 23/05/2024, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data da 
publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições 
previstas no Edital de Abertura nº. 01/2024, itens 14.6 e 14.7.
CARGO:  AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
3597 GUSTAVO FELIPE DE GOUVEIA MILOCA 096.xxx.xxx.-98 37º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar; 
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.
xhtml
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme Edital de Abertura nº 001/2024 do Concurso Público – Efetivo.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 22 (VINTE E DOIS) DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
- Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 023/2025 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 023/2025
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 20 de Maio de 2025.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: MARIA ROSA JOÃO DA SILVA, CPF. nº 924.XXX.XXX-34.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 20H, referente ao 
Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 001/2023.
VALOR INICIAL: R$ 2.433,89 (Dois mil quatrocentos e trinta e três reais e oitenta e nove centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 20/05/2025, com término em 19/05/2026.
CARGA HORÁRIA: 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: no Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno 
Príncipe, junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Cruzeiro do Oeste, 20 de Maio de 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 553/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e 
XXV da Lei Orgânica Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 20 de Maio de 2025 a 19 de Maio de 2026, a Sra. 
MARIA ROSA JOÃO DA SILVA, CPF. nº 924.XXX.XXX-34, sob o Regime C.L.T. 
– Consolidação das Leis Trabalhistas, para exercer o cargo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL – 20H, sendo que a carga horária deverá abranger um total 
de 20 (vinte) horas semanais, tendo sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado 
nº 001/2023, homologado através do Decreto nº 20/2024, convocada através do 
Edital n° 126/2025, do dia 14/05/2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do 
dia 15/05/2025, Junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 20 (VINTE) DIAS DO MÊS MAIO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2025
Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, 
realizará Dispensa Física, com critério de julgamento menor preço por GLOBAL, na hipótese do 
art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 
3337/2024 e demais normas aplicáveis.
Data da sessão: 29/05/2025
Endereço Eletrônico: licitacaoaltoparaiso@yahoo.com.br
Horário da abertura e análise das propostas 09:00 ás 17:00
Critério de Julgamento: Menor Preço Global
CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná
CNPJ: 95.640.736/0001-30
Endereço: Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Centro
Telefone: 44-3664-1320
E-mail: licitacaoaltoparaiso@yahoo.com.br
OBJETO DA CONTRATAÇÃO
O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por 
dispensa de licitação, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO E CADASTRAL NO DISTRITO DO 
PORTO FIGUEIRA, ABRANGENDO TAMBÉM O TRECHO DE ACESSO DO PORTO FIGUEIRA 
ATÉ O TREVO DA PR-485 COM ÁREA APROXIMADA DE 473,00HA, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO e seus 
anexos.
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:
R$ 38.500,00 (trinta e oito mil e quinhentos reais)
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS:
29/05/2025 – 08h59min
DATA PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS:
29/05/2025 – 09h00min
EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS:
SIM
O AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO poderá ser obtido na íntegra na sede da Prefeitura 
Municipal de Alto Paraíso, situada na Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Centro, Alto Paraíso, 
Estado do PR, ou através do site: https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_
proposta&pagina=1; e  http://www.altoparaiso.pr.gov.br//index.php?sessao=b0546033683mb0
Alto Paraíso-Pr., 22 de Maio de 2025.
VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 112/2025
Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 283/2024, do Edital de 
Concorrência Pública nº 006/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: WM PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ nº 19.789.877/0001-31
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada em execução de obras de ampliação 
e reforma da Escola Municipal Rita Ana de Cassia, localizada na Vila Residencial “C”, Bairro 
Eletrosul, Município de Guaíra.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de EXECUÇÃO do 
Contrato de Prestação de Serviços nº 283/2024.
Da prorrogação do prazo de execução: Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do Contrato acima 
citado por mais 90 (noventa) dias, até 02 de agosto de 2025.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços original.
Guaíra, Paraná, 22 de maio de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 278/2025
Pregão Eletrônico nº 069/2025
Processo Administrativo nº 125/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: MIORANDO EVENTOS LTDA, CNPJ nº 03.969.016/0001-03
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual locação de chuveiros 
portáteis, destinados aos alojamentos dos Jogos da Juventude do Paraná, sediados pelo município 
de Guaíra/PR, conforme condições estabelecidas no Edital e seus anexos.
Valor Total: R$ 94.900,00 (noventa e quatro mil e novecentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da 
assinatura do presente instrumento, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 22 de maio de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 22 de maio de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 279/2025
Pregão Eletrônico nº 034/2025
Processo Administrativo nº 073/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: LEVIVANS COMERCIAL E SERVICOS LTDA, CNPJ nº 35.688.953/0001-79
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futuro e eventual fornecimento de 
veículos diversos para atender a demanda da secretaria de infraestrutura e meio ambiente deste 
Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 195.200,00 (cento e noventa e cinco mil e duzentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da 
assinatura do presente instrumento, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 22 de maio de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 22 de maio de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 280/2025
Pregão Eletrônico nº 034/2025
Processo Administrativo nº 073/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: TRACTON COMERCIO DE TRATORES, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA, CNPJ nº 55.367.606/0001-51
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futuro e eventual fornecimento de 
veículos diversos para atender a demanda da secretaria de infraestrutura e meio ambiente deste 
Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 815.000,00 (oitocentos e quinze mil reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da 
assinatura do presente instrumento, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 22 de maio de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 22 de maio de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 281/2025
Pregão Eletrônico nº 034/2025
Processo Administrativo nº 073/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: MANUPA COMERCIO EXPORTACAO IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS E 
VEICULOS ADAP-TADOS LTDA, CNPJ nº 03.093.776/0008-68
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futuro e eventual fornecimento de 
veículos diversos para atender a demanda da secretaria de infraestrutura e meio ambiente deste 
Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 829.999,99 (oitocentos e vinte e nove mil e novecentos e noventa e nove reais e 
noventa e nove centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da 
assinatura do presente instrumento, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 22 de maio de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 22 de maio de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 385/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 027/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 152/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ Nº 77.857.183/0001-60
CONTRATADA: SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO PARANA - 
SEBRAE/PR, CNPJ nº 75.110.585/0001-00
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada que será responsável por apresentar 
ao município um conjunto de regulamentações que permitam ao gestor implementar políticas 
públicas de promoção do desenvolvimento das pequenas empresas e o fortalecimento do 
ambiente de negócios, a partir da implementação das ações relacionadas a acesso a mercado 
com foco na aplicação do tratamento diferenciado para as MPEs, aplicação do previsto na LC 
123/2006 e 147/2014. Recepção da lei da liberdade econômica n° 13.874/2019 e resoluções do 
CGSIM e consultoria para implementação das Câmaras Técnicas e consolidação da Conselho de 
Desenvolvimento PRODESG. 
Fundamentação: artigo 75, inciso XV, da Lei 14.133/2021.
Valor Total: R$ 198.800,00 (cento e noventa e oito mil e oitocentos reais).
Recursos Orçamentários:
12.03.2080.3339039999900000000.505
13.02.2087.3339039999900000000.505
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, tendo início 
na data de assinatura e término em 22 de maio de 2026, podendo ser prorrogado nos termos da 
Lei n° 14.133/21.
Data de Assinatura: 22 de maio de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 22 de maio de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 355/2025 
Processo Administrativo nº 203/2024
Concorrência Pública nº 016/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: J ARAUJO ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 35.561.928/0001-20
Objeto do Contrato: Contratação de empresa de construção civil para execução reforma e 
ampliação da Escola Municipal Mário Calmon Eppinghaus, sobre o lote nº (01, 02, 03, 04, 21, 22, 
23 e 24) da quadra nº 25 do loteamento denominado “Patrimônio Bela Vista D’ Oeste”, Município 
de Guaíra-PR, objeto da matrícula nº 18.911, conforme projeto básico de engenharia, demais 
documentações técnicas e anexos do edital.
Valor Total: R$ 1.357.463,08 (um milhão, trezentos e cinquenta e sete mil e quatrocentos e 
sessenta e três reais e oito centavos).
Recurso Orçamentário: 
08.001.1009. 3449051000000000000.78
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da 
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.
Data de Assinatura: 22 de maio de 2025.
Foro: Guaíra - Paraná.
Guaíra, Paraná, 22 de maio de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 382/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 278/2025,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 069/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: MIORANDO EVENTOS LTDA, CNPJ nº 03.969.016/0001-03
Objeto do Contrato: Locação de chuveiros portáteis, destinados aos alojamentos dos Jogos da 
Juventude do Paraná, sediados pelo município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 94.900,00 (noventa e quatro mil e novecentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da 
assinatura do presente instrumento, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 22 de maio de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 22 de maio de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 383/2025 
Processo Administrativo nº 92/2025
Concorrência Pública nº 003/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: DIOGO NANDI ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 40.949.543/0001-74
Objeto do Contrato: Execução de calçadas acessíveis em concreto armado nas vias urbanas do 
Bairro São Domingos, na Cidade de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 180.722,86 (cento e oitenta mil, setecentos e vinte e dois reais e oitenta e seis 
centavos).
Recurso Orçamentário: 
11.02.1017. 3449051020200000000.505
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da 
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.
Data de Assinatura: 22 de maio de 2025.
Foro: Guaíra - Paraná.
Guaíra, Paraná, 22 de maio de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 384/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 279/2025,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 034/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: LEVIVANS COMERCIAL E SERVICOS LTDA, CNPJ nº 35.688.953/0001-79
Objeto do Contrato: Fornecimento de veículos diversos para atender a demanda da secretaria de 
infraestrutura e meio ambiente deste Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 195.200,00 (cento e noventa e cinco mil e duzentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da 
assinatura do presente instrumento, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 22 de maio de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 22 de maio de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 386/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 280/2025,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 034/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: TRACTON COMERCIO DE TRATORES, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, 
CNPJ nº 55.367.606/0001-51
Objeto do Contrato: Fornecimento de veículos diversos para atender a demanda da secretaria de 
infraestrutura e meio ambiente deste Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 815.000,00 (oitocentos e quinze mil reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da 
assinatura do presente instrumento, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 22 de maio de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 22 de maio de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 387/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 281/2025,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 034/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: MANUPA COMERCIO EXPORTACAO IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS E 
VEICULOS ADAPTADOS LTDA, CNPJ nº 03.093.776/0008-68
Objeto do Contrato: Fornecimento de veículos diversos para atender a demanda da secretaria de 
infraestrutura e meio ambiente deste Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 829.999,99 (oitocentos e vinte e nove mil e novecentos e noventa e nove reais e 
noventa e nove centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da 
assinatura do presente instrumento, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 22 de maio de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 22 de maio de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 293/2025
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 069/2025 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 069/2025, cujo objeto é a locação de chuveiros portáteis, destinados aos 
alojamentos dos Jogos da Juventude do Paraná, sediados pelo município de Guaíra/PR, sendo 
a empresa vencedora:
MIORANDO EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.969.016/0001-03, vencedora global da 
Licitação, com valor total máximo de R$ 94.900,00 (noventa e quatro mil e novecentos reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 22 de maio de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 295/2025
Ementa: Homologa e adjudica julgamento proferido pela Comissão de Licitação sobre propostas 
apresentadas ao edital de Concorrência Pública nº 003/2025 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar e adjudicar o julgamento proferido pela Comissão de Licitação sobre propostas 
apresentadas ao edital de Concorrência Pública nº 003/2025, cujo objeto é a execução de 
calçadas acessíveis em concreto armado nas vias urbanas do Bairro São Domingos, na Cidade 
de Guaíra/PR, que deverão ser executados em conformidade com o projeto básico de engenharia, 
sendo a empresa vencedora:
DIOGO NANDI ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 40.949.543/0001-74, vencedora global 
da licitação, com valor total máximo de R$ 180.722,86 (cento e oitenta mil, setecentos e vinte e 
dois reais e oitenta e seis centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
Guaíra, Paraná, 22 de maio de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 297/2025
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 034/2025 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR                                                  
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 034/2025, cujo objeto é o fornecimento de veículos diversos para atender 
a demanda da secretaria de infraestrutura e meio ambiente deste Município de Guaíra/PR, sendo 
as empresas vencedoras:
LEVIVANS COMERCIAL E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 35.688.953/0001-79, vencedora 
do item 1 da Licitação, com valor total máximo de R$ 195.200,00 (cento e noventa e cinco mil e 
duzentos reais);
TRACTON COMERCIO DE TRATORES, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 55.367.606/0001-51, vencedora dos itens 2 e 3 da Licitação, com valor total máximo de R$ 
815.000,00 (oitocentos e quinze mil reais);
MANUPA COMERCIO EXPORTACAO IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS E VEICULOS ADAP-
TADOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.093.776/0008-68, vencedora dos itens 4 e 5 da Licitação, 
com valor total máximo de R$ 829.999,99 (oitocentos e vinte e nove mil e novecentos e noventa e 
nove reais e noventa e nove centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 22 de maio de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 298/2025
Ementa: Homologa e adjudica julgamento proferido pela Comissão de Licitação sobre propostas 
apresentadas ao edital de Concorrência Pública nº 016/2024 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar e adjudicar o julgamento proferido pela Comissão de Licitação sobre propostas 
apresentadas ao edital de Concorrência Pública nº 016/2024, cujo objeto é a contratação de 
empresa de construção civil para execução reforma e ampliação da Escola Municipal Mário 
Calmon Eppinghaus, sobre o lote nº (01, 02, 03, 04, 21, 22, 23 e 24) da quadra nº 25 do loteamento 
denominado “Patrimônio Bela Vista D’ Oeste”, Município de Guaíra-PR, objeto da matrícula nº 
18.911, conforme projeto básico de engenharia, demais documentações técnicas e anexos do 
edital, sendo a empresa vencedora:
J ARAUJO ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 35.561.928/0001-20, vencedora global da 
licitação, com valor total máximo de R$ 1.357.463,08 (um milhão, trezentos e cinquenta e sete mil 
e quatrocentos e sessenta e três reais e oito centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
Guaíra, Paraná, 22 de maio de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 554/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO a contar do dia 20 de Maio de 2025, a servidora MARIA ROSA JOÃO 
DA SILVA, CPF. nº 924.XXX.XXX-34, ocupante do cargo de PROFESSOR  DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL-20H, no Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Príncipe, junto a Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 20 (VINTE) DIAS DO MÊS MAIO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 555/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor WALMR REIS DA SILVA, CPF. nº 001.XXX.XXX-88, ocupante do cargo 
de OPERÁRIO, junto à Secretaria Municipal de Agricultura, 90 (noventa) dias de licença prêmio 
regulamentares, referente ao quinquênio 20/02/2000 a 18/02/2005, a contar do dia 02/06/2025 a 
30/08/2025.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 22 (VINTE E DOIS) DIAS DO MÊS MAIO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 556/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
ATRIBUIR a contar do dia 06 de Maio de 2025 à 08 de Maio de 2025, Jornada Suplementar de 20 
(vinte) horas semanais para a servidora, MYRIAN JACINTO DA SILVA HIROTA, CPF. nº 034.XXX.
XXX-23, na Escola Municipal Nísia Floresta, junto a Secretaria Municipal de Educação e  Cultura, 
conforme Lei Complementar 006/2015, Seção III, Art.58, Caput.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 22 (VINTE E DOIS) DIAS DO MÊS MAIO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 557/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora JOCELI TAINA SILVA SANTOS, CPF. nº 063.XXX.XXX-07, ocupante 
do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, na Secretaria Municipal de Desenvolvimento, 
Turismo, Ciência e Tecnologia 30(trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 09/11/2022 a 08/11/2023, a contar do dia 23/06/2025  a 22/07/2025.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 22 (VINTE E DOIS) DIAS DO MÊS MAIO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 558/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora BRUNA APARECIDA ALVES, CPF. nº 094.XXX.XXX-23, ocupante do 
cargo de TÉCNICO EM FARMÁCIA, na Farmácia Municipal,  junto à Secretaria Municipal de 
Saúde, 30(trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 04/06/2024 a 
03/06/2025, a contar do dia 20/06/2025  a 19/07/2025.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 22 (VINTE E DOIS) DIAS DO MÊS MAIO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 559/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JOÃO MIGUEL ZAUPA SORVOS, CPF. nº 010.xxx.xxx-44, ocupante do 
cargo de Médico Clínico Geral – 40H, da Unidade Básica de Saúde de São Silvestre,  junto à 
Secretaria Municipal de Saúde, 15(quinze) dias de férias restantes, referente ao período aquisitivo 
04/07/2023 a 03/07/2024, a contar do dia 17/06/2025  a 01/07/2025.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 22 (VINTE E DOIS) DIAS DO MÊS MAIO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

CONSELhO MUNICIPAL DE ASSISTêNCIA SOCIAL DE IPORã
Resolução n°. 06/2025
Súmula: Aprovar a prestação de contas do repasse do Piso Único de Assistência Social - PAS.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Iporã, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Municipal nº 1.743 de 19 de outubro de 2021, considerando o disposto na:
Lei Nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, Lei Orgânica da Assistência Social –
LOAS, Art. 16 – IV;
Resolução Nº 145, de 15 de outubro de 2004, Política Nacional de Assistência Social - PNAS;
Resolução Nº 130, de 15 de julho de 2005, Norma Operacional Básica da Assistência Social – 
NOB/SUAS;
Resolução Nº 109, de 11 de novembro de 2009, Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais;
Lei Nº 12.435, de 6 de julho de 2011, que tem por finalidade alterar a Lei Nº 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993, a qual dispõe sobre a organização da Assistência Social;
Resolução Nº 33, de 12 de Dezembro de 2012, aprova a Norma Operacional Básica do sistema 
Único de Assistência Social – NOB/SUAS.
Considerando a deliberação da Plenária realizada em 22 de maio de 2025, sob a ata 284,
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a prestação de contas do Piso Único de Assistência Social – PAS, referente 
ao ano de 2024, mediante transferência do Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS, via 
Governo Estadual.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Iporã/PR, 22 de maio de 2025.
Amanda Ribeiro Fistarol
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

CONSELhO MUNICIPAL DE ASSISTêNCIA SOCIAL DE IPORã
Resolução n°. 04/2025
Súmula: Convocar XV Conferência Municipal de Assistência Social e criar a 
Comissão Organizadora do CMAS responsável pela organização da conferência.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Iporã, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Municipal nº 1.743 de 19 de outubro de 2021, considerando o 
disposto na:
Lei Nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, Lei Orgânica da Assistência Social –
LOAS, Art. 16 – IV;
Resolução Nº 145, de 15 de outubro de 2004, Política Nacional de Assistência Social 
- PNAS;
Resolução Nº 130, de 15 de julho de 2005, Norma Operacional Básica da Assistência 
Social – NOB/SUAS;
Resolução Nº 109, de 11 de novembro de 2009, Tipificação Nacional de Serviços 
Socioassistenciais;
Lei Nº 12.435, de 6 de julho de 2011, que tem por finalidade alterar a Lei Nº 8.742, 
de 7 de dezembro de 1993, a qual dispõe sobre a organização da Assistência Social;
Resolução Nº 33, de 12 de Dezembro de 2012, aprova a Norma Operacional Básica 
do sistema Único de Assistência Social – NOB/SUAS.
Considerando a deliberação da Plenária realizada em 22 de maio de 2025, sob a 
ata 284,
RESOLVE:
Art. 1º - Convoca a XV Conferência Municipal de Assistência Social, que se realizará 
no dia 08 de julho do presente ano, na Casa da Cultura do município de Iporã, 
previsto para ser realizada somente no período da tarde, das 13h00min horas às 
18h00min horas.
Art. 2º - Cria a Comissão Organizadora responsável pela organização da XV 
Conferência Municipal de Assistência Social, composta pelos seguintes membros 
do CMAS:
Conselheiros Governamentais
Marcelino Moisés de Souza
Marcia Cristina Caetano Furquim Pereira
Conselheiros Não-Governamentais
Amanda Ribeiro Fistarol
Sonia Maria Bellato Palin
Art. 3º - A organização da XV Conferência Municipal de Assistência Social, contará 
com a colaboração expressa da Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Habitação, no seu auxilio técnico, financeiro e material.
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Iporã/PR, 22 de maio de 2025.
Amanda Ribeiro Fistarol
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORã
Estado do Paraná
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO
CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO Nº 012/2025
INEXIGIBILIDADE Nº 016/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 067/2025
O MUNICÍPIO DE IPORÃ DO PARANÁ/PR, Estado do Paraná, comunica aos interessados que fará realizar 
chamamento público, visando o credenciamento de pessoa jurídica da área da saúde para prestação de 
serviços de médicos, enfermeiros e técnicos de enfermagem, para atender a secretaria municipal de saúde, 
no município de Iporã-PR.
- Data de inscrição: de  13/06/2025 a 13/07/2025
- Horário: das 08h00 às 11:30h e das 13h00 às 17:00h
- Local: protocolado junto ao Protocolo Geral da Prefeitura de Iporã, localizado na Rua Pedro 
Alvares Cabral, nº 2677 Iporã – PR.
Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e anexos poderão ser solicitados junto 
ao Departamento de Licitações, no endereço Rua Pedro Alvares Cabral nº 2677, centro, Iporã, Paraná - 
Telefone (44) 3652-8100 – e-mail: licitação.ipora@ipora.pr.gov.br. O Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinado no Portal da Transparência localizado no sitio do Município de 
iporã-PR (www.ipora.pr.gov.br), na plataforma da BLL (www.bll.org.br), também poderão ser solicitados 
através do e-mail licitação.ipora@ipora.pr.gov.br, ou pessoalmente no endereço citado, das 8h30 às 17 horas.
P U B L I Q U E - S E.
Iporã/PR, 22 de maio de 2025.
ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

 
 

 
 

AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 038/2025 
 
O Município de IPORÃ – PR, torna público aos interessados a 
realização do Pregão eletrônico nº 038/2025. O recebimento 
das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e 
disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no 
endereço https://bll.org.br/ https://www.ipora.pr.gov.br/. O 
certame deverá ser processado e julgado em conformidade com 
as disposições deste Edital e seus Anexos, nos termos da Lei nº 
14.133, de 2021, IN73/2022, Decreto Municipal n° 015/2025, e 
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital 
 
ObJETO: Contratação de Empresa Especializada para 
Aquisição de Saneantes, destinados a Secretaria de 
Assistência à Saúde. 
VALOR MAXIMO: R$ 367.440,35 (trezentos e sessenta e sete 
mil, quatrocentos e quarenta reais e trinta e cinco centavos). 
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13:50 horas do dia 
05/06/2025. 
AbERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 13:50 
as 14:00 horas do dia 05/06/2025. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:00 horas 
do dia 05/06/2025. 
 
Iporã – PR, 22 de Maio de 2025. 
 
 

JANAINA BERGAMIN PEREIRA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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CONSELhO MUNICIPAL DE ASSISTêNCIA SOCIAL DE IPORã
Resolução n°. 05/2025
Súmula: Aprovar o cronograma de Reuniões Ordinárias do CMAS para o ano de 2025.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Iporã, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Municipal nº 1.743 de 19 de outubro de 2021, considerando o disposto na:
Lei Nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, Lei Orgânica da Assistência Social –
LOAS, Art. 16 – IV;
Resolução Nº 145, de 15 de outubro de 2004, Política Nacional de Assistência Social - PNAS;
Resolução Nº 130, de 15 de julho de 2005, Norma Operacional Básica da Assistência Social – 
NOB/SUAS;
Resolução Nº 109, de 11 de novembro de 2009, Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais;
Lei Nº 12.435, de 6 de julho de 2011, que tem por finalidade alterar a Lei Nº 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993, a qual dispõe sobre a organização da Assistência Social;
Resolução Nº 33, de 12 de Dezembro de 2012, aprova a Norma Operacional Básica do sistema 
Único de Assistência Social – NOB/SUAS.
Considerando a deliberação da Plenária realizada em 22 de maio de 2025, sob a ata 284,
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o cronograma de Reuniões Ordinárias do CMAS para o restante do ano de 2025, 
conforme o documento em anexo.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Iporã/PR, 22 de maio de 2025.
Amanda Ribeiro Fistarol
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Rua Pastor Nilson Ferreira braga, s/n – fone: (44) 99180-4920 
Lei Municipal nº. 101/1990 de 11/10/1990 e Lei Municipal nº. 

301/1995 de 28/11/1995 e Lei nº. 865/2007 de 06/06/2007 e Lei 
Municipal nº. 1.090/2010 de 01/06/2010 

                                         IPORÃ-PR 
 

 
Anexo I 

Cronograma de Reuniões Ordinárias do conselho Municipal da 
Assistência Social - 2025 

  

Maio  Junho  Julho Agosto  Setembro Outubro Novembro  Dezembro  
Dia: 22 
Hora: 
08h30min 
Local: 
sala de 
reuniões 
do CMAS 

Dia: 19 
Hora: 
08h30min 
Local: 
sala de 
reuniões 
do CMAS 

Dia: 24 
Hora: 
08h30min 
Local: 
sala de 
reuniões 
do CMAS 

Dia: 21 
Hora: 
08h30min 
Local: 
sala de 
reuniões 
do CMAS 

Dia: 21 
Hora: 
08h30min 
Local: 
sala de 
reuniões 
do CMAS 

Dia: 23 
Hora: 
08h30min 
Local: 
sala de 
reuniões 
do CMAS 

Dia: 27 
Hora: 
08h30min 
Local: 
sala de 
reuniões 
do CMAS 

Dia: 18 
Hora: 
08h30min 
Local: 
sala de 
reuniões 
do CMAS 

 

 
 

 
 

AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 036/2025 
 
O Município de IPORÃ – PR, torna público aos interessados a 
realização do Pregão eletrônico nº 036/2025. O recebimento 
das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e 
disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no 
endereço https://bll.org.br/ https://www.ipora.pr.gov.br/. O 
certame deverá ser processado e julgado em conformidade com 
as disposições deste Edital e seus Anexos, nos termos da Lei nº 
14.133, de 2021, IN73/2022, Decreto Municipal n° 015/2025, e 
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital 
 
ObJETO: Contratação de Empresa Especializada para 
Serviços e Manutenção de Ar Condicionado, destinados a 
reparos de todas as secretarias do município de Iporã-PR 
VALOR MAXIMO: R$ 78.656,90 (Setenta e oito mil e 
seiscentos e cinquenta e seis reais e noventa centavos). 
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:50 horas do dia 
05/06/2025. 
AbERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:50 
as 09:00 horas do dia 05/06/2025. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 05/06/2025. 
 
Iporã – PR, 22 de Maio de 2025. 
 
 

JANAINA BERGAMIN PEREIRA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
 
 

 
 

 
 
 

RESULTADO DA INEXIGIbILIDADE Nº 011/2025 
 
A agente de contratação comunica aos interessados no edital de Inexigibilidade nº 011/2025, que tem por 
objeto o Credenciamento de pessoa física e/ou jurídica da área de ortopedia, para atender a 
secretaria municipal de saúde, no município de Iporã-PR, que a relação sequencial de credenciados 
será utilizada de forma a se estabelecer a ordem de designação, e será rigorosamente seguida, mantendo-
se a sequência, a começar do primeiro credenciado conforme se segue: 
 

PEDREIROS CREDENCIADOS 

1 - RObERTA ARNEIRO DANTAS LUGLI SERVICOS MEDICOS LTDA 
 
 
 
 
 

Município de Iporã-PR, aos 22 dias do mês de maio de 2025 
    
 
 
 
 

 
JANAINA bERGAMIN PEREIRA 

Agente de Contratação 
 

 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, nº 2394 
      CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

 Rainha do Noroeste  
       

 

 
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 025/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2025 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 036/2025 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA - PR  
 
CONTRATADA: A.M.D ESPORTES CONSULTORIA EDUCACIONAL E ARBITRAGEM LTDA 
 
O objeto do presente contrato é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de ARBITRAGEM para campeonatos esportivos (diversas modalidades), para atender demanda da 
Secretaria de Esportes de Cidade Gaúcha - PR. 
 
VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 
 
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da  publicação do extrato  de 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021;  
 
DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO: 
 
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente contratação, 
o valor total R$ 14.687,50 (quatorze mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos).  
 
 
CIDADE GAÚCHA - PR, 22 DE MAIO DE 2025.  
 
 
 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 

Contratante 

ALESSANDRO DOMICIANO 
Representante Legal 

Contratado 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO AQUISIÇÃO N° 
151/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 081/2024, 
REF. AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 062/2024, FIRMADO 
ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA/PR 
E A EMPRESA ELETROMEGA INSTALAÇÕES LTDA. 

 
 
Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA/PR, pessoa 
jurídica de direito público, com sede na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n° 2394, 
Bairro Centro, no Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 
sob n° 75.377.200/0001-67, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. 
ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, advogado, casado, portador do RG n° 5.192.076-7 
SESP/PR, inscrito no CPF/MF n° 036.950.609-05, residente e domiciliado neste Município 
de Cidade Gaúcha/PR, doravante denominada CONTRATANTE;  
 
E, do outro lado, a empresa ELETROMEGA INSTALAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 45.006.762/0001-33 e com a IE n° 909.28546-10, 
com sede à Avenida Heitor Alencar Furtado, n° 6640, Bairro Jardim Santos Dumont, no 
Município de Paranavaí/PR, e-mail eletromegapvai@gmail.com, telefone (44) 99917-6533/ 
(44) 3423-2567, neste ato representada pela sua sócia administradora, Sra. FERNANDA 
DUARTE GASPAR, brasileira, empresária, portadora do RG n° 9.387.097-2 SESP/PR, 
inscrita no CPF/MF sob o n° 066.505.769-56, residente e domiciliado no Município de 
Alto Paraná/PR, doravante denominada CONTRATADA. 
 
CONSIDERANDO a necessidade no fornecimento aquisição de materiais elétricos, 
destinados a suprir a demanda  
 
das Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha; 
 
CONSIDERANDO o interesse da contratante na continuidade da execução do objeto 
contratual, solicitando a renovação do contrato; 
 
CONSIDERANDO a vantajosidade à Administração Pública, em observância aos princípios da 
economicidade e da viabilidade técnica, com foco na otimização dos recursos públicos; 
 
CONSIDERANDO a alínea "g" do Inciso I do Artigo 107 da Lei n° 14.133/2021, que 
autoriza a prorrogação contratual; 
 
As partes resolvem, pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE AQUISIÇÃO, 
celebrando o presente conforme as cláusulas abaixo: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
1.1. Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a Cláusula Primeira 
do Contrato original, para readequar os valores unitários, em virtude da solicitação do 
acréscimo de meta: 
 

LOTE UNID MARCA DESCRIÇÃO QTA QTAJ V.UNIT V.TOTAL 

002 MTR ENERGY Fio sólido 10 mm 500 125 8,79 R$    
5.493,75 

011 UN INTELLI 
Haste de aterramento 
cobreada de 1/2" x 2,4m - 
NBR 13571 

20 05 24,90 R$        
622,50 

012 UN INTELLI Conector haste 100 25 4,58 R$        
572,50 

016 UN G-LIGHT Lâmpada de emergência 
30Leds 50 12 14,15 R$        

877,30 

021 UN G-LIGHT Lâmpada tubular de LED 
18w 100 25 8,00 R$    

1.000,00 

022 UN G-LIGHT Lâmpada tubular de LED 
9w 100 25 6,00 R$        

750,00 

027 UN MAK LED Refletor de LED 150w 30 07 48,00 R$    
1.776,00 

030 UN DREI K Relé fotocélula bivolt 100 25 15,20 R$    
1.900,00 

031 UN EXATRON base para rele 150 37 6,50 R$    
1.215,50 

035 MTR ALCOESTE 
Cabo de alumínio 
multiplexado mono isol. 
XLPE 1X16mm² / 750V 

400 100 2,50 R$    
1.250,00 

037 MTR ALCOESTE Cabo de cobre flexível PP 
2x2,5mm² / Isol. PVC 1KV 400 100 5,80 R$    

2.900,00 

039 UN ATOPY Bocal E40 louça 70 17 7,49 R$        
651,63 

052 UN SOPRANO Disjuntor 3 x 50 NEMA 10 02 60,99 R$        
731,88 

070 UN SOPRANO Disjuntor bipolar 70 
Ampéres mod.NEMA 50 12 83,00 R$    

5.146,00 

074 UN SOPRANO Disjuntor tripolar 125 
Ampéres mod.NEMA 50 12 400,00 R$  

24.800,00 

077 UN SOPRANO Disjuntor tripolar 20 
Ampéres mod.NEMA 50 12 61,90 R$    

3.837,80 

079 UN SOPRANO Disjuntor tripolar 30 
Ampéres mod.NEMA 50 12 57,40 R$    

3.558,80 

083 UN LUKMA Disjuntor tripolar 50 
Ampères mod. DIN 50 12 35,00 R$    

2.170,00 
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088 UN SOPRANO Disjuntor monopolar 10 
Ampéres mod.NEMA 50 12 14,80 R$        

917,60 

090 UN LUKMA Disjuntor monopolar 20 
Ampères mod. DIN 50 12 11,89 R$        

737,18 

091 UN LUKMA Disjuntor monopolar 25 
Ampères mod. DIN 50 12 6,00 R$        

372,00 

092 UN LUKMA Disjuntor monopolar 32 
Ampères mod. DIN 50 12 6,00 R$        

372,00 

093 UN LUKMA Disjuntor monopolar 40 
Ampères mod. DIN 50 12 6,00 R$        

372,00 

095 UN ATOPY 

Canaleta de piso em PVC, 
base e tampa,  50x20x2000 
mm com divis e adesivo 
para fixação  cor cinza 

30 07 32,50 R$    
1.202,50 

102 UN BETEL Cabeçote 3/4 100 25 1,14 R$        
142,50 

106 UN ALMEIDA Armação galvanizada I 80 20 13,00 R$    
1.300,00 

107 UN GEMER roldana de louça 79x72 80 20 4,90 R$        
490,00 

109 MTR CIMFLEX Conduíte Eletrod corrugdo 
Flex ¾Reforçado 250 62 1,30 R$        

405,60 

110 MTR CIMFLEX ConduÍte Eletroduto 1 
Polegada Reforçado 250 62 1,98 R$        

617,76 

115 UN ATOPY Barra canaleta 20x10x2,00 
sistxilumi br c/fita a25/100 60 15 5,41 R$        

405,75 

116 UN REUE 
ILUMI 

Plafon em PVC branca, sup 
lâmpada, soq porc, rosca e-
27, sist fixação sem 
parafuso aprt, redondo 

110 27 2,30 R$        
315,10 

117 UN TRAM. Plug Fêmea padrão 2P+T 
saída lateral 90° 10A/250 V 125 31 4,25 R$        

663,00 

118 UN TRAM. Plug Fêmea padrão 2P+T 
saída lateral 90° 20A/250 V 125 31 5,40 R$        

842,40 

119 UN TRAM. Plug Macho Padrão 2P+T 
saída lateral 90° 10A/250 V 125 31 6,00 R$        

936,00 

120 UN TRAM. Plug Macho Padrão 2P+T 
saída lateral 90° 20A/250 V 125 31 6,00 R$        

936,00 

121 UN TRAM. Plug Macho Padrão 2P+T 
saída reta 20A/250 V 125 31 6,00 R$        

936,00 

122 UN TRAM. Plug Fêmea Padrão 2P+T 
saída reta 10A/250 V 125 31 3,70 R$        

577,20 

129 UN ENERBRAS 
Fita isolante auto fusão cor 
preta rolo de 19mm x 10 
metros 

30 07 13,70 R$        
506,90 
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1.2. O valor global integrado ao exercício de 2025, considerando a redução no preço 
descrita acima, será de R$ 14.105,60 (quatorze mil, cento e cinco reais e sessenta 
centavos). 
 
1.3. Diante disso, considerando o acréscimo da meta descrita na cláusula sexta do 
contrato original, o valor global passa a vigorar como R$ 72.301,15 (setenta e dois mil, 
trezentos e um reais e quize centavos). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
2.1. Com o presente Termo Aditivo, fica prorrogada a vigência do contrato por mais 
12 (doze) meses, alterando a Cláusula Terceira, que passa a ter a seguinte redação: 
 

• Da vigência até 08 de agosto de 2026. 
 
2.2. Fica alterada a Cláusula Decima, para designar como novo gestor do contrato a 
Secretária Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos, por meio de VALDECI RIBEIRO 
DE ALMEIDA, nomeado pela portaria n° 258/2025. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
3.1. Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
Contrato original, datado de 08 de agosto de 2024. 

 
3.2. E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais. 

 
Cidade Gaúcha - PR, 22 de maio de 2025.  
 
 
 

 
ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 

Contratante 

FERNANDA DUARTE GASPAR 
Representante Legal 

Contratado 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 

 RESOLUÇÃO Nº 065/2025

DISPÕE  SOBRE  AFASTAMENTO  DE 
EMPREGADOS  PÚBLICOS  DO  CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL  DE  SAÚDE  – 
CISA/AMERIOS R.S., PARA REALIZAÇÃO DE 
ESTÁGIO,  ESPECIALIZAÇÃO  LATO  SENSU 
OU STRICTO SENSO.

 

             O  PRESIDENTE  DO  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL DE  SAÚDE – 
CISA/AMERIOS 12ª Regional de Saúde, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

CONSIDERANDO que a necessidade de regulamentação no sentido de solucionar os casos 

apresentados ao Consórcio Intermunicipal  de Saúde CISA/AMERIOS,12º R.S. diante de 

pedidos de ausência de trabalho e/ou compensação de horários,

 

RESOLVE:

                      Artigo 1º O afastamento do empregado público para realização de estágio, 

especialização Lato Sensu ou Stricto Sensu,  não oferecido ou solicitado pelo Consórcio 

Intermunicipal   de   Saúde   –   CISA/AMERIOS,   12º   R.S,   somente   será   concedida   se 

preenchidos cumulativamente os seguintes requisitos:

I – Ter, o empregado público, concluído integralmente o período de estágio probatório;

II – Haver pertinência do curso com a atividade exercida pelo empregado público junto 

CISA;

III – Haver prévio ajuste de compensação dos dias afastados para o curso, de acordo com a 

Consolidação da Legislação do Trabalho - CLT;

IV – Haver prévia e expressa autorização, para realização do curso, da Administração do 

CISA.

                    Artigo 2º Caso o curso seja custeado e indicado pelo CISA, não haverá 
necessidade de compensação, sendo justificável a ausência do trabalho pelo empregado.

                   Artigo 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

disposições em contrário.

 

Umuarama – PR, 22 de maio de 2025.

 

 

Everton Barbieri
Presidente

 
 
        
 

 
 

DECRETO Nº. 086/2025 
 
HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E 
EQUIPE DE APOIO SOBRE PROPOSTAS APRESENTADAS A INEXIBILIDADE 
003/2025. 

O Prefeito Municipal de Iporã-PR, no uso de suas 
atribuições legais, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela 

pregoeira e equipe de apoio sobre propostas apresentadas na Inexigibilidade nº 003/2025, 
objetivando a Licitação na modalidade Credenciamento através de processo de Chamamento por 
inexigibilidade para Credenciamento de Pessoa Jurídica da área da Saúde para prestação de 
Serviços de exames laboratoriais, de imagem e demais exames e procedimentos, para atendimento 
na rede de saúde, a serem realizados na sede do prestador de serviços e no Hospital Municipal Cyro 
Silveira, durante plantão - Município de Iporã/Pr, tendo sido declarados vencedores os laboratórios 
abaixo especificados. A relação sequencial de laboratórios será utilizada de forma a se estabelecer a 
ordem de designação, e será rigorosamente seguida, mantendo-se a sequência, conforme se segue, 
nos termos da ata anexada no referido processo: 
  

LABORATÓRIOS CREDENCIADOS 

1 - D. R. VASSOLER & VASSOLER LTDA 

2 - J. C. CARRARO LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA 

3 - DANILO DA SILVA MUNARETO - ANALISES CLINICAS 

 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições em contrário. 
 

 
Iporã-PR, 22 de maio de 2025. 

 
 
 
 

ROBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 

 
 
        
 
 

 

DECRETO Nº. 087/2025 
 
HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E 
EQUIPE DE APOIO SOBRE PROPOSTAS APRESENTADAS AO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 025/2025. 

 
O Prefeito Municipal de Iporã-PR, no uso de suas 

atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela 

pregoeira e equipe de apoio sobre propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 025/2025, 
objetivando a contratação de empresa para a aquisição de Oxigênio Medicinal, com a finalidade de 
atender às necessidades das unidades da Secretaria de Assistência à saúde do Município de Iporã-
PR, tendo sido declaradas vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no 
referido processo: 

 
FORNECEDOR VALOR TOTAL 
F C DE PAULA JOSE E CIA LTDA EPP R$205.580,00 

 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições em contrário. 
 
 
 

Iporã-PR, 22 de maio de 2025. 
 
 
 
 
 

ROBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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Decreto  nº 87/2025 de 22/05/2025

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  31.050,00  (trinta  e 
um  mil  e  cinqüenta  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2377/2024 
de  26/11/2024.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.361.0011.2.052. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - 25%

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

31.050,00302 - 3.3.90.32.00.00 01104

Total Suplementação: 31.050,00

          Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  
Decreto,  servirá  como  recurso  o  Cancelamento  de  Dotações  Orçamentárias,  conforme 
discriminação  abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.366.0011.2.055. MANUTENÇÃO DO ENSINO JOVENS E ADULTOS

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

16.441,00323 - 3.1.90.11.00.00 01104

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 4.000,00324 - 3.1.90.13.00.00 01104

MATERIAL DE CONSUMO 10.609,00325 - 3.3.90.30.00.00 01104

Total Redução: 31.050,00

         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.
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         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   22  de  maio  de  2025.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORã
Estado do Paraná
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DECRETO Nº  2271/2025, de 22 de Maio de 2025.

DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
PROCESSO SELETIVO nº 001/2025 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CONSIDERANDO o EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DA LISTA DE CLASSIFICAÇÃO FINAL do Processo
Seletivo, publicado no dia 22 de maio de 2025, no diário oficial eletrônico do município, por força do Edital de
Abertura das Inscrições do Processo Seletivo nº. 001/2025;

Giovane Mendes de Carvalho, Prefeito do Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso das atribuições
constitucionais e legais,

DECRETA:

Art. 1º Fica HOMOLOGADO, para que surta seus devidos e jurídicos efeitos, o resultado final dos cargos de
Agente Comunitário de Saúde, Agente de Endemias, Assistente Social, Atendente de Consultório Dentário,
Auxiliar Administrativo, Auxiliar de Serviços Gerais, Cirurgião Dentista, Cuidador Social, Enfermeiro (não houve
aprovados), Farmacêutico, Fisioterapeuta (não houve aprovados), Médico, Motorista "C", Motorista "D",
Professor, Professor de Educação Infantil, Psicólogo e Técnico de Enfermagem, referente ao EDITAL DE
HOMOLOGAÇÃO DA LISTA DE CLASSIFICAÇÃO FINAL, do Processo Seletivo nº 001/2025, contendo
aprovação e classificação dos candidatos, passando a fazer parte integrante deste Decreto.

Art. 2º O prazo de validade do Processo Seletivo nº. 001/2025 é de 02(dois) anos, contado a partir da data de
publicação do presente Decreto de Homologação, podendo ser prorrogado por igual período, conforme
possibilita o Edital de Abertura das Inscrições, do Processo Seletivo nº. 001/2025.

Art. 3º A convocação para nomeação dos candidatos classificados será feita através de edital a ser publicado
no Diário Oficial do Município.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Alto Piquiri, 22 de Maio de 2025.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
            ESTADO DO PARANÁ 
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 113/2023, DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 090/2023, REFERENTE 
AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0046/2023, 
FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CIDADE GAÚCHA/PR E A EMPRESA C.C. DE 
LIMA MENDONÇA-LANCHONETE. 

 
Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA/PR, pessoa 
jurídica de direito público, com sede na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n°2394, Bairro 
Centro, no Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob 
n°75.377.200/0001-67, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. ALEXANDRE 
LUCENA, brasileiro, advogado, casado, portador do RG n° 5.192.076-7 SESP/PR, inscrito no 
CPF/MF n° 036.950.609-05, residente e domiciliado neste Município de Cidade Gaúcha/PR, 
doravante denominada CONTRATANTE; 

E, de outro lado, a empresa C. C. DE LIMA MENDONÇA-LANCHONETE, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CMPJ/MF sob n° 75.377.200/0001-67, com sede à Avenida 
Comendador Gentil Geraldi, n° 2913, Bairro Centro, no Município de Cidade Gaúcha/PR, 
telefone: (44)3675-1787, e-mail: @gmail.com, neste ato representada pela sua sócia Sra. 
CLEUZA CORDEIRO DE LIMA MENDONÇA, brasileira, casada, comerciante, portadora do RG 
n° 6.756.098-1 SESP/PR, inscrita no CPF/MF n° 930.180.379-87, residente e domiciliada no 
mesmo município, doravante denominada CONTRATADA. 
 
CONSIDERANDO a necessidade do Município em manter o fornecimento eventual e 
parcelado de refeições preparadas, do tipo marmitex, destinadas a atender as necessidades 
específicas de cada Secretaria da Prefeitura de Cidade Gaúcha/PR; 
 
CONSIDERANDO a vantajosidade para a Administração Pública, considerando a viabilidade 
técnica e econômica da contratação, especialmente no que se refere à economia de 
recursos, à agilidade e à continuidade do fornecimento do serviço licitado; 
 
CONSIDERANDO o disposto no inciso II art. 57 da Lei Federal nº 8666/93; 
 
Resolvem, pelo presente instrumento, ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, 
celebrando-o conforme os termos estipulado nas cláusulas abaixo; 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a alteração da Cláusula Primeira do Contrato 
Administrativo original, para incluir o seguinte acréscimo quantitativo: 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO VLR. UNT. VLR TOTAL 

001 1.250 UnId 

Fornecimento de refeição tipo marmitex, 
tamanho médio, com peso mínimo de 750g, 
acondicionada em embalagem descartável 
própria, contendo: arroz tipo 1, feijão tipo 1, 

18,95 7.872,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
            ESTADO DO PARANÁ 

 
          Fone (044) 3675-4300 
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duas guarnições e dois tipos de carne, 
acompanhada de guardanapo de papel e kit 
de talheres (garfo e faca de plástico), 
fornecida conforme demanda, de segunda a 
sexta-feira. 

 

1.2. O valor do acréscimo mencionado será incorporado ao exercício financeiro de 2025, 
totalizando R$ 7.872,00 (sete mil, oitocentos e setenta e dois reais). 

1.3. Em decorrência do acréscimo ora pactuado, a Cláusula Terceira do contrato original 
passa a vigorar com valor global atualizado de R$ 22.044,00 (vinte e dois mil e quarenta e 
quatro reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 
2.1. Fica prorrogada a vigência contratual por mais 09 (nove) meses, passando a ter validade 
até outubro de 2025, alterando-se, para tanto, o parágrafo único da Cláusula Terceira do 
contrato original. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES 
 
3.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato Administrativo nº 
113/2023, datado de 21 de setembro de 2023, que continuam em pleno vigor. 
 
3.2. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente termo aditivo em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 
 
Cidade Gaúcha - PR, 21 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

CLEUZA CORDEIRO DE LIMA MENDONÇA 
Representante legal 

CONTRATADO 
 
 
TESTEMUNHAS: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 
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TERMO DE APOSTILAMENTO 

CONTRATO N° 035/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 043/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 003/2025 
 
DATA DE ASSINATURA: 20 de MAIO de 2025 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA - PR 
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA DE PAPEÍS E LIVROS S/A; 
 
O Setor de Contratos do Município de Cidade Gaúcha - PR, no uso de suas atribuições legais, 
com base no inciso I do art. 136 da Lei nº 14.133/2021, determina o Apostilamento ao 
Contrato n° 035/2025, oriundo do processo licitatório n° 043/2025, referente a 
inexigibilidade de licitação n° 003/2025, para correção do fiscal de contrato, o qual passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
 
ONDE SE LÊ: 

O presente contrato tem como objeto a contratação de empresa para 
execução obras de reforma do banheiro feminino da Escola Paulo Freire, 
na cidade de Cidade Gaúcha, conforme descritivo constante no termo de 
referência, memorial descritivo, projeto e planilhas, que passam integrar 
este Instrumento como se nele transcrito estivesse. Sendo os mesmos 
considerados suficientes para, em complemento um do outro e a este 
contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do 
objeto contratado. 

LEIA-SE:  
O presente instrumento tem por objeto o fornecimento do Sistema de 
Ensino MAXI – SOMOS à rede pública municipal de ensino do Município de 
Cidade Gaúcha, PR, compreendendo a entrega de materiais didático-
pedagógicos impressos para alunos e professores, assessoria pedagógica 
presencial e/ou remota, acesso a plataforma digital e oferta de formação 
continuada aos profissionais da educação, com vistas a atender às 
necessidades educacionais de crianças e adolescentes e a assegurar o 
adequado desenvolvimento das atividades pedagógicas no âmbito da 
educação infantil, em consonância com os preceitos legais e normativos 
vigentes, especialmente a Base Nacional Comum Curricular – BNCC e demais 
diretrizes educacionais aplicáveis.  

 
CIDADE GAÚCHA - PR, 22 DE ABRIL DE 2025.  
 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 

Contratante 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
 E-mail: recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
 

 
PORTARIA Nº 129/2025 

 
 

 
Súmula: Exonera, a pedido, Servidor Público Municipal, 

e dá outras providências. 

 
 
 

 ALEX ANTONIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, 

 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob n.º 

446/2025, de 22/05/2025. 

 
 
 RESOLVE: 
 
 
 I – Exonerar, a pedido, o Servidor Público Municipal, 

senhor John Lenno de Paula Scuteri, portador da CI-RG n.º 9.***.***-3 - SSP/PR, 

inscrito do Cadastro de Pessoa Física CPF/MF nº. 080.***.***-10, do Cargo de 

Provimento em Comissão de Chefe da divisão de documentação, lotada na secretaria de 

Compras e Patrimônio, Símbolo CC-03, a partir de 22 de maio de 2025. 

 
 
 Registre-se, publique-se. 
 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 
22 de maio de 2024. 
 
 
 
 

 
                                         ALEX ANTONIO CAVALCANTE  

                                         Prefeito Municipal 

ATO DA MESA Nº 56/2025 

Súmula: Autoriza Viagem e concede diária. 

 
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março 
de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação 
formulada pela vereadora Priscila Teixeira, conforme memorando nº 79/2025. 
 
Resolve:  
Autorizar viagem com direito a diária:                                                                                  

Vereador/Servidor: Priscila Teixeira 
Matrícula e/ou RG: 2843 
Destino: Curitiba - PR  
Finalidade da Viagem: Participar do curso: AS ATRIBUIÇÕES e DESAFIOS DAS 

MESAS DIRETORAS E MEMBROS DAS COMISSÕES NO 
BIÊNIO 2025 e 2026 - nos trabalhos de Plenário e 
Administrativos. O ALCANCE DAS RESPONSABILIZAÇÕES 
ADMINISTRATIVAS E PATRIMONIAIS DOS GESTORES E 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS EM DECORRÊNCIA 
DE SUAS FUNÇÕES - especialmente o Controle Interno, as 
Comissões licitações, Gestores de Contratos, Assessores 
Parlamentares e Vereadores, junto a RAS Consultoria e 
Treinamento em Gestão Pública. 

Justificativa: Aprimorar o conhecimento para o perfeito desempenho 
das suas funções enquanto agente político.  

Data de saída: 04/06/2025 
Data de retorno: 06/06/2025 
Dias solicitados: 04,05 e 06/06/2025 
Valor diário: R$ 380,38 
Valor total: R$ 1.141,14 
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal 

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 22 de maio de 2025. 

 
Assinado digitalmente                                              Assinado digitalmente                                                        
Nelson Toth                                                              Carlos Roberto Alegria 
Presidente do Legislativo                                     1º Secretário 
 
Assinado digitalmente  
Rogério Ferreira de Andrade 
2º Secretário 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone: (44) 3675-4300 

Endereço: Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n° 2394 
            Rainha do Noroeste                  CEP: 87.820-000 — CNPJ/MF: 75.377.200/0001-67 
 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N° 019/2024, REFERENTE 
A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 004/2024, 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 023/2024, 
FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CIDADE GAÚCHA/PR E A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL. 

 
Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA/PR, pessoa jurídica de 
direito público, com sede na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n° 2394, Bairro Centro, no 
Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob n° 75.377.200/0001-67, neste 
ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, advogado, casado, 
portador do RG n° 5.192.076-7 SESP/PR, inscrito no CPF/MF n° 036.950.609-05, residente e domiciliado 
neste Município de Cidade Gaúcha/PR, doravante denominada CONTRATANTE; 
 
E, do outro lado, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, empresa Pública de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 00.360.305/0001-04, com sede no SBS, quadra 04, lotes 03 e 04, Edifício Matriz I, na 
Cidade de Brasília/DF, neste ato representada pelo seu gerente de filial, Sr. HENRIQUE MEN MARTINS, 
brasileiro, inscrito no CPF/MF sob n° 055.635.079-04, conforme procuração junto ao contrato 
019/2024, doravante denominada CONTRATADA. 
 
CONSIDERANDO a necessidade de aditamento, com o objetivo de garantir a continuidade e 
regularidade na prestação dos serviços fornecidos pela Caixa Econômica Federal, tais como 
análises, assessorias e vistorias;  
 
CONSIDERANDO a vantajosidade para a Administração Pública, em observância aos princípios da 
economicidade e da viabilidade técnica, especialmente quanto à economia de recursos do objeto 
licitado; 
 
CONSIDERANDO o disposto no inciso II do artigo 125 da Lei n° 14.133/2021, que permite a 
prorrogação da vigência contratual;  
 
RESOLVEM, por meio do presente instrumento, ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, celebrando conforme os termos estipulados nas cláusulas a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
1.1. As partes acordam na prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses, 
passando a viger até 17 de abril de 2026, considerando a natureza contínua do objeto contratual. 
 
1.2. A presente prorrogação tem como finalidade assegurar a continuidade do objeto licitado, 
mantidas todas as demais cláusulas e condições originalmente pactuadas que não tenham sido 
expressamente alteradas por este instrumento. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone: (44) 3675-4300 

Endereço: Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n° 2394 
            Rainha do Noroeste                  CEP: 87.820-000 — CNPJ/MF: 75.377.200/0001-67 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
 

2.1. Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato 
original, datado de 18 de julho de 2024. 

 
2.2. E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais. 

 
Cidade Gaúcha - PR, 17 de abril de 2025.  
 
 
 
 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 

Contratante 

HENRIQUE MEN MARTINS 
Representante legal 

Contratado 
TESTEMUNHAS: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: DISPENSA ELETRÔNICA N° 008/2025
Ata de registro de preços n° 029/2025.
DATA DE ASSINATURA DO(S) CONTRATO(S): 20 de maio de 2025.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: NOROESTE PAPELARIA E INFORMÁTICA
CNPJ: 07.518.984/0001-46
OBJETO: Aquisição de móveis modulados destinados aos setores 
de tecnologia da informação, almoxarifado da licitação, tesouraria e 
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer do Município.
VALOR TOTAL: R$ 35.677,00
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

CâMARA MUNICIPAL DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO 
ARTIGO 74, INCISO III, ALÍNEA f, E ARTIGO 6º, INCISO 
XVIII, ALÍNEA f DA LEI FEDERAL Nº 14.133/21 E SUAS 
POSTERIORES ALTERAÇÕES 
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ E EMPRESA 
RAS CONSULTORIA E TREINAMENTO EM GESTÃO 
PÚBLICA LTDA.
OBJETO: Contratação de curso com a Empresa RAS 
Consultoria e Treinamento, para treinamento de dois 
participantes, no curso cujo tema é “Analise, Tramitação e 
Votação do PPA, Elaboração e Apresentação das Emendas 
Impositivas dos Vereadores ao Orçamento e O Trabalho dos 
Assessores Parlamentares Junto às Bases”, nos dias 27,28, 
29 e 30 de maio de 2025, na cidade Curitiba/PR.
DATA:  22 dias do mês de maio de 2025.
VIGÊNCIA: Data da assinatura do contrato até 22 de junho 
de 2025.
VALOR GLOBAL: R$ 4.580,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: DISPENSA N° 007/2025
Contrato n° 026/2025
DATA DE ASSINATURA DO(S) CONTRATO(S): 09 de maio de 2025
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: C A ROCHA LTDA.
CNPJ: 20.334.133/0001-01.
OBJETO: Contratação de empresa para terceirização temporária 
dos serviços de Agente de Combate a Endemias (ACE), com foco 
específico no combate à dengue no Município de Ivaté, conforme as 
necessidades do Município.
VALOR TOTAL: R$ 24.864,11 (vinte e quatro mil oitocentos e sessenta 
e quatro reais e onze centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) mês.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: DISPENSA N° 009/2025
Ata SRP n° 028/2025
DATA DE ASSINATURA DO(S) CONTRATO(S): 17 de maio de 2025.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: MEDPRIME, CLINICA GESTO E SAUDE S/A.
CNPJ: 23.481.981/0001-31.
OBJETO: Registro de preços para contratação emergencial de empresa 
especializada no fornecimento de profissionais de enfermagem para 
até 365 plantões diurnos e 365 plantões noturnos, incluindo finais de 
semana e feriados, no Pronto Atendimento Municipal de Ivaté.
VALOR MÁXIMO: R$ 471.331,80 (quatrocentos e setenta e um mil 
trezentos e trinta e um reais e oitenta centavos).
PRAZO MÁXIMO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 003/2025
Contrato n° 029/2025
DATA DE ASSINATURA DO(S) CONTRATO(S): 21 de maio de 2025.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: A C ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA.
CNPJ: 48.041.667/0001-69.
OBJETO: Contratação de empresa para elaboração do Plano Municipal 
de Saneamento.
VALOR TOTAL: R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 10 (dez) meses.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 292/2025
Nomeia LILLIAN AMADOR DA SILVA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei Complementar 
100/2022,
R E S O L V E:
  Art. 1º NOMEAR LILLIAN AMADOR DA SILVA, portadora da Cédula 
de Identidade nº 12.680.335-4 IIPR, para ocupar o cargo de Provimento 
em Comissão de Diretor da Divisão de Coordenação de Programas 
de Transferência de Renda - CC-2, lotada na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, a partir de 20 de maio de 2025, para cumprir todas as 
atribuições e requisitos previstos no Art.10° § 1º da Lei Complementar 
n° 100/2022, ficando subordinada diretamente á Secretaria Municipal 
de Assistência Social, responsável pela Divisão de Coordenação de 
Programas de Transferência de Renda e pelos servidores nela lotados.
  Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
21 dias do mês de maio do ano de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
TERMO DE AUTORIZAÇÃO
COMPRA DIRETA – PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 060/2025
Autorizo a COMPRA DIRETA, despesa e emissão de empenho, para 
aquisição de duas formulações diferentes de adubo para adubação 
das árvores dos canteiros da cidade, bem como adubar as mudas de 
árvores nativas que serão plantadas no programa da ITAIPU “Mais 
Que Energia”, em favor da empresa AGROSUL AGROPECUARIA 
LTDA, CNPJ nº 28.786.943/001-00, no valor de R$ 6.075,00 (seis mil 
e setenta e cinco reais) com fundamentos no Artigo 95, parágrafo 2º, 
da Lei n º 14.133/21.
Ivaté, 22 de maio de 2025.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
DECRETO N.º 066/2025
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela 
Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado e Homologado o resultado do processo 
do Pregão Eletrônico n° 016/2025. em favor das empresas 01) M.A 
LIVRARIA E PAPELARIA LIDER LTDA CNPJ: 06.029.558/0001-
86 no valor de R$75.284,14 ( setenta e cinco mil duzentos oitenta 
e quatro reais e catorze centavos) -02) MG CAMPANER LTDA 
CNPJ: 10.428.717/0001-92 no valor de R$306.440,22 ( trezentos e 
seis mil quatrocentos e quarenta e reais e vinte e dois centavos) 3) 
RPG - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS LTDA CNPJ: 
54.205.260/0001-22 no valor de R$110.372,09 (cento e dez mil 
trezentos e setenta e dois reais e nove centavos) 4) SJ BARREIRA 
SUPERMERCADOS LTDA CNPJ: 53.191.291/0001-09 no valor de 
R$315.160,00 (trezentos e quinze mil cento e sessenta reais) cujo 
o objeto trata-se do registro de preços para eventual aquisição de 
gêneros alimentícios geral da Prefeitura Municipal de Ivaté, com 
vigência de 01 (um) ano.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 22 de maio 2025
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 154, DE 20 DE MAIO DE 2025.
Concede Licença Especial de 12 dias,    convertida em pecúnia, a 
servidora Shirley Gonçalves de Oliveira.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
Decreto nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de 
Recursos Humanos sob nº 101/2025,
R E S O L V E:
1. Conceder a servidora Shirley Gonçalves de Oliveira, matrícula 
nº 202313, ocupante do cargo efetivo de Professor de Educação 
Infantil, Licença Especial de 12 (doze) com referência ao quinquênio 
2013/2018, convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração.
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo 
dispõe o Decreto nº608/2009 e concordância com a Lei nº 17/2022, 
com o montante em pecúnia correspondente ao período da Licença 
Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, 20 de maio de 2025.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 092/2024 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE DOCES E SALGADOS, 
PARA ULTILIZAÇÃO DAS SECRETRIAS DE ADMINISTRAÇÃO, 
SAUDE, EDUCAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL, CONFORME 
DESCRIÇÃO CONTIDA NO TERMO DE REFERÊNCIA E NO EDITAL, 
DE ACORDO COM O PROCESSO LICITATORIO PREGÃO Nº 
30/2024.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através 
de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA 
ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado O SR. MARCELO 
FREDERICO HIGASHI, brasileiro ( inscrito no CPF/MF sob o nº 
748.276.779-72, residente e domiciliado na cidade de MARILUZ/PR. 
representante da empresa M.F. HIGASHI PADARIA, aqui denominada 
Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto 
nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato 
nº 092/2024, para o dia 19/06/2026, em conformidade com o artigo 84 
e 65 da lei nº 14.133/21.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir 
todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que 
não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 22 DE MAIO DE 2025
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
M.F. HIGASHI PADARIA
MARCELO FREDERICO HIGASHI
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 091/2024 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE DOCES E SALGADOS, 
PARA ULTILIZAÇÃO DAS SECRETRIAS DE ADMINISTRAÇÃO, 
SAUDE, EDUCAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL, CONFORME 
DESCRIÇÃO CONTIDA NO TERMO DE REFERÊNCIA E NO EDITAL, 
DE ACORDO COM O PROCESSO LICITATORIO PREGÃO Nº 
30/2024.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através 
de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA 
ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado O SR. FELIPE 
DUDA DO NASCIMENTO, brasileiro ( inscrito no CPF/MF sob o nº 
078.763.159-09, residente e domiciliado na cidade de MARILUZ/PR. 
representante da empresa F DUDA DO NASCIMENTO LANCHONETE, 
aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, 
conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato 
nº 091/2024, para o dia 19/06/2026, em conformidade com o artigo 84 
e 65 da lei nº 14.133/21.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir 
todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que 
não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 22 DE MAIO DE 2025
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
F DUDA DO NASCIMENTO LANCHONETE
FELIPE DUDA DO NASCIMENTO
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

CONSELhO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
 DO MUNICÍPIO DE PÉROLA – PR

RESOLUÇÃO 07/2025
Súmula: Dispõe sobre a inscrição do Clube de Desbravadores e 
Aventureiros  Sul, no município de Pérola – PR.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do 
município de Pérola – Pr, no uso de suas atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Municipal n° 2314 de 30 de novembro de 2016.  E  de 
acordo com a RESOLUÇÃO N.º 164 DE 09 DE ABRIL DE 2014, do 
CONANDA, que  dispõe sobre o registro e fiscalização das entidades 
sem fins lucrativos e inscrição dos programas não governamentais e 
governamentais que tenham por objetivo a assistência ao adolescente.
RESOLVE: 
Art. 1° - Aprovar a inscrição Junto ao CMDCA – Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente de Pérola - PR, do Clube 
de Desbravadores e Aventureiros Sul, no município de Pérola, com o 
CNPJ Nº 32133841/0009/10, Sito à Av Rio Branco, 1460, Pérola – PR, 
fundado no município em 17/10/2018, e-mail: aventureiros.perola@
gamil.com. Diretor: Ronie Ivan de Oliveira.
Art. 2º Conceder o número de Inscrição 04/CMDCA, que será renovada 
a cada 12 meses, mediante apresentação dos documentos pertinentes 
e solicitação através de ofício por parte da entidade.
Art. 3º -  Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua 
publicação
Pérola, 20 de maio de 2025.
Márcia dos Santos Girotto
Presidente do CMDCA

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
2º Termo Aditivo do Contrato de Empreitada Global nº 60/2024
Fundamentação: Concorrência Pública nº 11/2024-PMP
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: ALUGALILA – USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E 
SERVIÇOS LTDA.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de execução por mais 
120 (cento e vinte) dias, conforme estipulado na Cláusula Quarta, do 
presente contrato, de 30/05/2025 à 27/09/2025.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo de vigência por mais 
120 (cento e vinte) dias, conforme estipulado na Cláusula Quinta do 
presente contrato, de 26/12/2025 à 24/04/2026, conforme Parecer 
Técnico e Jurídico anexo.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato 
permanecem inalteradas.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Data da Assinatura: 22/05/2025.

CONSELhO MUNICIPAL DOS DIREITOS
 DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
DO MUNICÍPIO DE PÉROLA – PR

RESOLUÇÃO 08/2025
Súmula: Dispõe sobre a adesão à Deliberação Nº13/2025-CEDCAPR, 
Aprovação do Plano de Trabalho e Aprovação do Plano de ação, no 
valor de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) do FIA/PR 
para o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente do município de 
Pérola/PR.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do 
município de Pérola – Pr, no uso de suas atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Municipal n° 2314 de 30 de novembro de 2016, bem 
como alterações posteriores.
RESOLVE: 
Art. 1° - Aprovar a adesão à Deliberação Nº13/2025-CEDCAPR, no 
valor de R$360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), do Fundo 
Estadual da Criança e do Adolescente para o Fundo Municipal da 
Criança e do Adolescente do município de Pérola/PR.
Art. 2º Aprovar o Plano de Ação, que dispões sobre o financiamento, os 
eixos de atuação, as metas e o monitoramento.
Art 3º Aprovar o Plano de Trabalho.
Art. 4º -  Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua 
publicação
Pérola, 20 de maio de 2025.
Márcia dos Santos Girotto
Presidente do CMDCA

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 342/2025
Exonera a pedido FERNANDA PEREIRA LIRA, do cargo de Provimento 
em Comissão de Chefe da Divisão de Processamento e Faturamento 
e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei nº 3602, de 29 de janeiro de 2025 
(Estrutura Administrativa), e suas alterações.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido FERNANDA PEREIRA LIRA matricula nº 
3064-3, do cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Divisão 
de Processamento e Faturamento, CC-5, a partir de 22 de maio de 
2025(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 22 de maio de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 341/2025
Concede Férias a servidora LEILA DE FÁTIMA GIGLIOLI PITONDO 
MINAS, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de 
abril de 2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora LEILA DE FÁTIMA GIGLIOLI PITONDO 
MINAS, matrícula nº 2460-0, ocupando o cargo em comissão de Chefe 
da Divisão de Taxas e Cobranças, lotada na Secretaria de Fazenda e 
Administração, 15(quinze) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
(2024/2025) a partir de 27/05/2025 a 10/06/2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 22 de maio de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 343/2025
Concede progressão vertical (Faixa Salarial) a servidora ELONEIDA 
CLAUDIA FIGUEIRA NUNES e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO o disposto no Artigo 27, da Lei Complementar nº 
001, de 01 de abril de 2010, e suas alterações, que trata da progressão 
vertical,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão vertical a servidora ELONEIDA CLAUDIA 
FIGUEIRA NUNES, matrícula nº2047-8, ocupando o cargo efetivo de 
Coordenadora do CRAS, lotada na Secretaria Municipal de Cidadania 
e Assistência Social, da Faixa–II-F, para a Faixa–III-F, a partir de 01 de 
maio de 2025(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
Pérola - Paraná, 22 de maio de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRê
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 095/2025
Nomeia servidor que especifica:
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR: O Sr. ERIVELTON CAIRES DE AZEVEDO, portador da 
Cédula de Identidade - RG sob nº. 926.096 e inscrito no CPF/MF sob nº. 
198.833.909-04, para responder pelo cargo em Comissão de DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS, a partir de 21 de maio de 
2025, revogando as disposições em contrário. Esta portaria entra em vigor 
na presente data.
Registre-se. Cumpra-se. Publique-se.
Município de Xambrê, 21 de maio de 2025
Decio Jardim
Prefeito Municipal
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TERMO DE COLAbORAÇÃO Nº 006/2025 
 
MINUTA DE TERMO DE COLABORAÇÃO FIRMADO PARA ATENDIMENTO A PESSOA 
PORTADORA DE DEFICIÊNCIA INTELECTUAL E MÚLTIPLA, NAS ÁREAS PROFISSIONAIS 
DA EQUIPE MULTIPROFISSIONAL, INCLUINDO: MÉDICO NEUROLOGISTA, PSIQUIATRA, 
PSICÓLOGA, ASSISTENTE SOCIAL, FISIOTERAPEUTA, TERAPEUTA OCUPACIONAL, 
FONOAUDIÓLOGA.  
   
O MUNICÍPIO DE IPORÃ, pessoa jurídica de direito público, situada à Rua Pedro Álvares 
Cabral, 2677, na cidade de IPORÃ-PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº 75.738.484/0001-70, neste 
ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal Prefeito Roberto da Silva, brasileiro, casado 
portador do RG n° 5.313.053-4 e do CPF n° 916.753.089-34, em pleno exercício de seu 
mandato e funções e do outro lado a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPICIONAIS – APAE DE IPORÃ, associação civil, com sede a Rua Katsuo Nakata, 1901, 
Iporã/Pr, inscrita no CNPJ n.º 77.871.135/0001-57, representada neste ato pelo Sr. Ricardo 
Augusto de Paula Mexia, inscrito no CPF sob nº 006.159.599-38 e Rg 5.276.565-0 SSP/PR, 
denominada para este instrumento particular simplesmente de COLABORADOR, resolvem 
celebrar o presente TERMO DE COLABORAÇÃO para que o COLABORADOR preste serviços 
de atendimento de profissionais da equipe multiprofissional, incluindo: médico neurologista, 
psiquiatra, psicóloga, assistente social, fisioterapeuta, terapeuta ocupacional, fonoaudióloga, 
conforme as condições adiante estabelecidas, decorrentes de seleção através da DISPENSA 
DE CHAMAMENTO PÚbLICO Nº 010/2025 na modalidade TERMO DE COLAbORAÇÃO N.º 
006/2025, observadas as normas e disposições estabelecidas no Edital, na Lei n.º 13.019/2014, 
e demais normas pertinentes:   
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ObJETO  
1.1 - O objeto do presente Termo tem por finalidade firmar termo de parceria por interesse 
público com entidade da sociedade civil que ofereça atendimento a pessoa portadora de 
deficiência intelectual e múltipla, nas áreas multiprofissional, incluindo: médico neurologista, 
psiquiatra, psicóloga, assistente social, fisioterapeuta, terapeuta ocupacional, fonoaudióloga, de 
acordo com as especificações constantes no Edital, em relação aos quais o COLABORADOR 
se declara em condições de prestar serviço, em estrita observância com o indicado nas 
Especificações do Plano de Trabalho Anexo II e na documentação levada a efeito pela 
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚbLICO Nº 010/2025 na modalidade TERMO DE 
COLAbORAÇÃO nº 006/2025.   
 
1.2. Considerando as rotinas administrativas, este termo se faz necessário, tendo em vista os 
munícipes com deficiência intelectual e múltipla que necessitam de atendimento de forma 
contínua e ininterrupta nas áreas já mencionadas, possibilitando o desenvolvimento dessas 
pessoas com ambiente apropriado e técnicos capacitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DE REFERÊNCIA  
 
2.1 - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA repassará ao COLABORADOR a quantia de       R$ 
204.000,00 (duzentos e quatro mil reais), que serão desembolsadas em 08 parcelas mensais, 
iniciando em maio de 2025 até dezembro de 2025. A primeira parcela (maio) será no valor de 
R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais) e as demais será de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PLANO DE TRAbALHO E DO DESEMbOLSO  
 
3.1 - O pagamento será efetuado conforme plano de trabalho apresentado na DISPENSA DE 
CHAMAMENTO PÚbLICO Nº 010/2025, em 08 parcelas mensais e consecutivas.  
 
3.2 - Os valores fixados a partir da assinatura deste TERMO, não serão reajustados.  
  
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE DURAÇÃO DO TERMO  
 

 
 

4.1 - O presente termo terá vigência até 31/12/2025, podendo ser prorrogado por interesse da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.   
 
CLÁUSULA QUINTA - DA CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
5.1 - As despesas decorrentes deste TERMO correrão por conta do orçamento vigente, 
conforme segue:  
3.3.50.43.99.99.00 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS ObRIGAÇÕES.  
 
6.1 – DO COLABORADOR  
6.1.1 - Transitar os recursos em conta bancária exclusiva para cumprimento do termo de 
colaboração;  
6.1.2 - Aplicar os recursos exclusivamente nas finalidades estabelecidas no presente termo;  
6.1.3 - Prestar contas dos recursos recebidos na forma de estabelecido na Lei 4.320/64 e 
normativas do Tribunal de Contas do Estado;  
6.1.4 - Fornecer dados complementares a Prefeitura Municipal de Iporã/Pr, sempre que 
solicitado;  
6.1.5 - Excluir a Prefeitura Municipal de qualquer responsabilidade civil, penal, trabalhista ou 
previdenciária, decorrentes da execução do objeto, cláusula 2.  
6.6 - Prestar contas mensalmente dos valores recebidos e contas finais dos recursos recebidos 
em até 90 (noventa dias) do término da vigência da parceria.  
6.1.7 - Dar ampla publicidade divulgando em seu sitio eletrônico ou mural as parcerias 
celebradas, contendo o objeto, data da assinatura do termo, nome do órgão responsável pela 
parceria, valores recebidos e a prestação de contas. 
6.1.8 - Dispor de local físico adequado para a parceria estabelecida. 
6.1.9 – Realizar atendimento a pessoa portadora de deficiência intelectual e múltipla, nas áreas 
profissionais da equipe multiprofissional, incluindo: médico neurologista, psiquiatra, psicóloga, 
assistente social, fisioterapeuta, terapeuta ocupacional, fonoaudióloga, na modalidade de 
Educação Especial - amparada pelo Parecer CEE/CEIF/CEMEP 07/14 que oferta 
escolarização, nas etapas da Educação Infantil, Ensino Fundamental - anos iniciais e, 
Educação de Jovens e Adultos - Fase I, com professores especializados, metodologias 
específicas, adaptações curriculares significativas e ampliação do tempo escolar, 
compreendendo: 
 
a) AS SEGUINTES MODALIDADES DE EDUCAÇÃO ESPECIAL: 

a.1) Educação infantil (estimulação e pré-escolar), 
a.2) Ensino fundamental, 
a.3) EJA – Fase I. 
 
b) OS SEGUINTES SERVIÇOS ADICIONAIS NA ÁREA DE SAÚDE: 

b.1) médico neurologista 
b.2) psiquiatra 
b.3) assistente social 
b.4) fisioterapeuta 
b.5) terapeuta ocupacional 
b.6) fonoaudióloga 
b.7) psicóloga 
 
c) ATIVIDADES E PROJETOS A SEREM DESENVOLVIDOS PELA ENTIDADE 

 
A entidade deverá desenvolver atividades e projetos necessários e em compatibilidade com o 
previsto neste edital, a fim de atender o mínimo previsto quando do atendimento das 
pessoas/alunos portadores de deficiência intelectual e múltipla do município de Iporã/Pr.  

 
 

 
d) ESPAÇO FÍSICO A SER DISPONIbILIZADO PELA ENTIDADE 

 
A ENTIDADE DEVERÁ DISPOR DE NO MÍNIMO DO SEGUINTE ESPAÇO FÍSICO: 

i.Sala de aula, 
ii.Cozinha, 
iii.Refeitório, 
iv.Banheiros, 
v.Secretaria, 
vi.Sala de fisioterapia, 
vii.Salas para atendimento da equipe técnica (psicóloga, fonoaudiologia, assistência social e 

terapia ocupacional), 
viii.Área livre, 
ix.Parque adaptado, 
x.Salas para informática e artes, 

 
d.1) Todos os espaços e ambientes deverão ser dotados de acessibilidade. 

 
e) QUADRO DE FUNCIONÁRIOS  
 
DEMAIS FUNCIONÁRIOS NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

a) Merendeira, 
b) Atendente, 
c) Auxiliar de serviços gerais, 
d) Secretário(a), 
e) Pedagoga, 
f) Motorista. 

 
6.1.10. Os serviços na área da educação devem ser ofertados no período matutino, onde 
deverá disponibilizada no mínimo uma refeição. 
6.1.11. Os demais serviços deverão ser realizados em contraturno.  
6.1.12. Os serviços serão destinados a atender em média 149 alunos (pessoas), com deficiência 
intelectual e múltipla. 
6.1.13. A alteração da quantidade de alunos/pessoas a serem atendidas, somente poderá 
ocorrer mediante solicitação do município.  

 
6.2 - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

O presente termo terá como Gestor responsável pelo presente termo o(a) Sr(a) LUCI 

FRANCISCO ALVES bEZERRA, o qual terá as seguintes incumbências, conjuntamente com a 
comissão de monitoramento e avaliação de parcerias de:  

6.2.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;  
6.2.2 - Informar o superior hierárquico sobre quaisquer fatos que comprometam a execução da 
parceria e irregularidades na prestação de contas, e sobre as providências para solucioná-las;  
6.2.3 - Emitir o Parecer Técnico conclusivo de análise das contas, fundamentado no Relatório 
Técnico de Monitoramento e Avaliação;  
6.2.4 - Disponibilizar estrutura (materiais e equipamentos) para as atividades de monitoramento 
e avaliação.  
6.2.5 - A Comissão de Monitoramento e Avaliação, nomeada por Portaria do Chefe do Poder 
Executivo Municipal, e será composta por agentes públicos dos quais 2/3 devem ser titulares de 
cargos permanentes.  
6.2.6 - A Comissão de Monitoramento e Avaliação deverá realizar visitas ao local da prestação 
dos serviços, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, que redigirão o Relatório Técnico 
de Monitoramento e Avaliação da Parceria, que será submetido à homologação pela Comissão.  
6.2.7 - Itens obrigatórios no Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação da Parceria:   

 
 

a) descrição sucinta das atividades e metas pactuadas;  
b) análise das atividades e metas realizadas, com base nos indicadores estabelecidos e 

aprovados no plano de trabalho; relação entre valores transferidos e valores 
comprovadamente utilizados;  

c) análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização 
da sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das 
metas e resultados estabelecidos no respectivo termo de colaboração ou de fomento;  

d) análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito 
da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram 
em decorrência dessas auditorias. 

6.2.8 - Responderão solidariamente o Gestor e a Comissão de Monitoramento e Avaliação por 
fatos inverídicos.  
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSAbILIDADES  
 
DO COLABORADOR  
7.1 - Arcar com eventuais prejuízos causados, por dolo ou culpa, a Administração Pública 
e/ou a terceiros, provocados, por ineficiência ou irregularidades cometidas por seus 
empregados, filiados ou prepostos, na execução dos serviços, objeto do presente termo;  
7.2 - As despesas diretas ou indiretas tais como: encargos sociais, fiscais, trabalhistas, 
previdenciários e de ordem de classe, indenizações civis e quaisquer outras que forem devidas a 
empregados do COLABORADOR no desempenho dos serviços para o cumprimento deste 
termo, ficando ainda a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, isenta de qualquer vínculo empregatício 
com os mesmos.   
  
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  
7.3 - Acompanhar a execução do termo zelando pelo cumprimento das normas 
estabelecidas, fazendo garantir o direito e os deveres das partes.  

 
7.4 – A verificação do alcance dos resultados relativos as metas aqui compactuadas, serão 
verificadas nos termos descritos abaixo: 
Metas  Alcance dos 

resultados 
Forma de verificação 

EDUCAÇÃO INFANTIL (ESTIMULAÇÃO 
E PRÉ-ESCOLAR), 
 

Qualidade de vida e convívio 
social e autonomia 

Comprovante de matrícula no 
programa/lista frequência 

ENSINO FUNDAMENTAL, 
 

Qualidade de vida e convívio 
social e autonomia 

Comprovante de matrícula no 
programa/lista frequência 

EJA – FASE 1. 
 

Qualidade de vida e convívio 
social e autonomia 

Comprovante de matrícula no 
programa/lista frequência 

SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA 
 
 

Qualidade de vida e convívio 
social e autonomia 

Relatórios 

SERVIÇOS DE FONOAUDIOLOGIA 
 

Qualidade de vida e convívio 
social e autonomia 

Relatórios 

SERVIÇO DE PSICOLOGIA Qualidade de vida e convívio 
social e autonomia 

Relatórios 

SERVIÇO DE TERAPEUTA 
OCUPACIONAL 
 

Qualidade de vida e convívio 
social e autonomia 

Relatórios 

SERVIÇO ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

Qualidade de vida e convívio 
social e autonomia 

Relatórios 

ENCAMINHAMENTO PARA SERVIÇOS 
DE SAÚDE 

Qualidade de vida e convívio 
social e autonomia 

Relatórios 

 
CLÁUSULA OITAVA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL  
8.1 - A inexecução total ou parcial do presente Termo ou o descumprimento de qualquer 
dispositivo do Edital enseja a sua rescisão, com as consequências previstas na Lei Federal nº 
13.019/2014.  
8.2 – A rescisão poderá dar-se mediante acordo das partes.  

 
 

  
CLÁUSULA NONA- DAS PENALIDADES  
Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho, a administração pública 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes penalidades:  
9.1 - advertência;  
9.2 - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de 
celebrar termos de fomento, termos de colaboração e contratos com órgãos e entidades da 
esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) 
anos;  
9.3 - declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar termos 
de fomento, termos de colaboração e contratos com órgãos e entidades de todas as esferas de 
governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pelos prejuízos 
resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II deste artigo.  
9.4. A sanção estabelecida no item 9.3, conforme o caso, é facultada a defesa do interessado 
no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação 
ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.   
 
CLÁUSULA DECIMA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO  
10.1 - A execução deste Termo será acompanhada e fiscalizada pelo Gestor e pela comissão de 
Monitoramento e Avaliação, nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014.  
  
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA PUbLICAÇÃO  
 
11.1 - Será de responsabilidade da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, providenciar a publicação 
deste Termo por extrato, nos termos da legislação vigente, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a 
contar da data de sua assinatura.  
 
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES  
12.1 - Este Contrato poderá ser alterado ou prorrogado, nos casos previstos pelo disposto na 
Lei n.º 13.019/2014, sempre através de Termo Aditivo, numerado em ordem crescente.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS  
13.1 - Os casos omissos e o que se tornar controvertido em face das presentes cláusulas, serão 
resolvidos administrativamente entre as partes, de acordo com a legislação pertinente.  
 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PRÁTICAS CORRUPTAS  
A CONTRATADA que tenha sido declarada, temporária ou permanentemente, incursa em 
práticas de corrupção em licitações e/ou em execução de contratos, está sujeita às sanções 
previstas na legislação vigente. Se de acordo com o procedimento administrativo, ficar 
comprovado que um representante do CONTRATANTE, servidor ou quem atue em seu lugar 
e/ou CONTRATADA, incorreu em práticas corruptas contrárias aos mais altos níveis éticos, o 
licitador, poderá: 
a) rejeitar qualquer proposta de adjudicação relacionada com o respectivo processo de 
aquisição ou contratação; 
b) declarar a CONTRATADA inelegível, temporária ou permanentemente, para participar em 
futuras licitações ou contratos. 
14.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
a)  “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de  influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato;  
b)  “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

 
 

processo de licitação ou de execução de contrato;  
c)  “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais  licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  
d)  “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato.  
e)  “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção 
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção.  
14.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para 
a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo.  
14.3. Considerando os propósitos da clausulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e 
todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO  
 
15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Termo de 
Colaboração. 
  
CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
16.1 - Integram este Termo, para todos os fins de direito, independentemente de sua transcrição, 
as peças constantes da DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚbLICO Nº 010/2025 na modalidade 
TERMO DE COLAbORAÇÃO N.º 006/2025.  
 
E, assim por estarem de acordo, ajustados e contratados, após ser lido e achado conforme, as 
partes, a seguir, firmam o presente Termo, em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só 
efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas e será arquivado no setor de 
Controle Interno do Município.   
 
 
IPORÃ/PR, em 06 de maio de 2025.  
     
 

MUNICIPIO DE IPORÃ 
RObERTO DA SILVA 

 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPICIONAIS – APAE DE IPORÃ,  

CNPJ n.º 77.871.135/0001-57 
Ricardo Augusto de Paula Mexia 

CPF sob nº 006.159.599-38  
 

 
 TESTEMUNHAS: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ – 
PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 033/2025
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, com base no resultado final do Processo Seletivo de Estagiários Nº. 002/2025, CONVOCA 
os abaixo relacionados, para comparecerem à Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura do 
Município de Ivaté - PR, sito à Av. Rio de Janeiro nº 2758, para:
I – No prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a sua convocação publicado no Diário Oficial 
do Município, (Umuarama Ilustrado), deste Edital, manifestar sua aceitação ou não aceitação e 
apresentar os seguintes documentos (CÓPIA SIMPLES) acompanhados dos originais:
- Carteira de Identidade (RG);
- Cadastro de Pessoa Física (CPF);
- Declaração de Matricula do aluno, emitida a menos de 07 dias;
- Comprovante de endereço atualizado, água ou luz dos últimos 60 dias;
- O candidato deverá possuir cadastro ativo e atualizado junto ao Centro de Integração Empresas 
Escola do Paraná (CIEE/PR);
- Menores de 18 anos, deverão apresentar o RG e CPF de um responsável legal;
- Conta Bancária (Banco do Brasil ou Bradesco).
II – O candidato deverá apresentar os seus documentos no prazo máximo de 05 dias úteis 
após sua convocação. Caso seja superado tal prazo sem a entrega da documentação devida, 
o candidato poderá perder a posição no certame, podendo optar por figurar no final da lista do 
cadastro de reservas.
GRADUANDO ENSINO SUPERIOR
Administrativo - Direito
CLASSIFICAÇÃO NOME TOTAL
2º Lara Fabian Stela Souza 70
GRADUANDO ENSINO SUPERIOR
Assistencia Social - Pedagogia
CLASSIFICAÇÃO NOME TOTAL
1º Dhamarys Maria dos Santo 85
GRADUANDO ENSINO MÉDIO, PROFISSIONAL E ESPECIAL
Administrativo Geral
CLASSIFICAÇÃO NOME TOTAL
4º Carlos Eduardo Salles Larentes 68
Ivaté, 22 de maio de 2025
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 32/2025
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, com base no resultado final do Processo Seletivo Simplificado Nº. 002/2025, homologado 
através do Edital nº. 004/2025 CONVOCA os abaixo relacionados, para comparecerem à Divisão 
de Gestão de Pessoas da Prefeitura do Município de Ivaté - PR, sito à Av. Rio de Janeiro nº 2758, 
para:
I – No prazo de 05 (cinco) dias corridos a partir da publicação no Diário Oficial do Município, 
(Umuarama Ilustrado), deste Edital, manifestar sobre a aceitação SIM ou NÃO do cargo público 
a que foi aprovado;
II – No prazo de 05 (cinco) dias corridos a partir da publicação no Diário Oficial do Município, 
(Umuarama Ilustrado), deste Edital, apresentar os seguintes documentos (cópia simples) 
acompanhados dos originais:
- Carteira de Identidade (RG);
- Cadastro de Pessoa Física (CPF);
- Carteira de trabalho e Numero do PIS/PASEP/NIT- (CTPS- folha de identificação frente e verso);
- Comprovante de endereço atualizado, água ou luz dos últimos 60 dias;
- Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/Escolaridade exigida para requisito do cargo;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento e número do CPF dos filhos menores de 18 anos;
- Carteira de Vacinação dos Filhos Menores;
- Certificado de Reservista;
- Comprovante de abertura de conta no Banco Bradesco;
- Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio;
- Título de Eleitor;
- Certidão de Quitação Eleitoral;
- Certidão Negativa de Antecedente Criminal fornecida pela justiça Estadual (Fórum);
- Certidão Negativa de Antecedente Criminal fornecida pela justiça Federal (www.jfpr.jus.br)
- Declaração emitida pelo próprio candidato de que não foi demitido ou exonerado do Serviço 
Público Federal, Estadual, distrital ou Municipal em consequência de aplicação de pena disciplinar 
após sindicância, nos últimos 2 (dois) anos, contados de forma retroativa a partir da data da 
Contratação, e de que não perdeu o cargo em razão de ordem judicial transitada em julgado a ser 
cumprida ou em cumprimento;
- Declaração emitida pelo próprio candidato de que não está recebendo proventos de aposentadoria 
de Cargo Público, e ou Cargo de Função Pública, ressalvada os Cargos Públicos acumuláveis na 
atividade, previstos na Constituição Federal;
- Atestado Admissional;
- Registro no Órgão de Classe, quando for requisito do cargo;
- 1 (uma) foto 3x4 recente.
III – O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação será 
considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
EMPREGO: PROFESSOR DOS ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL
Nº NOME: CLASSIF. RG:
01 Fabiana Aparecida Bedetti Souza 6º 13.005.497-8
02 Edna Alves da Fonseca 7º 6.160.657-2
MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 22 dias do mês de maio do ano de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008-2025
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 03/2025
JUSTIFICATIVA
O presente Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 03-2025 refere-se à: Contratação de 
empresa destinada a ministração de cursos aos Vereadores da Câmara Municipal de Mariluz, 
com os seguintes temas: Análise, tramitação e votação do PPA 2026/2029 e da LDO; Elaboração 
e apresentação das emendas impositivas dos vereadores ao orçamento e O Trabalho dos 
assessores parlamentares junto às bases para coleta de dados. Que ocorrerá no município de 
Curitiba-PR, de 13 a 16 de maio de 2025 e de 27 a 30 de maio de 2025.
A participação é essencial para o aprimoramento técnico dos vereadores e servidores, 
especialmente no tocante às competências constitucionais relativas ao planejamento e fiscalização 
orçamentária.
A contratação direta se justifica pela inviabilidade de competição, uma vez que a capacitação 
será oferecida por entidade especializada, detentora de notória especialização, com conteúdo, 
metodologia e cronograma próprios. A medida visa garantir a qualificação necessária para 
uma atuação legislativa eficiente e transparente, em conformidade com a legislação vigente, 
especialmente a Lei nº 14.133/2021.
FORNECEDOR CNPJ VALOR
RAS- CONSULTORIA E TREINAMENTO EM GESTÃO PÚBLICA LTDA 22.094.483/0001-
73 R$ 9.160,00 (Nove mil, cento e sessenta reais)
Fundamentação Legal: Inciso I do Art. 74, da Lei nº 14.133/21.
Autorizo a instauração do referido processo de Inexigibilidade de licitação.

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Ratifico a inexigibilidade de licitação, nos termos do presente processo.
Mariluz, 22 de Maio de 2025.
CLEITON AUGUSTO DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara

CâMARA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº 03-2025
HOMOLOGO e ADJUDICO o Processo de Inexigibilidade nº 03/2025 por entender que cumpriu as 
formalidades legais instituídas pelo Art. 74 da Lei nº 14.133/21.
OBJETO: Contratação de empresa destinada a ministração de cursos aos Vereadores da Câmara 
Municipal de Mariluz, com os seguintes temas: Análise, tramitação e votação do PPA 2026/2029 
e da LDO; Elaboração e apresentação das emendas impositivas dos vereadores ao orçamento e 
O Trabalho dos assessores parlamentares junto às bases para coleta de dados. Que ocorrerá no 
município de Curitiba-PR, de 13 a 16 de maio de 2025 e de 27 a 30 de maio de 2025.
FORNECEDOR CNPJ VALOR
RAS- CONSULTORIA E TREINAMENTO EM GESTÃO PÚBLICA LTDA 22.094.483/0001-
73 R$ 9.160,00 (Nove mil, cento e sessenta reais)
Mariluz, 22 de maio de 2025.
CLEITON AUGUSTO DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇãO 
E CULTURA DO MUNICIPIO DE PEROBAL-PR. 

Publicação da Decisão de Recurso da Prova de Títulos – Avaliação Curricular e Publicação do 
Resultado Final
1º Edineia Correa dos Santos Passos.
2º Rosimeire da Silva.
3º Jaqueline Ferreira dos Santos.
4º Adriana Porfirio da Silva.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE DISPENSA N° 36/2025 
PROCESSO N° 89/2025
O Município de São Jorge do Patrocínio–Pr., torna público aos interessados em conformidade com 
o art. 75, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021, Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 
que a Administração pretende realizar a AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS TIPO ÁLCOOL 
E GASOLINA PARA SUPRIR A DEMANDA EMERGENCIAL PARA ABASTECER A FROTA 
MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR. Eventuais interessados podem apresentar 
proposta de preço no prazo de 03 (três) dias úteis, oportunidade em que a Administração escolherá 
a mais vantajosa. 
Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006, de 14/12/2006, em seu artigo 48, inciso I, 
alterado pela Lei Complementar 147/2014, de 07/08/2014, Lei Municipal nº 1.969/2016 e Decreto 
nº 125/2016, além do Prejulgado nº 27 do TCE-PR esta licitação será EXCLUSIVA PARA ME/
EPP/MEI considerada regional, visando a promoção do desenvolvimento econômico e social no 
âmbito do município de São Jorge do Patrocínio, conforme motivado junto ao Termo de Referência.
Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006, de 14/12/2006, em seu artigo 48, inciso I, 
alterado pela Lei Complementar 147/2014, de 07/08/2014, esta licitação será EXCLUSIVA PARA 
ME/EPP/MEI LOCAL. 
Propostas deverão ser encaminhadas a partir de 26/05/2025 até 23:59 do dia 28/05/2025.
Os interessados em apresentar propostas, devem envia-las JUNTAMENTE COM A 
DOCUMENTAÇÃO, no e-mail: licitacaosaojorge@gmail.com e no ASSUNTO DISPOR O 
“NUMERO DA DISPENSA”.
São Jorge do Patrocínio – PR, 22 de maio de 2025.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 93/2025
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, SR.RONALDO TINTI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 5.210.120-4 -SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente 
e domiciliado à Estrada São Henrique Lt 443 e 444, rural, CEP – 87.555-000 na cidade de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA 
empresa: ACÁCIA SOLUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ nº 20.962.649/0001-09, com sede à 
RUA VEREADOR JOSÉ MARIO HAUARI, nº 449B, JARDIM MONTE REI - 87083-670 na cidade 
de MARINGÁ, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. CLEBER ANGELO DE 
OLIVEIRA, portador(a) do RG. nº  69296190 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 027.556.779-61, resolvem 
firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Inexigibilidade nº 33/2025, Processo 
n° 87, data da homologação da licitação 20/05/25, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: Contratação de uma empresa especializada para 
realizar Capacitação e aprimoramento dos servidores municipais e demais envolvidos na 
Gestão Tributária, com foco no conhecimento e aplicação da legislação tributária municipal, 
nos procedimentos administrativos relacionados ao departamento de arrecadação, lançamento, 
cobrança e fiscalização de tributos, bem como no uso eficiente do sistema tributário municipal 
para otimização dos processos de gestão fiscal, para a Prefeitura Municipal de São Jorge do 
Patrocínio-PR, base legal artigo 74, inciso III, alínea f, da Lei nº 14.133/21. sendo vencedor dos 
itens abaixo descritos:
DO PREÇO
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio 
– Pr., pagará a importância de R$-7.200,0-(sete mil e duzentos reais), á empresa acima citada, 
neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato terá vigência de 06 meses, tendo início em 21/05/2025 e término previsto para 
21/10/2025, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e 
questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado 
do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 21 de maio de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 94/2025
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede 
administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR.RONALDO TINTI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
5.210.120-4 -SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e domiciliado à Estrada São Henrique 
Lt 443 e 444, rural, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e 
de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: ERNANI JOSE BUENO LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 00.142.402/0001-20, com sede à RUA RIO GRANDE DO SUL, 1460, nº 1460, CENTRO - 85350-000 na 
cidade de Nova Laranjeiras, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. ERNANI JOSE BUENO, 
portador(a) do RG. nº    SSP/PR., e do CPF/MF Nº 718.335.109-25, resolvem firmar o presente Contrato, 
da Licitação Modalidade de Concorrência nº 1/2025, Processo n° 54, data da homologação da licitação 
16/05/25, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: Contratação de empresa para construção de ponte sobre 
curso d’água, compreendendo: serviços preliminares; movimento de terra; fundações; e estruturas. Sendo 
vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., 
pagará a importância de R$-881.994,50 (oitocentos e oitenta e um mil novecentos e noventa e quatro reais 
e cinquenta centavos), a empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato terá vigência de 12 meses, tendo início em 21/05/2025 e término previsto para 
21/05/2026, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de 
interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 21 de maio de 2025.
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MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
PLANO DE TRABALHO
DADOS CADASTRAIS
MUNICIPIO DE PÉROLA CNPJ 81.478.133/0001-70
SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
ENDEREÇO: RUA BERNARDINO DE CAMPOS N° 750 UF: PR CEP: 87540-000
EMAIL: assistenciasocial@perola.pr.gov.br TELEFONE: (44) 3636-1944
RESPONSAVEL PELA ELABORAÇÃO: MAYCON JUNIOR DOS SANTOS CERANTOLA
CPF N°: 062.264.929-96
CARGO: Secretário Municipal de Cidadania e Assistência Social
1. DIAGNOSTICO
O município apresenta relevantes indicadores de vulnerabilidade social que impactam diretamente 
a vida de crianças e adolescentes. Observa-se um número expressivo de casos relacionados 
à violação de direitos, tais como violência doméstica, negligência familiar, abandono e evasão 
ou infrequência escolar. Essas situações evidenciam a fragilidade de vínculos familiares e 
comunitários e reforçam a necessidade de ações integradas de proteção e promoção de direitos.
As famílias cadastradas no serviço de acolhimento familiar demandam suporte financeiro e 
acompanhamento técnico contínuo, a fim de garantir a qualidade do cuidado oferecido às crianças 
e adolescentes inseridos nessa modalidade de proteção. A ausência de políticas regulares de 
apoio pode comprometer a sustentabilidade da rede acolhedora e a efetividade do serviço.
Paralelamente, identifica-se uma escassez de iniciativas culturais, educativas e de lazer voltadas 
especificamente para o público infantojuvenil, o que limita as oportunidades de desenvolvimento 
integral e de pertencimento social. Essa lacuna, somada aos demais fatores de risco, contribui 
para o agravamento das situações de exclusão e violações de direitos.
Diante desse cenário, torna-se fundamental o fortalecimento da rede de serviços de convivência 
e fortalecimento de vínculos, o incentivo às famílias acolhedoras e a ampliação de ações culturais 
e educativas, como estratégias essenciais para a proteção integral e promoção da cidadania de 
crianças e adolescentes no território municipal.
2. CARACTERIZAÇÃO DO PROJETO
A proposta visa o fortalecimento da rede de proteção por meio da ampliação e qualificação de 
três frentes:
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV (crianças de 6 a 10 anos);
Bolsa-auxílio para Famílias Acolhedoras;
Atividades culturais para crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade.
Essas ações estão integradas à rede socioassistencial, vinculadas ao CMDCA e aos serviços da 
proteção social básica e especial.
3. OBJETO DA PROPOSTA
Custeio de ações em três eixos da Deliberação 013/2025:
Eixo 2: SCFV – R$ 250.000,00
Eixo 3: Apoio a Famílias Acolhedoras – R$ 60.000,00
Eixo 4: Atividades Culturais – R$ 50.000,00
4. PUBLICO ATENDIDO
60 crianças (6 a 10 anos) – SCFV
39 Crianças/adolescentes – Acolhimento Familiar
250 crianças e adolescentes – Atividades culturais
4.1 BENEFICIÁRIOS DIRETOS
Beneficiários dos programas e serviços socioassistenciais.
4.2 BENEFICIÁRIOS INDIRETOS
Familiares dos beneficiários e comunidade local.
5. CRONOGRAMA
OBJETIVO EIXO ATIIVDADE PERIODICIDADEDE/MESES CARGA HORÁRIA
Promover o desenvolvimento físico e mental da criança Eixo 2 – Direito à liberdade ao 
respeito e à dignidade Estimular o “brincar” das crianças 5 dias por semana 4 0 
HORAS SEMANAIS
Estimular as interações sociais entre crianças  e suas famílias e comunidade Eixo 4 – Direito à 
Educação, à cultura, ao esporte e ao lazer Realizar apresentações no Centro Cultural.
 2 atividades 8 horas diárias
Complementar as ações da família e comunidade na proteção e desenvolvimento de crianças 
e no fortalecimento dos vínculos familiares e sociais Eixo 3 – Direito à Convivência 
Familiar e comunitária atividades lúdicas no Servico de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos CRES-SER 5 dias por semana 8 horas diárias
Assegurar espaços de referência para o convívio grupal, comunitário e social e o desenvolvimento 
de relações de afetividade, solidariedade e respeito mútuo Eixo 3 – Direito à Convivência 
Familiar e comunitária - Brincadeiras tradicionais,
- Oficinas de arte com materiais recicláveis no Servico deConvivência e Fortalecimento de 
Vínculos CRES-SER 5 dias por semana 8 horas diárias
Possibilitar o desenvolvimento do universo informacional, artístico e cultural das crianças bem 
como estimular e promover potencialidades, habilidades e talentos a fim de propiciar sua 
formação Eixo 4 – Direito à Educação, à cultura, ao esporte e ao lazer Oficinas de 
pintura, dança, e capoeira no Servico de Convivência e Fortalecimento de Vínculos CRES-SER 
5 dias por semana 8 horas diárias
DURAÇÃO:  16 MESES
MÊS/ANO ATIVIDADE
JUNHO A AGOSTO 2025 Planejamento, articulação do trabalho
SETEMBRO A DEZEMBRO 2025 Início das ações nos três eixos
JANEIRO A ABRIL 2026 Execução plena dos serviços
ABRIL A AGOSTO 2026 Continuidade e monitoramento
AGOSTO A NOVEMBRO 2026 Avaliação e encerramento
6. PLANO DE ATIVIDADES
EIXO AÇÃO VALOR META
2 SCFV para crianças de 6 a 10 anos R$ 250.000,00 60 Crianças
3 Bolsa-auxílio a famílias acolhedoras R$ 60.000,00   39   Crianças e 
Adolescentes
4 Oficinas culturais    R$ 50.000,00 250 Crianças e 
Adolescentes
7.– RECURSOS HUMANOS
EIXOS PROFISSIONAL CARGA HORÁRIA
EIXO 2 1 COORDENADORA,
12 FACILATORES DE OFICINAS
1 PROFESSOR DE CAPOEIRA
1 COZINEIRA
1 AUXILIARA DELIMPEZA 40 HORAS SEMANAIS
EIXO 3 1 ASSISTENTE SOCIAL
1 PSICÓLOGO 40 HORAS SEMANAIS
EIXO 4 EMPRESA CONTRATADA PARA APRESENTAÇÃO CULRUTAL 8 HORAS DE 
APRESENTAÇÃO
.
8. 9ETAPAS DE EXECUÇÃO
Aprovação do Plano de Trabalho pelo CMDCA
Publicação em Diário Oficial
Alimentação do SIFF (Plano de Ação)
Liberação dos recursos
Execução das atividades conforme cronograma
Monitoramento e avaliação com participação da rede
Prestação de contas e relatório final
9. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Oficinas culturais (contratação de profissionais, materiais, apoio técnico): R$ 50.000,00
Bolsa-auxílio: R$ 60.000,00
SCFV (materiais, apoio técnico, materiais pedagógicos, alimentação, transporte, apoio logístico): 
R$ 250.000,00
10. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O valor total do recurso pleiteado é de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), com 
previsão de aplicação em três Eixos da Deliberação nº 013/2025 – CEDCA/PR, conforme 
detalhamento abaixo:
EIXO DESCRIÇÃO DA AÇÃO  VALOR
2 Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) para crianças de 6 a 10 anos, 
com foco na promoção dos direitos à liberdade, respeito e dignidade, e no enfrentamento à 
violência. R$ 250.000,00
3 Custeio de bolsas-auxílio para famílias acolhedoras cadastradas, como incentivo e 
fortalecimento da modalidade de acolhimento familiar. R$ 60.000,00
4 Realização de atividades culturais voltadas a crianças e adolescentes, promovendo o acesso 
à cultura, arte e lazer com foco em prevenir violências e evasão escolar. R$ 50.000,00
  Total: R$ 360.000,00
Todos os valores serão aplicados exclusivamente em despesas de custeio, conforme previsto no 
Art. 17 da Deliberação 013/2025.
MAYCON JUNIOR DOS SANTOS CERANTOLA
Secretário Municipal de Cidadania e Assistência Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2025
Processo Nº 083/2025 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 
05 de JUNHO de 2025, às 13:30 por meio da INTERNET, licitação na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO, tipo menor preço por lote, através do Sistema de Pregão Bolsa de Nacional de 
Compras, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE 
MATERIAL HOSPITALAR, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DO HOSPITAL 
MUNICIPAL AGNALDO GOUVEIA E DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO   PR, VISANDO ASSEGURAR A CONTINUIDADE DOS SERVIÇO 
HOSPITALAR PRESTADOS À POPULAÇÃO,  Informações sobre o presente edital e recebimento 
das propostas ocorreram a partir do dia 26 de MAIO de 2025, através do FONE 44 – 3634-8000, 
Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente, através do site http://www.
sjpatrocinio.pr.gov.br/, ou Bolsa Nacional de Compras (bnccompras.com) FONE: 42 3026-4550.
São Jorge do Patrocínio-PR, 22 de MAIO de 2025.
ROANDO TINTI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2025
Processo Nº 088/2025 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 
05 de JUNHO de 2025, às 08:30 por meio da INTERNET, licitação na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO, tipo menor preço por lote, através do Sistema de Pregão Bolsa de Nacional de 
Compras, para: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES, MÁQUINAS, TRATORES, CAMINHÕES, ÔNIBUS, E AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
DE MESMAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E PADRÕES DE QUALIDADE DAQUELAS 
PRODUZIDAS PELOS FABRICANTES DAS PEÇAS ORIGINAIS E EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS, NECESSÁRIAS AO PERFEITO FUNCIONAMENTO DOS VEÍCULOS QUE 
COMPÕEM E IRÃO COMPOR A FROTA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO   PR,  
Informações sobre o presente edital e recebimento das propostas ocorreram a partir do dia 26 de 
MAIO de 2025, através do FONE 44 – 3634-8000, Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira 
no horário de expediente, através do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/, ou Bolsa Nacional de 
Compras (bnccompras.com) FONE: 42 3026-4550.
São Jorge do Patrocínio-PR, 22 de MAIO de 2025.
ROANDO TINTI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 238/2025
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto no Artigo 091 da Lei 
nº. 060 de 27 de Outubro 2010, resolve;
CONCEDER
A servidora SILVIA DA SILVA GALDINO, portador do CPF nº 024.***.***-52, licença prêmio de 03 
(três) meses, referente ao quinquênio de 15/05/2020 a 14/05/2025, a ser gozada no período de 
22/05/2025 a 19/08/2025, conforme Lei nº. 060 de 27 de outubro de 2010, na forma como dispõe 
o Art. 091, sem prejuízo em seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 22 de maio de 2025.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 237/2025
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando o contido no 
Art. 44 da Lei Municipal 069/2011, resolve;
NOMEAR:
Art. 1º - A Servidora VANESSA APARECIDA GUIMARAES, portadora do CPF nº 073.***.***-
85, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de DIRETOR DE PLANEJAMENTO, tendo optado pela remuneração 
contratual do cargo efetivo mais gratificação (TIDE), Tempo integral e dedicação exclusiva, na 
ordem de 83,75%, conforme art. nº 44, da Lei Complementar nº 069, de 10 de janeiro de 2011. 
A partir de 01 de maio de 2025.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 
partir de 01 de maio de 2025, revogando a Portaria nº 428 de 28 de novembro de 2024.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 22 de maio de 2025.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 036/2025
INEXIGIBILIDADE   Nº 016/2025
TERMO DE FOMENTO   Nº 003/2025
OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS À APAE DE TUNEIRAS DO 
OESTE PARA FOMENTO DO SERVIÇO SOCIOASSISTENCIAL DE ALUNOS E RESPECTIVAS 
FAMÍLIAS ATENDIDOS PELA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE.
MUNICÍPIO: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
ORGANIZAÇÃO: ASSOC DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TUN DO OESTE - APAE.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 24 MESES (22/05/2025 A 22/05/2027).
VALOR: R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 22 de maio de 2025.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Guerino Mendonça dos Santos
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRê
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 019/2025 DO PSS N° 002/2024
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 002/2024, de 09 de maio de 2024,
RESOLVE:
Art. 1 – Convocar os(as) candidato(as) abaixo relacionadas, aprovados(as) e classificados(as) 
no Processo Seletivo Simplificado 002/2024, para o provimento de emprego público de Serviços 
Gerais a comparecer no Departamento de Recursos Humanos entre os horários das 08:00h às 
11:00h e das 13:00h às 17h, dentro do prazo de 5(cinco) dias úteis a partir da data de publicação 
deste edital, para manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público, ocasião que, 
manifestado interesse deverão apresentar os seguintes documentos para admissão:
a) Carteira de Identidade (RG) e fotocópia;
b) CPF e fotocópia;
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e fotocópia;
d) Certidão de nascimento ou casamento e fotocópias;
e) Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação da última eleição ou a 
justificativa da ausência;
f) Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
g) Comprovante de escolaridade exigida, e registro no conselho da Classe quando couber;
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
i) Uma foto 3x4 recente, tirada de frente;
j) Atestado de sanidade mental;
k) Declaração com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
l) Atestado de antecedentes cíveis e criminais, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
m) Comprovante de residência;
n) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, 
aposentadoria, empregos e cargos públicos, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal e incisos XVI e XVII do artigo
Art.2– A ausência de qualquer um dos documentos acima relacionados e/ou mencionados no 
edital do Processo Seletivo Simplificado 002/2024, dentro do prazo estabelecido para entrega, 
caracterizará o descumprimento das regras editalícias e consequentemente, a desclassificação 
do candidato.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 20 de Maio de 2025.
Décio Jardim
Prefeito Municipal
Serviços Gerais
INSCRIÇÃO NOME DATA NASC CLASSIFICAÇÃO
508 MARTA CRISTINA DA SILVA 13/08/1988 24
Não comparecendo para manifestar interesse em 5 dias úteis, será convocada a próxima 
classificada.

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRê
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 096/2025
Conceder gratificação a servidor que especifica
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
R e s o l v e:
Art. 1° CONCEDER A Sra. ADRIANA GALHARINO GOUVEIA, portadora da Cédula de Identidade 
- RG sob nº. 7.697.054-8 e inscrito no CPF/MF sob nº. 005.702.409-05, ocupante do cargo 
efetivo de OFICIAL ADMINISTRATIVO, gratificação de 100% para prestar serviços inerentes as 
suas funções junto departamento de Recursos Humanos, elaboração da folha de pagamento, 
lançamentos de horas extras, férias, RAIS, DIRF, e-Social, envio de Informações SIAP/TCE-PR, 
Sistema Consignet, Sistema CIEE, deste município, a contar de 21 de maio de 2025.
Art. 2° Ficam revogadas as disposições contrárias em especial a Portaria n° 073/2025. Esta 
portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 21 de maio de 2025.
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRê
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº16/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA
OBJETO: Aquisição de um micro-ônibus para atender o transporte de pacientes do município de 
XAMBRÊ - PR..
VIGÊNCIA: 22/05/2025 à 22/05/2026 
VALOR TOTAL: R$543.900,00
FUNDAMENTAÇÃO: Pregão nº 19/2025, homologada em 21/05/2025.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRê
Estado do Paraná
DECRETO Nº 67/2025
SÚMULA:- ABRE CREDITO SUPLEMENTAR.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, especialmente o contido na Lei nº. 2599 de 29 de dezembro de 2024 (Lei 
Orçamentária Anual 2025).
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2025 um CREDITO SUPLEMENTAR, no 
corrente Orçamento Geral do Município no valor de R$80.000,00 (Oitenta mil reais), para suporte 
de dotação orçamentária vigentes.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
319 10 002 12.361.1402.2029 102 Manut. Ativ do Fundeb 30% 3.3.90.30 
30.000,00
321 10 002 12.361.1402.2029 102 Manut. Ativ do Fundeb 30% 3.3.90.39 
50.000,00
TOTAL R$ 80.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do 
cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
158 06 001 26.782.1900.2017 000 Manut. Rede Rod e Manut Estrada 
3.3.90.30 80.000,00
TOTAL R$ 80.000,00
 Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data da sua 
assinatura.
XAMBRÊ, Pr., 21 de Maio de 2025.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ  
ESTADO DO PARANÁ  

DECRETO Nº 69/2025 
 

Homologo o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão eletrônico nº 20/2025 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais.  
 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e 
Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas Pregão eletrônico nº 20/2025, conforme “Ata de Sessão 
pública”, objetivando a Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios com 
fornecimento parcelado para compor a Merenda Escolar das Escolas, Creches e CMEIs da rede pública 
municipal de ensino do município de Xambrê – Paraná, a favor das seguintes empresas: 

 
Razão social CNPJ Valor homologado 
POLO DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS LTDA 

58.329.006/0001-97 R$ 53.612,00 (cinquenta e três mil, seiscentos e 
doze reais) 

SENNA ALIMENTOS LTDA 59.040.074/0001-02 R$ 10.345,00 (dez mil, trezentos e quarenta e cinco 
reais) 

D. CAMP ALIMENTOS LTDA 60.496.699/0001-54 R$ 96.939,00 (noventa e seis mil, novecentos e 
trinta e nove reais) 

NOROESTE LICITAÇÕES LTDA 38.852.363/0001-28 R$ 5.580,00 (cinco mil, quinhentos e oitenta reais) 
RPG – COMERCIO DE 
MERCADORIAS E SERVIÇOS LTDA 

54.205.260/0001-22 R$ 57.171,70 (cinquenta e sete mil, cento e setenta 
e um reais e setenta centavos) 

T RONQUI ATACADISTA DE 
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 

31.651.344/0001-94 R$ 659.825,00 (seiscentos e cinquenta e nove mil, 
oitocentos e vinte e cinco reais) 

TOTAL GERAL R$ 883.472,70 (oitocentos e oitenta e três mil, 
quatrocentos e setenta e dois reais e setenta 
centavos.) 

 
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o contrato/ata 

de registro de preços, conforme edital, depois de cumpridas todas as formalidades legais. 
Xambrê/PR, 22 (vinte e dois) de maio de 2025. 

 
 

 
DECIO JARDIM 

Prefeito do Município de Xambrê 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Número da Compra no Compras Net Nº 90017/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 075/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2025 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2025 

O MUNICÍPIO DE MARILUZ, torna público que fará realizar procedimento licitatório na 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO-REGISTRO DE PREÇOS, com participação exclusiva 
de MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR, 
em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 14.133 de 1º/04/2021, Decreto de 
Regulamentação Municipal nº 2.374 de 07/03/2023 e Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014, do 
tipo MENOR PREÇO – POR ITEM. 
TIPO: Menor Preço – Por Item. 
DATA DA ABERTURA: 04 de junho de 2025.  
HORÁRIO: 09:00 horas - LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br  
OBJETO: Registro de Preços destinado a contratação de empresas especializadas no fornecimento 
de Materiais Pedagógicos para as Escolas e CMEIS do Município de Mariluz, conforme 
especificações constantes no termo de referência e elementos instrutores do edital. 
O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência do Município, no Portal de Compras 
Governamentais (Compras Net) ou na Divisão de Compras, situada à Avenida Marília, nº 1920, 
Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Karina.  
Mariluz, 22 de maio de 2025. 

 
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 
 

 

 
 

AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 031/2025 
EXCLUSIVO PARA ME EPP MEI 

 
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 031/2025. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br . O certame deverá ser processado 
e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 
seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto 
Municipal n° 002/2023, Decreto Municipal n° 025/2024 e 
026/2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com 
as condições estabelecidas neste Edital 
 
OBJETO: A presente demanda manifesta a necessidade da 
aquisição de BRINDES DE DIVULGAÇÃO PARA CAMPANHAS 
DA SECRETARIA DE SAÚDE E MATERIAS EDUCATIVOS, 
conforme Termo de Referência. 
 
VALOR MAXIMO: R$ 58.586,74,00 (Cinquenta e oito mil, 
quinhentos e oitenta e seis reais e setenta e quatro 
centavos) 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 
11/06/2025. 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas 
do dia 11/06/2025. 
 
Maria Helena – PR, 22 de maio de 2025. 
 
 

GABRIEL MARTINI THEODORO 
PREGOEIRO 
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MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 040/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº 008/2025 
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 061/2025 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CESSÃO DE USO DE 
SOFTWARE PARA AUXÍLIO NA FORMAÇÃO E ELABORAÇÃO DE CESTAS DE PREÇOS 
DAS COMPRAS PÚBLICAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 
TUNEIRAS DO OESTE. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
 
CONTRATADA: L F SISTEMAS LTDA 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
VALOR: R$28.600,00 (vinte e oito mil e seiscentos). 
 
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR. 
 
Tuneiras do Oeste/PR, em 22 de maio de 2025. 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
Guerino Mendonça dos Santos 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Santa Catarina nº 409, - Fone (0**44) 3653-1301 – 

 CGC 76.247.329/0001-13 

 
PORTARIA Nº 235/2025 
 
REPUbLICADA POR INCORREÇÃO 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIbUIÇÕES LEGAIS, E CONSIDERANDO: 

 

a)  Os artigos 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48 e 49 da Lei Municipal no 006, de 21 de 
dezembro de 2018, do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal 
de Tuneiras do Oeste que dispõe sobre a progressão horizontal na Carreira; 
 

b)  O resultado final das avaliações de desempenho e qualificação regulamentadas 
pelo Decreto nº 166 de 2019, que conclui pela progressão do profissional do magistério para a 
Classe seguinte dentro do mesmo Nível, 

 

RESOLVE: 

Art. 1o Reenquadrar os profissionais do magistério integrantes do Quadro Próprio do Magistério de 
Tuneiras do Oeste que obtiveram os pontos necessários para a progressão horizontal na Carreira, 
na Classe seguinte a que estavam posicionados, conforme relação abaixo: 

Nome do Profissional Cargo 
Enquadramento Atual Enquadramento após 

Avaliação 

Nível Classe Nível Classe 

RENATA BONDEZAN FERRARESI EDUCADORA C 4 C 5 

ANA PAULA MARSOLA AUGUSTO EDUCADORA C 4 C 5 

ELIANE DE SOUZA NASCIMENTO FELÍCIO EDUCADORA C 4 C 5 

ROSIANE DE SOUZA DE LIMA EDUCADORA C 4 C 5 

BÁRBARA D’PAULA MULATO R. GOMES EDUCADORA B 3 B 4 

 

Art. 2o O vencimento básico do integrante do Quadro Próprio do Magistério reenquadrado será 
correspondente à nova Classe do mesmo Nível, de acordo com as Tabelas de Vencimentos, 
Anexos IV e V, parte integrante da Lei Municipal nº 006/2018 que instituiu o Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal. 

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Tuneiras do Oeste, 21 de Maio de 2025. 

 

GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS 
 Prefeito Municipal 

  
                 
 

ESTADO DO PARANÁ  
CORREÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO Nº 06/2025 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – CIUENP torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de 
acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberto a Licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRONICO Nº 06/2025, TIPO MENOR PREÇO para o seguinte:  
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Medicamentos que serão 

utilizados nos atendimentos de urgência e emergência para atender a Central de Regulação e 

as bases Descentralizadas do CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná 

ONDE LEU-SE DATA DA ABERTURA – 05/06/2025 – HORÁRIO: 09H00MIN 

LEIA-SE DATA DA ABERTURA – 09/06/2025 – HORÁRIO: 09H00MIN;  
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: compras@samunoroestepr.com.br - Telefones: (44) 3626-

4751, horário de expediente: das 08h às 11:30h e das 13h30min às 17h00min - Para todas as 

referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF. Serão disponibilizados no site: 

www.samunoroestepr.com.br e Bolsa Licitações e Leilões do Brasil (www.bll.org.br) todos os 

avisos, comunicados e esclarecimentos pertinentes ao edital. Compete ao licitante acessar o site 

para obter as informações. 

Umuarama/PR, 22 de Maio de 2025. 
MARCO ANTONIO FRANZATO  
Presidente do CIUENP 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

CAMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
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AV. PRESIDENTE TANCEDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1366 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO  

DO VENCEDOR DO CERTAME 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 05/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 05/2025 

 
A Presidente do Legislativo Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são Conferidas pela Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO que de acordo com 
Art. 75, inciso II – da Lei Federal n.º 14.133/2021 autoriza à RATIFICAÇÃO DA DISPENSA 
DE LICITAÇÃO COM BASE NA ANALISE DE DOCUMENTOS ENVIADOS VIA PROTOCOLO  ATE A 
DATA LIMITE DO DIA 21 DE MAIO DE 2025 ATE AS 08H:00MIM, e com base no Parecer 
Jurídico desta entidade, resolve RATIFICAR O VENCEDOR DO CERTAME REALIZADO NA 
MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO N: 05/2025 – BJ SOLUÇOES EIRELI – CNPJ 
07.158.739/0001-75 VALOR TOTAL: - R$-28.665,00 (Vinte oito mil seiscentos e 
sessenta cinco reais), REFERENTE AQUISICAO DE 09 NOTEBOOK LENOVO, CORE i5 
ULTIMA GERAÇÃO COM MEMORIA RAM DE 8GB, HD SSD 256GB, TELA DE 15.6 FULL 
HD, TECLADO NUMERICO, WCAN E MICROFONE INTEGRADOS, USB 3.0, HDMI, 
BLUETOOH, WIFI AC, COM LICENÇA WINDOWS 11 ORIGINAL,  E BOLSA PARA 
NOTEBOOK PARA USO NAS ATIVIDADES LEGISLATIVA DA CAMARA MUNICIPAL DE 
TAPEJARA - PR.  
 
    

                               Tapejara, 22 de Maio de 2025. 
 
 
 
 
 

MARIA APAREDIDA CALDEIRA NUNES 
                                               Presidente do Legislativo 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Processo Processo Requerimento Nº 031/2025
Compra 1673 - Pregão Eletrônico 000010/2025 - 19/05/2025 08:30:48

Pelo presente Termo de Homologação, o Prefeito Municipal, GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, nos termos do
art. 71, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, do art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07 e o do art. 8º, VI do Decreto
Municipal nº123/18, faz saber que após análise dos atos praticados e observância do cumprimento das
formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGA a licitac¸a~o acima descrita para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PARA
VERIFICAR POR MEIO DE FORNECIMENTO DE SOFTWARE DE APOIO A FISCALIZAÇÃO DO ITR, DA
VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS PELO CONTRIBUINTE DO ITR, COM RELAÇÃO À ÁREA,
DESTINAÇÃO E GRAU DE UTILIZAÇÃO DO IMÓVEL RURAL, INTEGRADO À CONSULTORIA EM MÉTODOS E
PROCESSOS NO QUAL TANGE O IMPOSTO ITR COM ATENDIMENTO PRESENCIAL, EM ATENDIMENTO AS
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE – PR.

em favor do(s) seguinte(s) vencedor(es): 

Fornecedor e 
Proposta

CONVICTA TREINAMENTOS LTDA ME 17.834.237/0001-70
Rua RUA REPUBLICA ARGENTINA, 508, 0 - CENTRO - Barracão - PR - Brasil - CEP: 85700-000 .
4936441756 4299040656 convictatreinamentos@gmail.com
Validade: 30 Dia(s) Entrega/Conclusão: 90 Dia(s)

Lote 1  -  Lote 1
Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

1 00028079 - Prestação de serviços 
técnicos para verificar por meio de 
fornecimento de software de apoio 
a fiscalização do ITR, da 
veracidade das informações 
prestadas pelo contribuinte do ITR, 
com relação à área,

Prestação de serviços técnicos para
verificar por meio de fornecimento de
software de apoio a fiscalização do
ITR, da veracidade das informações
prestadas pelo contribuinte do ITR,
com relação à área, destinação e
grau de utilização do imóvel rural,
integrado à consultoria em métodos e
processos no qual tange o imposto
ITR com atendimento presencial, em
atendimento as necessidades do
município.

mês Serviço 12 6.000,000000 72.000,00

Total Lote: 72.000,00
Total Fornecedor: 72.000,00

Total Geral: 72.000,00

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Tuneiras do Oeste - PR
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Processo Processo Requerimento Nº 031/2025
Compra 1673 - Pregão Eletrônico 000010/2025 - 19/05/2025 08:30:48

Publique-se, e, após, encaminhe-se a` Pregoeiro para as providências cabíveis.
Tuneiras do Oeste, 22/05/2025

GUERINO MENDONÇA DOS 
SANTOS

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
 RESUMO DE CONTRATOS
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 109/2025 – PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: J H VITORINO - CARROCERIAS
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de reforma de carrocerias de 
madeira a serem utilizadas pela Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
Valor: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).
Vigência: 19/05/2025 a 19/11/2025.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2025/05/549; no Processo de Dispensa de Licitação n° 013/2025, autorizado/ratificado em 
16 de maio de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 17 de maio de 2025, edição 
nº. 13.315, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, em especial no art. 75, inciso II, bem como nas demais legislações 
aplicáveis, e Lei Municipal nº 4.618 de 1º de dezembro de 2022.

CONTRATO DE COMPRA Nº 111/2025 – PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: KITS BRASIL BONES LTDA
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de 2.000 (duas mil) camisetas 
personalizadas, para realização dos eventos CAMINHADA ECOLÓGICA e ABRAÇO AMBIENTAL, 
em atendimento a solicitação da Secretaria de Meio Ambiente, deste Município.
Valor: R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais).
Vigência: 20/05/2025 a 20/08/2025.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2025/03/427; no Processo de Dispensa Eletrônica n° 009/2025, homologada em 19 de maio 
de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 20 de maio de 2025, edição nº. 13.317, que 
integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, em especial no seu art. 75, inciso II; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro 
de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 303/2022 e demais legislações aplicáveis.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 110/2025 – PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: AF GOMES BARBOSA COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de peças para manutenção das Frotas nº 
597 e 599, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas, através da Secretaria 
Municipal de Serviços Rodoviários.
Valor: R$ 9.716,00 (nove mil e setecentos e dezesseis reais).
Vigência: 19/05/2025 a 19/11/2025.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2025/04/510; no Processo de Dispensa de Licitação n° 014/2025, autorizado/ratificado em 
16 de maio de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 17 de maio de 2025, edição 
nº. 13.315, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em especial no art. 75, inciso I, §7º, bem como nas demais 
legislações aplicáveis, e Lei Municipal nº 4.618 de 1º de dezembro de 2022.

CONTRATO DE COMPRA Nº 107/2025 – PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: VIAÇÃO UMUARAMA LTDA
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de vale-transporte urbano a serem utilizados 
pelos estudantes e seus responsáveis, conforme critérios estabelecidos para a concessão, sendo 
que os vales-transporte serão destinados à locomoção nos atendimentos que serão realizados no 
Centro de Atendimento Educacional Integrado (CAEI).
Valor: R$ 112.752,00 (cento e doze mil e setecentos e cinqüenta e dois reais).
Vigência: 15/05/2025 a 15/05/2026.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2025/03/443; no Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 004/2025, autorizado/ratificado 
em 08 de maio de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 14 de maio de 2025, edição 
nº. 13.312, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, em especial no art. 74, inciso I; na Lei Municipal nº 4.618 de 1º de 
dezembro de 2022 e demais legislações aplicáveis.
Umuarama, 22 de maio de 2025
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração
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RESUMO DE TERMOS ADITIVOS 
 

 
Termo Aditivo 002 ao Contrato n° 171/2024 – PMU 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: bANCO DO bRASIL S.A. 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 21 de maio de 2026. 
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 287.040,00 (duzentos e oitenta e sete mil 
e quarenta reais), perfazendo o valor deste termo, conforme descrição abaixo. Passando e atualizando o valor 
total deste contrato de R$ 500.400,00 (quinhentos mil e quatrocentos reais), para R$ 787.440,00 
(setecentos e oitenta e sete mil quatrocentos e quarenta reais). 

SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE 
ESTIMADA 

VALOR UNITÁRIO ES-
TIMADO 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

Serviço bancário de         arre-
cadação de Tributos Munici-

pais (Impostos,     Taxas e Ou-
tros Tributos), na modalidade 

de 
“Cobrança Bancária         Re-

gistrada – Boletos”. 

Unidade 312.000 R$ 0,92 R$ 287.040,00 

VALOR TOTAL:    R$ 287.040,00 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 

07.001.04.123.0002.2.019. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 130 – F: 1000 
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 

 Data: 20/05/2025 
 

Termo Aditivo 002 ao Contrato n° 599/2024 – PMU 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: T RONQUI ATACADISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste referente ao reequilíbrio econômico financeiro, do 
item 54, perfazendo o valor deste Termo em R$ 4.000,00 (quatro mil reais), conforme descrição abaixo. Passando 
e atualizando o valor total deste contrato de R$ 418.579,00 (quatrocentos e dezoito mil e quinhentos e setenta e 
nove reais), para R$ 422.579,00 (quatrocentos e vinte e dois mil quinhentos e setenta e nove reais). 

Item Descrição 
Valor 
Atual 
(R$) 

 
Reequilíbr

io 
(%) 

 

Reajuste  
(R$) 

Valor 
Reequilibrio 

(R$) 

 
Qtde a 

Reequilibrar 
 

 
Valor 
Total 
(R$) 

54 

MILHO VERDE SEM SAL E SEM 
AÇÚCAR (sachê) - embalagens em 
sachê resistente, com peso mínimo 
de 170g drenado/cada - acondiciona-
dos em caixas resistentes para en-
trega. Composição: milho e água. As 
embalagens dos produtos deverão 
estar intactas, conter data de fabrica-
ção e com validade mínima de 18 
meses a contar da data de entrega e 
demais especificações exigidas pela 
lei de rotulagem – RDC nº 259/2002. 
O produto deverá ser transporte em 
veículo limpo, seco e fechado, tipo 
baú. 

R$ 1,87 26,73% R$ 0,50 R$ 2,37 8.000 R$ 
4.000,00 

VALOR TOTAL DO TERMO ADITIVO 002 R$ 
4.000,00 

Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 
                19.001.12.361.0015.2.048. – ED: 3.3.90.32.00.00 – D: 1062 – F: 1000 
 19.001.12.361.0015.2.048. – ED: 3.3.90.32.00.00 – D: 1063 – F: 1042 
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 

 Data: 16/05/2025 
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Termo Aditivo 002 ao Contrato n° 651/2024 – PMU 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: T RONQUI ATACADISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste referente ao reequilíbrio econômico 
financeiro, do item 34, perfazendo o valor deste Termo em R$ 4.677,11 (quatro mil seiscentos e setenta e 
sete reais e onze centavos), conforme descrição abaixo. Passando e atualizando o valor total deste contrato 
de R$ 976.825,00 (novecentos e setenta e seis mil e oitocentos e vinte e cinco reais), para R$ 981.502,11 
(novecentos e oitenta e um mil quinhentos e dois reais e onze centavos). 

Item Descrição 
Valor 
Atual 
(R$) 

 
Reequilíb

rio 
(%) 

 

Reajuste  
(R$) 

Valor 
Reequilibrio 

(R$) 

 
Qtde a 

Reequilibrar 
 

 
Valor 
Total 
(R$) 

34 

LEITE EM PO INTEGRAL 
INSTANTANEO VITAMINADO- 
Composição: produto resultante da 
desidratação do leite fresco; aspecto: 
pó fino uniforme, sem grumos, 
isentos de particulas estranhas; cor: 
branco amarelado; odor: suave não 
acido, não rançoso, sem odores 
estranhos, semelhante ao leite fluido; 
sabor: suave, 
não ácido, não rançoso. Leite em pó 
Integral, mix vitaminico contendo, 
ferro, cobre, iodo, zinco, manganês, 
magnésio, 
fluor, selênio e vitamina a, c, d, e, b1, 
b2, b6, b9 (acido fólico), b12, h, k, pp, 
pantotenico de calcio e lecitina de 
soja. Matéria gorda (%m/m): maior 
ou igual a 26,0; umidade (%m/m): 
max 3,5; o leite em pó deverá estar 
de acordo com as especificações 
gerais do regulamento técnico de 
identidade e qualidade de leite em 
pó, fixada pela portaria nº 369, de 
04/09/1997, maa.embalagem a 
embalagem primária do produto 
deve ser Polipropileno aluminizado, 
com capacidade de 400g. A 
embalagem secundária deverá ser 
de fardo de papel, reforçado e 
resistente, com abas superiores e 
inferiores lacradas. Instruções que 
devem 
constar no rotulo/embalagem 
primária: data de fabricação e lote; 
data de validade; nome e origem do 
produto; dados 
da empresa fabricante; peso líquido; 
informações uteis sobre 
conservação e manuseio do produto. 
O produto deverá ter no mÍnimo 6 
(seis) meses de validade, a contar no 
ato da entrega do produto. 
Necessária a apresentação de 
amostra. 

R$ 13,50 11,03% R$ 1,49 R$ 14,99 3.139 R$ 
4.677,11 

VALOR TOTAL DO TERMO ADITIVO 002 R$ 
5.524,64 

Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 
                19.001.12.361.0015.2.048. – ED: 3.3.90.32.00.00 – D: 1062 – F: 1000 
 19.001.12.361.0015.2.048. – ED: 3.3.90.32.00.00 – D: 1063 – F: 1042 
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 

 Data: 16/05/2025 
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Termo Aditivo 001 ao Contrato n° 155/2024 – PMU 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: NUTRINGÁ INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA  
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 08 de novembro de 
2025. 
Cláusula Segunda: Fica alterado o Gestor do presente contrato, passando a ser a Sr. Geraldo Remor 
Pikler, inscrito no CPF n° 187.989.509-91, Secretário de Agricultura, lotado na Secretaria Municipal de 
Agricultura. 
Cláusula Terceira: Fica alterado o Gestor Suplente do presente contrato, passando a ser o Sr. Alexandre 
Gobbo Maroto, inscrito no CPF n° 022.942.519-46, Chefe de Divisão – Restaurante Popular, lotado na 
Secretaria Municipal de Agricultura. 
Cláusula Quarta: Fica alterado o Fiscal Suplente do presente contrato, passando a ser a Sra. NATHÁLIA 
SILVA DE OLIVEIRA SOUZA, inscrita no CPF n° 108.773.839-36, Assistente Administrativo no 
Restaurante Popular, lotada na Secretaria Municipal de Agricultura. 
Cláusula Quinta: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 
 12.001.20.306.0003.2.284. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 636 – F: 1000 
Clausula Sexta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 

 Data: 08/05/2025 
 

 
Umuarama 22 de maio de 2025 

 
 

CLEbER bOMFIM 
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 123/2025
Regulamenta o instituto do credenciamento no âmbito da Administração Pública Municipal de 
Umuarama/PR, nos termos do art. 79 da Lei Federal nº 14.133/2021, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município e demais disposições legais pertinentes.
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
CONSIDERANDO que o credenciamento serve para facilitar e agilizar a contratação pública, 
assegurando que a Administração Pública estabeleça um cadastro de fornecedores habilitados, 
sem a necessidade de realizar uma nova licitação para cada contratação.
D E C R E T A :
Art. 1º O Município de Umuarama poderá aplicar o instituto do credenciamento, nos termos 
do art. 79 da Lei Federal nº 14.133/2021, nas hipóteses em que a seleção de fornecedores ou 
prestadores de serviço seja inviável ou desnecessária, especialmente:
I – na contratação de serviços de pequenos reparos, pequenas reformas e manutenções prediais, 
hidráulicas, elétricas, sanitárias, de roçada, poda e afins;
II – na aquisição de bens padronizados de entrega imediata ou parcelada, cujo fornecimento possa 
ser feito por múltiplos fornecedores;
III – em outras hipóteses de contratação direta por credenciamento, nos termos da legislação 
aplicável.
§1º A aplicação do credenciamento deverá observar os princípios da isonomia, da legalidade, da 
economicidade, da publicidade, da eficiência e da impessoalidade.
§2º Nas contratações de que trata este artigo, deverá ser priorizado o credenciamento de 
microempreendedores individuais (MEI) estabelecidos no Município de Umuarama, em 
conformidade com o art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006.
Art. 2º A Coordenação do Credenciamento, será realizada pela Secretaria Municipal de 
Administração.
Art. 3º A Coordenação do Credenciamento será responsável por:
I – aprovar os termos de referência e editais de chamamento público;
II – definir os critérios técnicos e operacionais do procedimento de credenciamento;
III – emitir a ordem de serviço, após requerimento das Secretarias, ao prestador de serviço;
IV - encaminhar ordem de serviço atestada pelo Fiscal e Secretário demandante paga pagamento.
V - manter a lista de rodízio atualizada;
VI – propor, quando necessário, medidas para aperfeiçoamento do modelo de credenciamento.
Art. 4º Cada Secretário Municipal responsável pela área demandante dos serviços ou 
fornecimentos contratados designará um fiscal, dentre os servidores efetivos ou ocupantes de 
cargo em comissão, para acompanhar a prestação do serviço requerida, bem como encaminhará 
requerimento de serviço à Secretaria de Administração.
Art. 5º Os procedimentos de credenciamento observarão os modelos padronizados e os fluxos 
definidos pela Secretaria Municipal de Gabinete e Gestão Integrada, em conjunto com a 
Coordenação do Credenciamento.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL,  22 de maio de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 029/2025
Aposenta por Tempo Especial de Magistério, a Servidora TANIA ALEXANDRE DA SILVA.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA - PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 
089/2001, e com ratificação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aposentada por Tempo Especial de Magistério, a partir de 12 de maio de 2025, a 
servidora TANIA ALEXANDRE DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 5.342.694-8 
SSP-PR, inscrita no CPF nº 929.434.039-20, nomeada em 05 de agosto de 2011, pelo Regime 
Estatutário, ocupante do cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, nos termos do Processo nº 038/2025, conforme estabelece o artigo 192, inciso III, 
alínea “b” da Lei Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama), c/c com 
o artigo 40, § 5º, da Constituição Federal.
Art. 2º A servidora perceberá proventos integrais de inatividade, equivalentes a 100% (cem por 
cento) da média das oitenta maiores remunerações, conforme Lei Federal nº 10.887/2004, no valor 
de R$ 3.507,20 (Três mil quinhentos e sete reais e vinte centavos) mensais, totalizando o valor de 
R$ 42.086,40 (Quarenta e dois mil oitenta e seis reais e quarenta centavos) anuais, sem paridade, 
utilizando o índice do regime geral da previdência social.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de maio de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 656/2025
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional da servidora THAIS VILALVA FURLAN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
     R E S O L V E:
Art. 1º Alterar a contar de 19 de fevereiro de 2025, o Adicional de Qualificação Funcional da 
servidora THAIS VILALVA FURLAN, matrícula 982641, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
10.839.730-6-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 081.698.789-00, nomeada em 06 de julho de 2012, pelo 
regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, passando o percentual de 15% (quinze por cento) para 20% (vinte por cento), com 
base nos artigos 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei 
Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020, nos termos do Processo n.º 2.826/2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de fevereiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração
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CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Avenida Rio Branco 3580 Centro Cívico Umuarama-PR http://www.cmu.pr.gov.br 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 06/2025 

Procedimento Licitatório 10/2025 

 

De acordo com o disposto no art. 74, inciso III, alínea “f”, da Lei 
14.133/2021, e razões apresentadas pela Presidência desta Câmara Municipal, alinhada 
a dotação e saldo orçamentário pertinente, além da consonância com o parecer jurídico. 
O Agente de Contratação, nomeada pela Portaria nº 06/2025, de 08/01/2025, declara 
Inexigível o ato Licitatório  n° 10/2025 referente à contratação da Empresa Gestão 
Pública Brasil, LTDA, CNPJ 40.178.961/0001-05, Registrada no Conselho Regional de 
Administração do Paraná sobre o N° 03267/CRA e Notória Especialidade Técnica 
publicada no Diário Oficial da União, Seção 3 ISSN 1677-7069, n° 30, em 12/02/2025, p. 
417, Código Localizador: 05302024021600159, para o curso de capacitação “ A 
Inteligência artificial como instrumento de eficiência e inovação estratégica para o Setor 
Público”, no valor de  R$ 1.990,00 (um mil, novecentos e noventa reais) 

 

 

 

Umuarama/PR, 22 de maio de 2025. 

 

 

Cássia Patrícia M.P. Ungaro                     Simone A. Freitas                      Rogério Siqueira 

Agente de Contratação                                 Membro da CPL                      Membro da CPL 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Avenida Rio Branco 3580 Centro Cívico Umuarama-PR http://www.cmu.pr.gov.br 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 07/2025 

Procedimento Licitatório 11/2025 

 

De acordo com o disposto no art. 74, inciso III, alínea “f”, da Lei 
14.133/2021, e razões apresentadas pela Presidência desta Câmara Municipal, alinhada 
a dotação e saldo orçamentário pertinente, além da consonância com o parecer jurídico. 
O Agente de Contratação, nomeada pela Portaria nº 06/2025, de 08/01/2025, declara 
Inexigível o ato Licitatório  n° 07/2025 referente à contratação da Empresa IDADI 
CONSULTORIA E TECNOLIGIA LTDA, CNPJ n° 58.511.090/0001-65, com apoio da Empresa 
Datalegis e Uvepar, para o curso de capacitação, “ Governo Digital e Inovação no serviço 
Público,  no valor de  R$ 4.980,00 (quatro mil, novecentos e oitenta reais). 

 

 

 

Umuarama/PR, 22 de maio de 2025. 

 

 

Cássia Patrícia M.P. Ungaro               Simone A. Freitas                     Rogério Siqueira 

Agente de Contratação                     Membro Apoio CPL                 Membro Apoio CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
A Prefeitura Municipal de Umuarama convida todos os munícipes para participarem da Audiência 
Pública da prestação de contas da Prefeitura, referente ao 1º Quadrimestre do exercício de 2025, 
a ser realizada no auditório da Câmara Municipal de Umuarama, no dia 30 de Maio de 2025 às 
09h30min.
*Em atendimento ao art. 9, § 4º da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF).
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
TERMO DE NOTIFICAÇÃO DE VISTORIA DE OBRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E PROJETOS 
TÉCNICOS.
Aos 20 dias do mês de maio do ano de 2025, na cidade de Umuarama/PR, no 
endereço do Loteamento Fechado denominado Villa Serena Resort, localizado no 
Lote A-1/A-2-1, da unificação dos lotes “A-1”, da subdivisão do lote “A”, da unificação 
dos lotes nº 11-D e 11-E, da subdivisão do lote nº 11, lote 24Z-remanescente, da 
subdivisão do lote nº 24 e o lote nº A-2-1, da subdivisão do lote “A-2”, da subdivisão 
do lote “A”, da unificação dos lotes nº 11-D e 11-E, da subdivisão do lote nº 11, 
lote 24Z-remanescente, da subdivisão do lote nº 24, todos da Gleba nº 14 - 
Figueira, do Núcleo Cruzeiro, Umuarama – Paraná., o fiscal de obras municipal, em 
cumprimento das atribuições que lhe foram conferidas pela legislação municipal, 
compareceu ao local da obra sob responsabilidade de Construtora RVA Ltda., 
CNPJ.: 03.298.550/0001-27, situada no endereço acima mencionado.
CONSIDERANDO o descumprimento das Leis Complementares Municipal nº 
436/2017 – Código de Obras e Lei Complementar nº 434/2017 – Parcelamento do 
solo;
CONSIDERANDO ofício nº918/2025 da 6ª Promotoria de Justiça da Comarca de 
Umuarama;
CONSIDERANDO a Portaria de Instauração de Inquérito Civil, cujo requerente é o 
Instituto Água e Terra – IAT – Regional Umuarama;
CONSIDERANDO o artigo 199 da Lei Complementar nº436/2017 – Código de Obras;
I – DAS IRREGULARIDADES ENCONTRADAS:
1) Construção das obras de implantação de loteamento fechado sem a conclusão da 
aprovação dos projetos complementares e emissão do alvará de construção;
2) Construções de obras civis no empreendimento sem a devida aprovação na 
prefeitura e sem alvará de construção;
II – DAS DETERMINAÇÕES:
Em face das irregularidades constatadas no descumprimento da Lei Municipal nº 
436/2017 – Código de Obras e Lei Complementar nº 434/2017 – Parcelamento 
do solo, fica o NOTIFICADO condicionado a apresentação da Licença Prévia do 
empreendimento, para a conclusão do processo de aprovação dos projetos, e 
emissão do Alvará de Construção das obras de Infraestrutura do Loteamento. 
Ficando ainda condicionado a conclusão de todas as obras de
infraestrutura, suas vistorias e recebimentos pelo município e concessionárias 
correlatas, Licença de Instalação do IAT e emissão do Decreto de Aprovação do 
Loteamento, bem como, seu registro em cartório, e por fim, aprovação e emissão 
dos alvarás de construção das obras civis iniciadas no empreendimento.
III – DA PENALIDADE:
O descumprimento desta NOTIFICAÇÃO poderá acarretar em Embargo imediato, 
multas, interdição definitiva e outras sanções previstas na legislação municipal, além 
da comunicação aos demais órgãos de fiscalização e ao Ministério Público.
IV – DO PRAZO:
Fica o infrator mencionado acima, NOTIFICADO a apresentar num prazo de 5 
(cinco) dias úteis a documentação necessária para regularizar a situação da obra, 
sob pena de embargo da mesma.
V – DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS:
Este Termo de NOTIFICAÇÃO é expedido em duas vias, ficando uma via em posse 
do responsável pela obra e outra arquivada na Secretaria Municipal de Obras, 
Planejamento Urbano e Projetos Técnicos para controle e fiscalização.
Umuarama, 21 de maio de 2025.
Renato Caobianco dos Santos
Secretário de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos
CREA PR-167.115/D Marcio Valdiney Silvestre Maia
Diretor de Planejamento Urbano
CREA PR-29.357/D
CIENTE:
Construtora RVA Ltda., CNPJ.: 03.298.550/0001-27

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 683/2025
ALTERA o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional da servidora CYNTIA 
ALCANTARA DE OLIVEIRA FELIZARDO 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art. 1º ALTERAR a contar de 11 de fevereiro de 2025, o Adicional de Qualificação 
Funcional da servidora CYNTIA ALCANTARA DE OLIVEIRA FELIZARDO, matrícula 
1000961, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 10.727.428-6-SSP-PR, inscrita 
no CPF n.º 076.516.499-07, nomeada em 08 de março de 2016, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, passando do percentual de 5% (cinco por cento) para 10% 
(dez por cento), com base no artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de 
março de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020, nos 
termos do processo n.º 2.198/2025.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de fevereiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 684/2025
ALTERA o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional da servidora FRANCIELLE DA SILVA 
VENANCIO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º ALTERAR a contar de 12 de fevereiro de 2025, o Adicional de Qualificação Funcional da 
servidora FRANCIELLE DA SILVA VENANCIO, matrícula 999651, portadora da Cédula de Identidade 
RG. n.º 10.054.918-2-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 063.964.979-30, nomeada em 03 de fevereiro de 
2016, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando o percentual de 10% (dez por cento) para 
15% (quinze por cento), com base nos artigos 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 
2013, alterada pela Lei Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020, nos termos do Processo n.º 
2.374/2025.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de fevereiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 685/2025
CONCEDE Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora SNARA DAVID DE 
OLIVEIRA LA SERRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER a contar de 11 de fevereiro de 2025, o Adicional de Qualificação Funcional à 
servidora SNARA DAVID DE OLIVEIRA LA SERRA, matrícula 1000981, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 10.638.204-2-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 072.637.339-78, nomeada em 08 de 
março de 2016, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, o percentual de 5% (cinco por cento), com base no artigo 106, da 
Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473 de 13 de 
maio de 2020, nos termos do Processo n.º 2.233/2025.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de fevereiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 834/2025
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional da servidora ADRIANA AUGUSTINHO 
EVANCHUCA FERREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Alterar a contar de 06 de março de 2025, o Adicional de Qualificação Funcional da servidora 
ADRIANA AUGUSTINHO EVANCHUCA FERREIRA, matrícula 1000591, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 7.207.636-2-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 032.589.199-09, nomeada em 03 de 
março de 2016, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação 
Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando o percentual de 10% (dez por cento) 
para 15% (quinze por cento), com base nos artigos 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março 
de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020, nos termos do Processo n.º 
3.778/2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de março de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 835/2025
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional da servidora AMANDA BATISTA MELO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Alterar a contar de 06 de março de 2025, o Adicional de Qualificação Funcional da servidora 
AMANDA BATISTA MELO, matrícula 1000511, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
10.276.405-6-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 074.352.919-78, nomeada em 03 de março de 2016, pelo 
regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, passando o percentual de 10% (dez por cento) para 15% (quinze 
por cento), com base nos artigos 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, alterada 
pela Lei Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020, nos termos do Processo n.º 3.733/2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de março de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 836/2025
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional da servidora AMANDA DELGADO 
BANHARA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Alterar a contar de 05 de março de 2025, o Adicional de Qualificação Funcional da servidora 
AMANDA DELGADO BANHARA, matrícula 1000741, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
8.551.854-2-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 006.147.229-85, nomeada em 03 de março de 2016, pelo 
regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, passando o percentual de 10% (dez por cento) para 15% (quinze 
por cento), com base nos artigos 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, alterada 
pela Lei Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020, nos termos do Processo n.º 3.597/2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de março de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 837/2025
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional da servidora ANGELICA IANQUI 
COUTINHO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Alterar a contar de 27 de fevereiro de 2025, o Adicional de Qualificação Funcional da servidora 
ANGELICA IANQUI COUTINHO, matrícula 1000041, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
12.455.803-4-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 085.948.819-59, nomeada em 22 de fevereiro de 2016, 
pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, passando o percentual de 10% (dez por cento) para 15% (quinze 
por cento), com base nos artigos 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, alterada 
pela Lei Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020, nos termos do Processo n.º 3.396/2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de março de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 838/2025
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional da servidora CAMILA FERREIRA DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Alterar a contar de 07 de março de 2025, o Adicional de Qualificação Funcional da servidora 
CAMILA FERREIRA DA SILVA, matrícula 1000621, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
12.673.613-4-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 083.165.969-62, nomeada em 03 de março de 2016, pelo 
regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, passando o percentual de 10% (dez por cento) para 15% (quinze 
por cento), com base nos artigos 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, alterada 
pela Lei Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020, nos termos do Processo n.º 3.785/2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de março de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 839/2025
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional da servidora CRISTIANE MACHADO 
SITONI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Alterar a contar de 05 de março de 2025, o Adicional de Qualificação Funcional da servidora 
CRISTIANE MACHADO SITONI, matrícula 980602, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
13.392.760-3-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 597.720.422-15, nomeada em 01 de março de 2016, pelo 
regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, passando o percentual de 10% (dez por cento) para 15% (quinze por cento), com base nos 
artigos 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 
473 de 13 de maio de 2020, nos termos do Processo n.º 3.650/2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de março de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 840/2025
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional da servidora DANIELA ANDREIA DE 
SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Alterar a contar de 06 de março de 2025, o Adicional de Qualificação Funcional da servidora 
DANIELA ANDREIA DE SOUZA, matrícula 999621, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
5.815.702-3-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 930.021.659-72, nomeada em 03 de fevereiro de 2016, pelo 
regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, passando o percentual de 10% (dez por cento) para 15% (quinze por cento), com base nos 
artigos 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 
473 de 13 de maio de 2020, nos termos do Processo n.º 3.731/2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de março de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 841/2025
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional da servidora FABRICIA ALESSANDRA 
GARCIA MELLO DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Alterar a contar de 06 de março de 2025, o Adicional de Qualificação Funcional da servidora 
FABRICIA ALESSANDRA GARCIA MELLO DE OLIVEIRA, matrícula 1000341, portadora da Cédula 
de Identidade RG. n.º 13.782.449-3-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 151.468.768-27, nomeada em 01 
de março de 2016, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, passando o percentual de 10% (dez por cento) para 15% (quinze 
por cento), com base nos artigos 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, alterada 
pela Lei Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020, nos termos do Processo n.º 3.771/2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de março de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 842/2025
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional da servidora FRANCIELI DENISE 
GRAUNKE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Alterar a contar de 05 de março de 2025, o Adicional de Qualificação Funcional da servidora 
FRANCIELI DENISE GRAUNKE OLIVEIRA, matrícula 1000531, portadora da Cédula de Identidade 
RG. n.º 12.505.805-1-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 088.213.589-92, nomeada em 03 de março de 
2016, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando o percentual de 10% (dez por cento) para 
15% (quinze por cento), com base nos artigos 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 
2013, alterada pela Lei Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020, nos termos do Processo n.º 
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3.632/2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de março de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 843/2025
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional da servidora FRANCIELLE DADA DE 
OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Alterar a contar de 07 de março de 2025, o Adicional de Qualificação Funcional da servidora 
FRANCIELLE DADA DE OLIVEIRA, matrícula 980942, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
9.801.975-8-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 067.978.199-46, nomeada em 04 de março de 2016, pelo 
regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, passando o percentual de 10% (dez por cento) para 15% (quinze por cento), com base nos 
artigos 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 
473 de 13 de maio de 2020, nos termos do Processo n.º 3.791/2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de março de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 844/2025
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional da servidora ISABEL CRISTINA MENDES 
MAIANTE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Alterar a contar de 06 de março de 2025, o Adicional de Qualificação Funcional da servidora 
ISABEL CRISTINA MENDES MAIANTE, matrícula 1000771, portadora da Cédula de Identidade RG. 
n.º 6.827.556-3-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 990.896.299-04, nomeada em 03 de março de 2016, 
pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, passando o percentual de 10% (dez por cento) para 15% (quinze 
por cento), com base nos artigos 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, alterada 
pela Lei Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020, nos termos do Processo n.º 3.746/2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de março de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 845/2025
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional da servidora KARLA GREGO ANDRADE 
MENDES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Alterar a contar de 06 de março de 2025, o Adicional de Qualificação Funcional da servidora 
KARLA GREGO ANDRADE MENDES, matrícula 1000481, portadora da Cédula de Identidade RG. 
n.º 9.956.208-0-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 075.417.299-65, nomeada em 03 de março de 2016, 
pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, passando o percentual de 10% (dez por cento) para 15% (quinze 
por cento), com base nos artigos 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, alterada 
pela Lei Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020, nos termos do Processo n.º 3.779/2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de março de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 846/2025
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional da servidora LUCI LAURA CASARIN 
BOGAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Alterar a contar de 06 de março de 2025, o Adicional de Qualificação Funcional da servidora 
LUCI LAURA CASARIN BOGAS, matrícula 1000331, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
12.477.333-4-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 317.784.128-40, nomeada em 01 de março de 2016, pelo 
regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, passando o percentual de 10% (dez por cento) para 15% (quinze por cento), com base nos 
artigos 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 
473 de 13 de maio de 2020, nos termos do Processo n.º 3.744/2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de março de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 847/2025
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional da servidora PATRICIA KARLA DA SILVA 
MANTOVI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Alterar a contar de 06 de março de 2025, o Adicional de Qualificação Funcional da servidora 
PATRICIA KARLA DA SILVA MANTOVI, matrícula 1000931, portadora da Cédula de Identidade RG. 
n.º 7.264.991-5-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 038.367.259-75, nomeada em 04 de março de 2016, pelo 
regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, passando o percentual de 10% (dez por cento) para 15% (quinze por cento), com base nos 
artigos 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 
473 de 13 de maio de 2020, nos termos do Processo n.º 3.748/2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de março de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 848/2025
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional da servidora PAULA AMADOR DA SILVA 
GONZALEZ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Alterar a contar de 10 de março de 2025, o Adicional de Qualificação Funcional da servidora 
PAULA AMADOR DA SILVA GONZALEZ, matrícula 1000091, portadora da Cédula de Identidade RG. 
n.º 9.153.474-6-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 054.717.579-55, nomeada em 22 de fevereiro de 2016, 
pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, passando o percentual de 10% (dez por cento) para 15% (quinze 
por cento), com base nos artigos 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, alterada 
pela Lei Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020, nos termos do Processo n.º 4.007/2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de março de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 849/2025
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional da servidora REGIANE APARECIDA 
CAMILO SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Alterar a contar de 05 de março de 2025, o Adicional de Qualificação Funcional da servidora 
REGIANE APARECIDA CAMILO SILVA, matrícula 1000541, portadora da Cédula de Identidade RG. 
n.º 10.358.916-9-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 076.760.249-86, nomeada em 03 de março de 2016, 
pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, passando o percentual de 10% (dez por cento) para 15% (quinze 
por cento), com base nos artigos 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, alterada 
pela Lei Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020, nos termos do Processo n.º 3.672/2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de março de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 850/2025
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional da servidora FERNANDA CORDEIRO PIO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Alterar a contar de 05 de março de 2025, o Adicional de Qualificação Funcional da servidora 
FERNANDA CORDEIRO PIO, matrícula 1000791, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
10.410.112-7-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 088.041.659-95, nomeada em 03 de março de 2016, pelo 
regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, passando o percentual de 10% (dez por cento) para 15% (quinze 
por cento), com base nos artigos 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, alterada 
pela Lei Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020, nos termos do Processo n.º 3.596/2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de março de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 899/2025
Concede progressão na Carreira no Avanço Vertical a Profissional da Educação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece o Artigo 52, da Lei Complementar nº 346 de 15 de Março de 2013 
e Lei Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder Progressão na Carreira à professora abaixo relacionada, face à avaliação de 
desempenho efetuada referente ao período de março/2023 a março/2025, a qual fica enquadrada a 
partir de março/2025, para percebimento de Progressão na Carreira estabelecido no artigo 52, da Lei 
Complementar nº 346 de 15 de Março de 2013, na seguinte classe.
NOME DO PROFESSOR (A)MatrículaData de admissãoClasse de avanço em março de 2025
LUCILENE SOARES DE SOUZA61514312/03/2007NIV C 23
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de março de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 928/2025
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional da servidora ALINE NAKAMURA 
CARVALHO MENDES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Alterar a contar de 12 de março de 2025, o Adicional de Qualificação Funcional da servidora 
ALINE NAKAMURA CARVALHO MENDES, matrícula 1001121, portadora da Cédula de Identidade 
RG. n.º 10.040.256-4-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 031.303.071-50, nomeada em 17 de março de 
2016, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do percentual de 5% (cinco por cento) para 
10% (dez por cento), com base no artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, 
alterada pela Lei Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020, nos termos do processo n.º 4.152/2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de março de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 934/2025
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional da servidora DESIRRE BEATRIZ RAMOS 
MARCELINO ZIROLDO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Alterar a contar de 12 de março de 2025, o Adicional de Qualificação Funcional da servidora 
DESIRRE BEATRIZ RAMOS MARCELINO ZIROLDO, matrícula 1000731, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 10.616.952-7-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 071.954.969-88, nomeada em 03 de 
março de 2016, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação 
Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando o percentual de 10% (dez por cento) 
para 15% (quinze por cento), com base nos artigos 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março 
de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020, nos termos do Processo n.º 
4.195/2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de março de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 935/2025
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional da servidora BRUNA EVELLYN COSTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Alterar a contar de 11 de março de 2025, o Adicional de Qualificação Funcional da servidora 
BRUNA EVELLYN COSTA, matrícula 997851, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
8.493.294-9-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 044.161.349-75, nomeada em 11 de fevereiro de 2015, pelo 
regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, passando do percentual de 5% (cinco por cento) para 10% (dez por cento), com base no 
artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 
473 de 13 de maio de 2020, nos termos do processo n.º 4.009/2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de março de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 936/2025
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional da servidora JAQUELINE BOLONHEZI 
DARÉ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Alterar a contar de 11 de março de 2025, o Adicional de Qualificação Funcional da servidora 
JAQUELINE BOLONHEZI DARÉ, matrícula 1000971, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
9.286.857-5-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 059.770.269-19, nomeada em 08 de março de 2016, pelo 
regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, passando do percentual de 5% (cinco por cento) para 10% (dez por cento), com base no 
artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 
473 de 13 de maio de 2020, nos termos do processo n.º 4.088/2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de março de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 937/2025
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional da servidora LUCIA PEREIRA DA SILVA 
SOARES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Alterar a contar de 12 de março de 2025, o Adicional de Qualificação Funcional da servidora 
LUCIA PEREIRA DA SILVA SOARES, matrícula 682252, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
8.781.407-6-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 414.288.709-20, nomeada em 03 de março de 2016, pelo 
regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, passando o percentual de 10% (dez por cento) para 15% (quinze 
por cento), com base nos artigos 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, alterada 
pela Lei Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020, nos termos do Processo n.º 4.207/2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de março de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 939/2025
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional da servidora KAMILLA CRISTINA FREITAS 
THEODORO GOMES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Alterar a contar de 11 de março de 2025, o Adicional de Qualificação Funcional da servidora 
KAMILLA CRISTINA FREITAS THEODORO GOMES, matrícula 1001021, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 9.883.624-1-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 061.187.319-26, nomeada em 08 de março 
de 2016, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando o percentual de 10% (dez por cento) para 15% 
(quinze por cento), com base nos artigos 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, 
alterada pela Lei Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020, nos termos do Processo n.º 4.058/2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de março de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 973/2025
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional da servidora VANESSA CAROLINA 
ALMEIDA DE JESUS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Alterar a contar de 19 de março de 2025, o Adicional de Qualificação Funcional da servidora 
VANESSA CAROLINA ALMEIDA DE JESUS, matrícula 999701, portadora da Cédula de Identidade 
RG. n.º 12.687.824-9-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 085.373.299-08, nomeada em 03 de fevereiro de 
2016, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando o percentual de 10% (dez por cento) para 
15% (quinze por cento), com base nos artigos 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 
2013, alterada pela Lei Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020, nos termos do Processo n.º 
4.710/2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de março de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 975/2025
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional da servidora ROSANE HELIA DA SILVA 
MENDES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Alterar a contar de 19 de março de 2025, o Adicional de Qualificação Funcional da servidora 
ROSANE HELIA DA SILVA MENDES, matrícula 1001091, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
10.339.176-8-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 078.795.659-73, nomeada em 17 de março de 2016, pelo 
regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, passando o percentual de 10% (dez por cento) para 15% (quinze 
por cento), com base nos artigos 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, alterada 
pela Lei Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020, nos termos do Processo n.º 4.719/2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de março de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 976/2025
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional da servidora VIVIANE RAFAEL DA 
TRINDADE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Alterar a contar de 20 de março de 2025, o Adicional de Qualificação Funcional da servidora 
VIVIANE RAFAEL DA TRINDADE, matrícula 1000661, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
10.110.778-7-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 077.595.519-16, nomeada em 03 de março de 2016, pelo 
regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, passando o percentual de 10% (dez por cento) para 15% (quinze 
por cento), com base nos artigos 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, alterada 
pela Lei Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020, nos termos do Processo n.º 4.859/2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de março de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 977/2025
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional da servidora ETIENI GUEDES DE 
OLIVEIRA GANDOLFO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Alterar a contar de 20 de março de 2025, o Adicional de Qualificação Funcional da servidora 
ETIENI GUEDES DE OLIVEIRA GANDOLFO, matrícula 997382, portadora da Cédula de Identidade 
RG. n.º 10.107.553-2-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 066.119.299-75, nomeada em 04 de março de 
2016, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, passando o percentual de 10% (dez por cento) para 15% (quinze por cento), 
com base nos artigos 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei 
Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020, nos termos do Processo n.º 4.900/2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de março de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.396/2025
Concede Licença Prêmio por Assiduidade à servidora ANDREA PAULA LABIAK.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora ANDREA PAULA LABIAK, portadora da Cédula da Identidade RG n.º 
5.379.502-1-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 884.047.149-91, nomeada em 17 de junho de 2015, para 
ocupar o cargo de carreira de Técnico de Enfermagem, pelo Regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período 
aquisitivo de 2015/2020, de acordo com a Lei Complementar n.º 513 de 04 de agosto de 2022, nos 
termos do Processo n.º 2.378/2025, com fruição no período de 05 de maio de 2025 a 02 de agosto 
de 2025.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de maio de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.398/2025
Concede Licença Prêmio por Assiduidade à servidora ERIKA JAQUELINE DO NASCIMENTO 
ANGELOTTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora ERIKA JAQUELINE DO NASCIMENTO ANGELOTTO, portadora da 

Cédula da Identidade RG n.º 12.356.574-6-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 065.694.339-46, nomeada em 
19 de maio de 2014, para ocupar o cargo de carreira de Servente Geral, pelo Regime Estatutário, lotada 
na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 04 (quatro) dias de Licença Prêmio por Assiduidade 
referente ao período aquisitivo de 2019/2024, de acordo com a Lei Complementar n.º 513 de 04 de 
agosto de 2022, nos termos do Processo n.º 5.758/2025, com fruição no período de 12 de maio de 
2025 a 15 de maio de 2025.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de maio de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração
PORTARIA Nº 1.439/2025
Concede Licença Prêmio por Assiduidade à servidora MARINA ALVES DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora MARINA ALVES DA SILVA, portadora da Cédula da Identidade RG nº 
10.727.397-2-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 064.894.679-76, nomeada em 14 de julho de 2014, para 
ocupar o cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo Regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Indústria, Comércio e Turismo, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio por Assiduidade 
referente ao período aquisitivo de 2014/2019, de acordo com a Lei Complementar n.º 513 de 04 de 
agosto de 2022, nos termos do Processo n.º 11.741/2019, com fruição no período de 23 de junho de 
2025 a 22 de julho de 2025
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de maio de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.440/2025
Concede Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor RICARDO DELFINI PERCI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder ao servidor RICARDO DELFINI PERCI, portador da Cédula da Identidade RG n.º 
13.023.785-SSP-SP, inscrito no CPF n.º 094.484.568-16, nomeado em 11 de março de 2008, para 
ocupar o cargo de carreira de Médico, pelo Regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, 84 (oitenta e quatro) dias de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo 
de 2018/2023, de acordo com a Lei Complementar n.º 513 de 04 de agosto de 2022, nos termos do 
Processo n.º 6.901/2025, com fruição no período de 02 de junho de 2025 a 24 de agosto de 2025.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de maio de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.445/2025
Concede Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor VINICIUS SOUZA MATOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder ao servidor VINICIUS SOUZA MATOS, portador da Cédula da Identidade RG nº 
10.726.912-6-SSP-PR, inscrito no CPF n.º 095.484.229-48, nomeado em 02 de julho de 2018, para 
ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo Regime Estatutário, lotado na Secretaria 
Municipal de Esporte e Lazer, 48 (quarenta e oito) dias de Licença Prêmio por Assiduidade referente 
ao período aquisitivo de 2018/2023, de acordo com a Lei Complementar n.º 513 de 04 de agosto de 
2022, nos termos do Processo n.º 13.427/2023, com fruição no período de 12 de maio de 2025 a 28 
de junho de 2025.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de maio de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.447/2025
Revogar a Portaria nº 930/2025, que designou a servidora TAIS CAMPOS DA SILVA ANDRE 
RODRIGUES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Revogar a Portaria nº 930/2025, que designou a servidora TAIS CAMPOS DA SILVA ANDRE 
RODRIGUES, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 6.274.734-0-SESP-PR e inscrita no CPF n.º 
032.900.239-23, nomeada em 20 de março de 2014, para ocupar o cargo de carreira de Nutricionista, 
pelo Regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, a partir de 16 de maio de 2025.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de maio de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.451/2025
Revogar a Portaria nº 2.483 de 12 de dezembro de 2023, que designou a servidora TALITA GABRIELLA 
DE FREITAS BRILL.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º  Revogar a Portaria nº 2.483 de 12 de dezembro de 2023, que designou a servidora TALITA 
GABRIELLA DE FREITAS BRILL, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 10.380.050-1-SESP-PR, 
inscrita no CPF sob n° 086.876.469-84, sob matrícula de nº 1000681, ocupante do cargo de carreira 
de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, nomeada em 03 de março de 2016, para 
desempenhar a função de Diretora do Centro Municipal de Educação Infantil - CMEI  Cecília Meireles, 
a partir de 12 de maio de 2025.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de maio de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração
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